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LICITAÇOES

PROCESSO PREGAO: 07 412018

MODALIDADE: PREGÁO - PRESENCIAL N'053/2018

OBJETO: "Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de

refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e

ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou

organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no

decorrer do exercício financeiro de 2018, conforme condições e especificaçôes

estabelecidas no Edital - Anexo 1".

SOLICITANTE: Secretaria de Administração.

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 0710612018

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: 2110612018



refeitura Municipal de Alto Paraíso -P
CNPJ 95.M0.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3ó64 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR, 07 de Junho de 2018.

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo licitatório na
modalidade pregão presencial paê a Contratação de pessoa jurídica
especializada para fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para
eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de
Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro de 2018.

Estes gastos fazem parte de nosso orçamento, e sabemos que quando
nossos funcionários estão prestando serviços para o Município não podemos
deixar de oferecer a devida alimentação.

Desta forma solicitamos a abertura de uma licitação na modalidade pregão
presencial com o objetivo de Contrataçáo de pessoa jurídica especializada para
fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, e ainda ealizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões
de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas
Secretarias, no deconer do exercício financeiro de 2018, conforme condições e
especificaçôes estabelecidas no Edital - Anexo l. Esta contratação será
aproximadamente num valor de R$ 56.700,00 (Cinquenta e Seis Mil e Setecentos
Reais), conforme planilha detalhada e sua cotaçáo de preço.

só pan o momento.
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Rua Manoel Ramirez, n" 2577 - Parque lndustrial I

Anexo Rodovia PR 323 KM 305
cEP 87507'0íí
Umuarama'PR

Fone: 44 3624-6765

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO'PR

oRÇAMENTO

Vimos solicitar encaminhamento de proposta de preços para prestação de

serviços de fornecimento de refeições.

o 15 tipos de saladas;

o 10 Pratos Quentes;
. 02 Tipos de Carnes;

o 02 sobremesas;

o + 1 Refrigerante Lata 350M1

Umuarama-PR 4 de Maio de 2018

riq.lç 4 i;lütiíl.l - 14r

- Valor RS 18,90
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ORÇAMENTO

Umuarama Pr, 18 de maio de 2018

CLENTE: PREFEITURA MT,NICIPAL DE ALTO PARAISO PARANA

REFERENTE: BUFFET (BIFÊ)

N.o
Fls

!

Orçamento n' 0l/01

Itenl
00

Código
00

Subtotal
Desconto

Frete
TOTAI,

DescÍição
IO TIPOS, PRATOS/SALADAS E

REFRIGETANTE

Quant,
0l

Unid
0l

Preço
24,90

Subtotal
29,90

24,90
0,00
0,00

24,90

FORNECEDOR: RESTAURANTE KI . DELICIA LTDA. ME
CNPJ/CPF: 20.438.804/0001 -84
Endereço: RLA CAI\,18É. l08l U\4UARAMA PARA\A
Bairro: ZONA 03
Telefone/Celu la r; (0.11) 9q978-1155
e-mail:

Condições de Pagamento

Transportadora:

Ot servações Cerais:

Este orçamento tem validade de 30 dias. Após este periodo, favor consulte-nos novamente
Todos os preços intbrmados estão em Reais (R$) e sâo exclusivos para este orçamento.

AtenciosaDrentc-

'il,-.
c/, /i,,1t/,

ASSINATTIRA ElvíPRESA
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A empre3a L J OE OLIVEIRA RESTAURANTE - ME com sede na Av

presrdente Casielo Branc') gasg n' t'0"0" de Umuarama Estadc do Paraná CNPJ/MF NÔ

L\i,J \' 18 35l.9lq ()01ri-li representada pelo sR LEVI JOSÉ DE oLIVEIRA segue o

orçarnento

P'oposta de PÍeço Fome( lmento de refelçÔes

- l5 tiPos dc saladas:

- l0 Praros (luenlesl

- 02 TiPos de Cames

-01 sobremesas;
- IUN Refrigeranle 'ata 350NlL

- v'alor: R$ I I '90

ljmuarama, 24 de maio de 2018

LEVI JOS ÊDE OLIVEIRA
REPRESENTANTE LEGAL

i:.nd; 1!.(,..Í;nÍ. ( rrlr; a'rn " 
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https://oUtlook,live,com/photos/sxs/conv/AQQkADAWATYwt.4Altzj04zsoxNTdhLTAwAiowMAoAEAAdekwjXUazQlaEnDGB%2BeSB/AoMkADA\À/AÍYwivlAllzj
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -P
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3ó64 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br
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DO..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotação e que se a resposta for sim

que seja na mesma hora realizada a tesela da mesma para a "Contratação de

pessoa jurÍdica especializada para fornecimento de refeições, para as diversas

Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, e ainda realizar serviços de

Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro

de 20í8, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital - Anexo l.

Esta contrataÉo será aproximadamente num valor de R$ 56.700,00 (Cinquenta e

Seis Mil e Setecentos Reais).

Afto Paníso - PR, 07 de Junho de 2018.

J NETO

ú

Secrctario dministnção



refeitura Municipal de Alto Paraíso -P
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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SETOR DÉ CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAçÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONFIRMAÇÃO DE SALDO

oBJETo: "Contratação de pessoa jurídica especializada para fomecimento de
refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e
ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no
decorrer do exercício Íinanceiro de 2018, conforme condições e especificações
estabelecidas no Edital - Anexo l. Esta contrataçáo será aproximadamente num
valor de R$ 56.700,00 (Cinquenta e Seis Mil e Setecêntos Reais), no qual já foi
efetuado a reserva da dotação conforme solicitado.

E

92 33903923üD0
FESÍVIDADES E

HOMENAGENS 02.01.00.04. 122-0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 74

93 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACÁO 02.01.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GAEINETE 74

188 339039230000
FESTIVIDÁDES E

HOMENAGENS 02.o2.ú.u.t24.mÍ]2.2.ú2 CONTROLADORIA INTERNA 779

189 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02.o2.N.O4.724.OOO2.2.ú2 CONTROTADORIA INTERNA 779

283 339039230«)O
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 02.03.00.04.091.0003.2.m5
ASSESSORTA J URIDtCÁ VrNC.

AO PREFEITO 274

2A4 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACAO 02.03.00.04.091.0m3.2.00s
ASSESSORIA lURtDtCÂ VtNC.
AO PREFEIÍO 274

391 3390392300m
FEÍIVIOADES E

HOMENAGENS 03.01.00.04.122.0«)3.2-m6 GABINETE DO SECRETARIO 374

192 33903941(xno
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 03.01.m.04. 122.0003.2.006 GABINETE DO SECRETARIO 374

s02 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.02.00.04. 122.0003.2.011
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINIÍRATIVA 84

503 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.02.00.04. 122.0003.2.011
Drv. AssrsT. TECNtcÁ E

ADMINISTRATIVA 484

615 339039230OO0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.03.00.04. 122.0003.2.013
DIVISAO OE MATERIAL E

PATRIMONIO 597

676 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.03.00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO 597

716 339039230m0
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.00.04.122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LtctÍacao 706

717 33903941oo(n
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 03.04.m.04. 122.«)O3-2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LtctTAcÁo 706

811 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.00.04. 128.0003.2.009
DIVISAO DE COMPRAS E

LlctTAcÁo 802

872 339039410m0
FORNECIMENÍO DE

ALIMÊNTACÁO 03.04.00.04.128.0m3.2.009
DIVISAO DE COMPRAS E

LtctTAcÂo 802

917 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMTNAGENS 03.05.00.04.122.0003.2.01s DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 900

918 33903941ümO
FORNECIMENTO DE

ALIMÊNTACÁO 03.05-m.04. 122.0OO3.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 9oo

1014 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.06.00.04.091.0003.2.085
PROCURADORIA MUN
ASSUNTOS JURIDICOS 1m5

1015 339039410000 FORNECIMENTO DE 03.06.00.04.091.0003.2.08s PROCURADORIA MUN 1005

,w
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
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AI-IMENTACAO ASSUNTOS JURIDICOS

1727 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.01.00.04.121.0004.2.016 GABINETE OO SECRETARIO 1110

1128 339039410000
FORNECIMENIO OE

ALIMENTACÂO 04.01.00.04.121.0004.2.016 GABINETE DO SECRETARIO 1110

t223 33903923m@
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.02.00.04.121.0004.2.018
DIV. FINANCÂS, ORCÂMENTO

E CONTABILIDADE 7273

t224 33903941m00
FORNECIMENTO DE

AI-IMENTACAO ()4.02.00.04.121.0«)4.2-018
DIV. FINANCAS, ORCAMENTO

E CONTAEILIDADE 7273

1147 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.03.00.04.129.0006_2.019
Drv. TRtBUTOt
ARRECADACAO, FISCATIZACAO 1324

L342 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ATIMENÍACAO 04.03.00.04.129.0m6.2.019
DIV. TRIBUTOS,

ARRECADACÂO, FISCÂLIZACAO 7324

1440 339039230OO0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.0s.00.04.129.0006-2.020 DIVISAO DE FISCALIZACAO 1431

1447 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 04.05.00.04.129.0006.2.020 DtvlsAo DE FtscÂUzAcao 1431

1536 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.06.00.04. 129.m06.2.087 DIVISAO DE TRIBÚTOS 1527

LS37 3390394100m
FORNECIMENIO OE

ALIMENTACAO 04.06.00.04. 129.0006.2.087 DIVISAO DE TRIBUTOS 7527

7724 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 05.03.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DT CULTURÁ 7775

7725 3 39039410000
FORNECIMENTO DE

AI.IMENTACÂO 05.03.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CUTTURÂ 111s

181S 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 05.05.m.27.69s.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 1805

1816 339039410m0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 05.05.m.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 1806

1907 339039230«)O
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00. 10.301.0014.2.040
GÂEINETE DO SECRETARIO DE

CULTURÂ 1889

1908 339039410OO0
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACÀO 06.01.m.10.301.m14.2.040
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 1849

2083 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00.10.304,0014.2.04s
GABINETE DO SECREIARIO DE

CULTURA 2066

208r'- 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 06.01.00.10.304.0014.2.04s
GAEINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2066

2\70 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00.13.392.0011.2.096
GAEINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2160

2171 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENÍACAO 06.01.00. 13.392.0011.2.096
GAEINETE DO SECRETARIO DE

CUI.TURA 2L6o

2277 33903923mm
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 05.02.m. 13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULIURÁ 2266

2278 339039410O«)
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 06.02.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO OE CULTURA 2256

2386 339039230000
FEsÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.01.00.12.361.0m7.2.021 GABINETE DO SECRETARIO 2369

2347 339039410000
FORNECIMENTO DE

AI.IMENTACAO 07.01.00.12.361.0007.2.021 GABINETE DO SECRETARIO 2359

2627 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.o2.o0.72.367.W7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2611

2622 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO o't.o2.N.12.36t.00o7.2.022 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 2617

2653 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS o7 .02.N. L2.367.W7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACÂO 26/-3

2654 339039410000
FORNECIMENIO DE

ALIMENTACAO o7 .o2.oo. 72.361.OO07.2.022 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 2643

2689 339039230000 FESTIVIDADES E o7.02.ú. t2.367.Oú7.7.O22 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 2679

s
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HOMENAGENS

2690 339039410000
FORNECIMENÍO DE

AtIMENTACÁO 07.02.oo.72.367.0[o7.2.O22 DIVISAO DE EDUCÀCÁO 26'79

3083 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0m7.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCAO 3055

3084 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÂO 3065

3119 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0m7.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 3102

3120 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTAC}O 07.02.00.12.361.0007.2-030 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3102

3154 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0m7.2.030 DIVISAO DE EDUCACÂO 3117

3155 339039410()oo
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÂO 3137

3189 339039230000
TESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 3172

3190 339039410000
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACAO 07.02.m.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3172

3225 339039230000
FESTIVIDADES E

I{OMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2_030 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3208

3226 339039410000
FORNECIMENÍO OE

AI,IMENTACÁO 07.02.00.12.351.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 3208

3260 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.351.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 3243

3267 33903941(x)Oo
FORNECIMÊNÍO DE

ATIMENTACÁO 07.02.00.12.361.0007-2.030 DIVISAO DE EDUCACÁO 3243

3369 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02_00.12.364.0021.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 3352

3370 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.364-0021.2.007 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 33s2

3509 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACÂO 3499

3510 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACâO 07.02.00.12.365.0007.2.032 Dtvtsao oE €DucÁcao 3499

3541 339039230000
FEsÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCÂO 3531

3s42 339039410(m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO o7.o2.ú.72.365.Oú7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO 3531

3634 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.m. u.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3624

3635 33903941ffn0
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACAO 07.02.m.u.366.0«)9.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO 3624

3794 339039230OO0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.00.15.452.0016.2.0s0 DIVISAO DE ESPORTE E IAZER 3776

3796 33903941oo(n
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACAO 07.03.00.1s.452.m16.2.0s0 DIVISAO DE ESPORTE E I.ÁZER 3776

3a34 339039230000
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 07.03.00.15.452.0016.2.Oso DIVISAO DE ESPORIE E TAZER 3816

3835 3390394100OO
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00. 15.452.0016.2.O50 DIVISAO DE ESPORÍE E I,ÁZER 3816

3943 339039230OO0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.N.27.AL2.W72.2.O17 DIVISAO DE ESPORTE E I-ÁZER 3933

3944 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 01 .03.ú.27.a72.0ÍJ12.2.O37 DIVISAO DE ESPORÍE E I.AZER 3933

4055 33903923o(no
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.04.00.26.782.0017.2.0s3
olvtsAo DE sERVtcos
RODOVIARIOS 4A3J

4055 339039410000 FORNECIMENTO DE 07.M.N.25.7 A2.OOt7.2.Os3 DIVISAO DE SERVICÔS 4037

s
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Av. Pedro Amaro dos Sentos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3«41320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ALIMENTACÁO RODOVTÂRtOS

4167 33903923o(no
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 08.01.00.10.301.0014.2.039
GASINETE DO SECRETARIO DE

SAUDE 4149

4168 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 08.01.00.10.301.0014.2.039
GASINETE DO SECRETARIO DE

SAUDE 4749

4149 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08-02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 4331

4350 339039410OO0

FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACÁO 08.02.m.10.301.0014.2.04{) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4331

4417 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 4424

4434 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00.10.301_m14.2.046 FUNDO MUNICIPAT DE SA{JDE 4428

4527 339039230000
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAI- DE SÂUDE 4503

4522 339039410@0
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTÂCÁO 08.02.00.10.302-0014.2.0,14 TUNDO MUNICIPAI- DE SAUDE 4503

4563 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 4545

4s64 33903941moo
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÁO 08.02.00.10.302.m14-2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4545

4596 339039230üX)
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 4587

4597 339039410O(n
FORNECIMEI.ITO OE

ÂLIMENTACÁO 08.02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 4587

4712 3390392300(}0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00. 10.3(}4.0014.2.04s fUNDO MUNICIPAI. DE SAUDE 4775

4733 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ATIMENTACAO 08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4775

48ÁO 3 39039230«)O
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.03.00. 10.301.0014.2.106
DIVISAO DE ASSISTENCIA A
SAUDE 4422

'1841
3 390394100(n

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.03.00. 10.301.0014.2.106
DIVISAO DE ASSISTENCIA A
SAUDE 4422

4963 339039230m0
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.01.00. 1s.451.0016.2.048 GABINEÍE DO SECRETARIO 4946

4964 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.01.m.15.4s1.0016.2.048 GABINETE DO SECRETARIO 4946

s742 33903923ü)O0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.m.15.4s1.m16.2.049
DIV. OBRAs, PTAN. URB. E

SERV. PUBLICOS s724

s143 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACAO 09.02.00.15.4s1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5724

5183 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.00.15.451.0016.2.049
DIV. OBR,ÁS, PLAN. URB. E

5ERV. PUBUCOS 5165

5184 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÁO 09.02.00. 15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PI-AN. UR8. E

SERV. PUBLICOS 5165

5272 339039230(EO
FESNVIDÂDES E

HOMENAGENS 09.02.00. 15.4s2.0016.2.049
OIV. OBRÂS, PTÁN. UR8. E

5ERV. PUBLICOS s254

5273 33903941moo
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACÂO 09.02.m.15.452.m16.2.()49
DIV. OBRÁS, PI-ÂN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5254

5353 33903923üm
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.03.m.16.482.m16.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 5343

5354 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 09.03.00.16.482.0016.2.088
FUNDO M- HABIÍACAO DE

INTERESSE SOCIAL 5343

5477 339039230000
FÊSTIVIDAOES E

HOMENAGENS 09.05.00. 17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEÂMENTO 5453

5472 3390394100,00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.05.m. 17.512.m20.2-091 DIVISAO DE SANEAMENTO Í53
5607 339039800m FESTIVIDADES E 09.06.00.18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO s589

N
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HOMENAGENS AMBIENTE

5508 3 39039410(m0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.06.00.18.s41.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 5s89

5725 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.06.00,18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPAL OO MEIO
AMBIENTE 5707

5726 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.06.00.18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPÀL DO MEIO

AMBIENTE 5707

6004 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 11.01.m.20.606.m18.2.056
GAEINETE DO SECRETARIO DE

AGROP., ABASÍ, 5987

600s 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENÍACAO 11.01.00.20.606-0018.2.0s6
GABINETE DO STCRETARIO DE

AGROP., A8AST. 5987

6133 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 11.02.m.20.606.m18.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABÀSTECIMENTO 6115

6134 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 11.02.00.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASÍECIM E NTO 6115

6230 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 12.02.00.22.661.0019.2.0s9
DIVISAO DE INDUSTRIA E

coMERCtO 6219

6217 33903941m00
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACÁO 12.02.00.22.661.m19.2.059
DIVISÂO DE INDUSTRIA E

coMERCTO 6219

6335 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 13.01.m.18.541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO 6319

6337 3 39039410000

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 13.01.00. 18.541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO 6319

6481 339039230000
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 14.01.00.08.244.0005.2.065 GABINETE DO SECRETARIO 6464

6442 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.01.00.08.244.000s.2.065 GAEINETT DO SECRETARIO 6464

6601 33903923m00
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14-03.00.08.244-m05.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

soctAts 6583

6@2 339039410(m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.03.m.08.244.000s.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS

soctats 6583

6708 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.04.00.08.2/+4.00o5.2.070

DIVISAO DE PROMOCÂO
HUMANA 5690

6709 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.M.00.08.244.0005.2.070
DIVISÂO DE PROMOCAO

HUMANA 6690

6814 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.05.m.08.244.0005.2.068
DIVISAO OE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 6796

6815 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACÁO 14.05-00.08.244.mos.2.068
DIVISAO DE ASSUNÍOS
COMUNIÍARIOS 6796

10d.3 3390392300m
FEÍIVIDADES É

HOMENAGENS 14.06.m.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTENCTA SOCTAT 7025

7044 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.2/14.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7025

7042 3 39039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAL DE

asstsTENctÂ 50ctAL 7064

7083 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAI 'to

7771 339039230000
FEsÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.OO.04.21t4.OOO5.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7Ls9

7778 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÁO 14.06.00.08.244.0O05.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7159

7258 3390392300m
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIÂL 7240

7259 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENÍACAO 14.06.00.08.244.0O05.2.094
FUNDO MUNICIPAT DE

asstsTENcta soctÂL 7240

7339 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.000s.2.09s
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7327

7340 339039410000 FORNECIMENTO DE 14.06.m.08.244.oOOs-2.09S FUNDO MTJNICIPAL DE 7327

$---------------,
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ALIMENTACÂO ASSISTENCIA SOCIAL

7SO2 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÁ E ADOIESC 749!

7503 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.07.m.08.243.000s.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCÂ E ADOLESC 7491

7533 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.00.08.243.00,0s_6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÂ E ADOLESC 7522

7534 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.07.m.08.243.000s.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 7522

7564 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.m.08-243.o(Ds.6-072
FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCÂ E ADOLESC 7553

7565 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.07.m.08.243.000s-5.072
FUNDO MUN. DIREITOS OA

CRIANCÂ E ADOLESC 7553

1m32 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 0s.01.m.04.128.0003-2-098
GABINETE DO SECRETARIO DE

REC. HUMANOS 1582

10033 339039230000
FEÍIVIOADES E

HOMENAGENS 05.02.00.04.128.0003.2.009
Dlvrsao DE REcURsos

HUMANOS 1601

10034 339039230()oo
FEÍIVIOADES E

HOMINAGENS 0a.04.00.20.306.0018.2.104
FUNOO M. SEG. ALIMENTAR E

NUÍRIC.. SAN ,t887

10035 33903923m00
IESTIVIDADES E

HOMENAGENS 10.01.00. 15.451.0015.2.099 GABINETE DO SECRETARIO 5773

10036 3390392300@
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 10.02.00. 1s.451.0016.2_100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 5802

10037 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENÂGENS 12.01.m.22.661.0019.2.105
GABINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM. 6161

10038 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS 13.02.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 6375

10039 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 13.03.m.18_541.0020.2-061
FUNDO MUNICIPAL OO MEIO
AMBIENTE 6386

10040 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 13.04-00.17.512.0020.2.091
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA &m1

10041 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.02.m.08.244.0005.2. 102
DEPARTAMENÍO DE

PROGRAMAS SOCIAIS 5519

10042 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.08.00.08.241.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 7ffi

70724 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 05.01.00.04. 128.0003.2.098
GABINETE DO SECREIARIO DE

REC. HUMANOS Lsa2

10125 33903941üm
FORNECIMENTO OE

ALIMENÍACÁO 05.02.m-04. 128.0003.2.009
DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS 1601

10126 339039410000
FOfNECIMEI{TO OE

ALIMENTACÁO 08.04.00.20.306.0018.2.1M
FUNDO M.sEG. ALIMENTAR E

NUTRIC. - SAN 48A7

10127 339039410000
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACAO 10.01.00.15.451.0016.2.099 GAEINETE DO SECRETARIO 5173

10128 339039410(m
FORNECIMENTO DE

AI-IMENTACÂO 10.02.m.$.451.0016.2.1m
DrvrsÂo DE sERvtcos
RODOVTÂRtOS 5802

70729 33903941m00
FORNICIMENTO DE

ALIMENTACAO 12.01.m.22.661.0019.2.105
GABINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM- 6161

10130 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACAO 13.02.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 6375

10131 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACáO 13.03.00.18.541.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE 6386

10132 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTÂCAO 13.04.00.17.512.m20.2.091
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA w1

10133 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.02.00.08.2/t4.0mS.2.102
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁMAS SOCIAIS 6519

10134 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 14.08.00.08.241.000s.2-103
FUNDO MUN. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 7M

w
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Alto Paraíso - PR., 074 dê Junho de 20í8.

Exmo, Sr.
DERCIO JARDIiI JUNIOR
DD. Prefêito do Uunicípio de Alto Paraíso
NESTE

Senhor Prefeito,

Pêlo presente, solidto autoÍizaÉo de Vossa Excelência para a contrataÉo especificada abaixo

> "Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeiçôes,
para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda
realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no
decorrer do exercício financeiro de 2018, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital - Anexo l. Esta contratação será
aproximadamente num valor de R$ 56.700,00 (Cinquenta e Seis Mil e
Setecentos Reais), conforme dotação reseryada.

Pan úbettura das com a te, será utilizada

92 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 02.01.00.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GÁBINETE 74

93 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02.01.00.04.122.0002.2.m3 CHEFIA DE GABINETE 74

18a 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 02.o2.@.o4.724.OOO2.2.N2 CONTROTADORIA INTERNA 179

189 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 02.o2.M.O4.724.OOO7.2.ú2 CONTROTADORIA INTERNA 179
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 02.03.00.04.091.0003.2.00s
ASSESSORIA JURIDICA VINC.

AO PREFEITO 274243 339039230000

2U 3 39039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTÂCÁO 02_03.00-04.091.0003.2.m5
ASSESSORIA JURIDICA VINC
AO PREFÊITO 274

03.01.00.04.122.0003.2.006 GABINETE DO SECRETARIO391 3 39039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 374

392 Í]9039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.01.00.04.122.0003.2.006 GABINETE DO SECRETARIO 374

502 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03_02.00.04.122.0003.2.011
Dtv. AsstsT. TECNtcÁ E

ADMINISTRATIVA 444

503 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.02.00.04. 122.0003.2.011
Drv. ASS|ST. TECNTCÁ E

ADMINISTRÂTIVA §4

615 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 03.03.00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO 597

516 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 03.03.00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MÀTERIAL E

PATRIMONIO 597

776 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.00.04.122.0003.2_014

DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 706

777 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.04.00.04.122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 706

811 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.00.04.128.0003.2.009
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 802

872 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENÍACÁO 03.04.00.04.128.0003.2.009
DIVISAO DE COMPRAS E

LtctTAcÂo 802

977 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.05.00.04.122.0003.2.01s DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS 900
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918 339039410m0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.05.00.04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS

1014 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 03.06.00.04.091.0003.2.085
PROCURÂDORIA MUN.
ASSUNTOS IURIDICOS 1m5

1015 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.06.00.04.091.0003.2.085
PROCURÂDORIA MUN
ASSUNTOS JURIDICOS 1005

1727 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS t}4.01.00.04.121.0ü)4.2.015 GABINEÍE DO SECRETARIO 1110

7r2A 3 39039410000

ÍORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 04-01.00.04.121.0004.2.016 GABINETE DO SECRETARIO 1110

7223 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.02.00.04. 121.0004.2.018
DIV. FINANCÁ' ORCÂMENTO
E CONTABILIDADE 1213

7224 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 04.02.00.04. 121.0004.2.018
DIV. FINANCÂS, ORCAMENTO

E CONTABILIDADE 1273

1341 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.03.00.04.129.0006.2.019
DIV. TRIBUTO'
ARRECADACÁO, FISCALIZACAO 7324

7342 339039410m0
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACÁO 04.03.00.04.129.0006.2.019
DIV. TRIBUTOS,

ARRECADACÂO, FISCALIZACAO 7324

7440 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.0s_00_04-129.0006.2.020 DrvrsAo DE FlscâLrzAcÁo 1431

7447 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 04.0s.00.04.129.0005.2.020 DIVISAO DE FISCALIZACAO 7437

1535 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.06.m_04.129.0m6.2.087 DIVISAO DE TRIBUTOS 7527

7537 339039410000
TORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 04.05.00-04. 129.0006.2.087 DIVISAO DE TRIBUTOS 7527

7724 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 0s.03.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA 7775

7725 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 05.03_00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ L775

1815 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS 0s.0s.00.27-695.0013.2.038 DIVISAO DE ÍURISMO 1806

1816 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 0s.0s.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 1806

1907 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06_01.00. 10.301.0014.2.040
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 1889

1908 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 06.01.00_10.301.0014.2.040

GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 1889

2083 339039230,000

FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00.10.304.m14.2.04s
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2066

2044 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 06.01.00.10.304.0014.2.045
GABINETE DO SECREÍARIO DE

CULTURÂ 2066

2770 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00. 13.392.0011.2.G)6
GABINETE DO SECRETARIO DE

CUITURA 2160

277r 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 06.01.00. 13.392.0011.2.096
GABINEÍE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2160

2277 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 06.02.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA 2266

227A 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACÁO 05.02.00.13.392.0011.2.036 DIVTSAO DE CUI.TURA 2266

2386 3390392300ü)
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.01.00.12.361.0007.2.021 GABINETE DO SECRETARIO 2369

2387 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.01.00.12.361.0007.2-021 GABINETE DO SECRETARIO 2369

2621 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS o7.02.w.72.367.OO07.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2611

2622 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.361.0m7-2-022 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 2671

s00
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2653 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS o7 .o2.ú.12.367.0rm7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

2654 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACAO 07 .02.ú.72.367.0@7.2.022 DIVISAO DE EDUCÂCAO 2643

2689 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMÉNAGENS o7 .02.00.12.367.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2679

2690 339039410000
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACÁO o7.o2.oo.12.367.00,07 .2.022 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 2679

3083 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMÉNAGENS 07.02.m.12-361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 3066

3084 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.m.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÂO 3066

3119 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMÉNAGENS 07.02.00.12_361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 3102

3120 33903941mm
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.361.m07.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCAO 3102

3154 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02-00.12.361.m07.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3137

3155 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTAC-AO 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÂO 3137

3189 33903923(x)Oo

FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 3772

3190 33903941(mOO

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3772

372s 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 3208

3226 33903941«m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3208

3260 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3243

3257 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.m.12.361.0m7.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÀO 1243

3369 339039230000
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 07.02.00-12.354.0021.2.007 DIVISAO OE EDUCACÂO 3352

3370 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO o7.o2.N.72.364.OOzt.2.ú7 DIVISAO DE EDUCACAO 3352

3509 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3499

3510 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 07.02.m.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3499

3s41 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS 07.02.m. u.365.mo7.2.032 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3S31

3s42 339039410@0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.36s_0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3531

3634 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMÊNAGENS 07_02.00.12.366,0OO9.2.034 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3624

3635 339039410000
FORNÊCIMENTO DE

ALIMENTÂCÂO 07.02.00.12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3624

3194 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.00.15.452.0016.2.oso DIVISAO DE ESPORTE E I.AZER 3776

3796 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 07.03.m. 1s.4s2.0015.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E TAZER 37'16

3834 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03_m.15.4s2.m15.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E I-ÂZER 3816

383s 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00.15.4s2.0016.2.0s0 DIVISAO DE ESPORTE E I.ÁZER 3815

3943 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS o7.o3.N.27.472.OO12.2.O37 DIVISAO OE ESPORTE E I.ÂZER 3933

23



refeitura Municipal de Alto Paraíso -P
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - F one/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

394É. 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00.27.412.0ot2.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E TAZER

4055 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07 .M.0O.26.7 A2.OO t7.2.Os3
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 4037

4056 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.04.00.26.782.0017.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 4037

4767 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.01.00.10.301.0014.2.039
GABINETE DO SECRETARIO DE

SAUDE 4749

4168 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 08.01.00.10.301.0014.2.039
GABINETE DO SECRETARIO DE

SAUDE 4749

4?49 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4331

43s0 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 08.02.00.10.301.m14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4331

4437 33903S2300m
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS 08.02.00.10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4É.2A

4434 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00-10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4/.2A

4527 33903923000,0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4503

4522 3 39039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 08-02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4503

4563 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4545

4564 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.«). 10.302.0014.2.044 Ft]NDO MUNICIPAL DE SAUDE 4s4s

4s96 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.0014.2.0114 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4Sa7

4597 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 08_02.00. 10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAI. DE SAUDE 4s87

4732 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.304.m14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4775

4733 33903941«mO
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 08.02.00-10.304_0014.2.04s FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE 4175

4aru) 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.03.00.10.301.0014.2.106
DIVISAO OE ASSISTENCIA A
SAI.JDE 4822

4841 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 08.03.00. 10.301.0014.2.106
DIVISAO DE ASS'STENCIA A
SAUDE 4422

4963 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.01.00.15.4s1.0016.2.oila GABINETE DO SECRETARIO 4946

4964 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.01-00.15.451.0016.2.M8 GABINETE DO SECRETARIO 4946

s742 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.00.15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PIAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5724

s143 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 09-02.00.1s.4s1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5724

5183 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.00. 15.451.0016.2_049
DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5165

5184 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.02.00.1s.4s1.0016.2.049
DIV. O8RÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 516s

5272 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.00.1s.452.0016.2.049
DIV. OBRAS, PTAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5254

5273 339039410m0
FORNECIMENTO DE

AfIMENTACAO 09.02.m.§.452.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5254

5353 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.03.m. 16.482.0016.2_088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 5343

5354 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÁLIMENTACÁO 09.03.00.16.482.0016.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 5343

3933
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54535471 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.05.00.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO

5472 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 09.os_00.17.512.m20.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO 5453

5607 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.06.00. 18.s41.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 5589

s608 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENÍACAO 09-06.00.18.s41.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 5589

5725 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.06.00.18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPAI- DO MEIO

AMBIENTE s707

5726 339039410000

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.06.00. 18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE s707

6004 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 11.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO SECRETARIO DE

AGROP., ABASÍ. s987

600s 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 11.01.00.20.506.0018.2.056
GABINETE DO SECRETARIO DE

AGROP., ABA5T. 5987

6133 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 11.02.00.20.505.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABÀSTECIMENTO 6115

6134 3390394l«rcO
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 11.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABÀSTECIMENTO 6115

6230 339039230000

FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 12.02.00.22.661.0019.2.059
DIVISAO DE INDUSTRIA E

coMERCIO 6279

6231 33903941m00

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 12.02.00.22.661.0019.2.059
DIVISAO DE INDUSTRIA E

coMERCIO 6279

6336 3 39039230000
FESTIVIOADES E

HOMENAGENS 13-01.00-18.541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO 6319

6337 3390394100«)
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 13.01.00-18.541.0020.2.060 GAEINETE DO SECRETARIO 6319

6481 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.01.00.08_244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO 6464

az 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACAO 14.01.00.08.2/t4.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO 6/,64

6601 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRÂMAS

soctats 6583

6602 3390394100(n
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.03.00.08244.000s.2.090
DIVISAO DE PROGRÂMÀs

soctAtS 6583

5708 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.04.00.08.244.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCÂO

HUMANA 6690

6709 339039410000
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACAO 14.04.00.08.244.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA 6690

6814 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14-05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 5796

6815 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.05.00.08.244.0005.2.068
OIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 6796

70/.3 339039230000
FESTIVIDÁDES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.000s.2.071
FUNDO MUNICIPAT DE

ASS|ÍENCIA SOCTAL 702s

7044 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.06.00.08.2rl4-m05.2.071
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7025

7082 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAT 70

7043 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISIENCIA SOCIAL 7064

7777 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.0O.08.2114.000s.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7159

7úA 339039410000
TORNECIMENTO DE

ÂLIMENÍACAO 14.06.00-08.244.0005.2.093
IUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7159

7Z5A 339039230000
FESTIVIOADES E

HOMENAGENS 14-06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ÀSSISTENCIA SOCIAL 7240
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7259 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACÁO 14.06.00-08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

7339 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.000s.2.095

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCTA SOCIAL 7321

7340 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005.2.09s
FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTENCIA SOCIAL 7?27

7502 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 749t

7503 339039410000

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.07.00.08.243.000s.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC ?491

7533 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14-07.00-08.243.0005.5.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 1522

7534 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÂCÁO 14.07.00.08-243-0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 7522

7564 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 7553

7565 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 7553

1m32 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 0s.01.00.04. 128.0003.2.098
GABINETE DO SECRETARIO DE

REC. HUMANOS 1582

10033 339039230000

FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 05.02.00.04.128.0003.2.009
DIVISAO DE RÊCURSOS

HUMANOS 1601

10034 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.04.00.20.306.0018.2.104
fUNDO M. SEG. ALIMENTAR E

NUTRIC. . SAN 4AA7

10035 3 39039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 10-01.00_1s.451.0016.2.099 GABINETE DO SECRETARIO 5773

10036 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 10.02.00-15.451-0016.2.100
DtvrsAo DE sERvlcos
RODOVIARIOS s802

10037 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS 12.01.00.22.661-0019.2.105
GABINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM. 6161

10038 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 13.02.00.27.695_0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 6375

10039 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 13_03.00.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE 5386

10040 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 13.04_00.17.512.0020.2.091
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA &m1

10041 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.02.00.08.244.000s.2.102
DEPARTAMENTO DE

PROGRÂMAS SOCIAIS 6519

70042 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNDO MUN. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 7609

10724 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0s.01.00.04.128.0003.2.098
GABINETE DO SECRETARIO DE

REC. HUMANOS 1s82

10125 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 05.02.00.04.128.0003-2.009
DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS 1601

10126 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÂCÁO 08.04.00_20.306.0018.2.104

FUNDO M. sEG. ALIMENTAR E

NUTRIC. - sAN 4487

70727 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÁCÂO 10.01.00-15-4s1-0016.2.099 GÂBINETE DO SECRETARIO 5773

10128 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 10.02.00.15.451.0016.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 5802

70729 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 12.01.00.22.661.0019.2.10s
GABINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM. 6161

10130 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACÁO 13-02.m.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 6375

10131 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 13-03.00. 18.541.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE 6385

10132 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 13.(M.00.17.512.0020.2.091
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA 6401
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dE: PREGÁO PRESENCIAL.aNe@ssáio a rcalizaçâo de abedu@ de
Sendo só o que se apresenta para o momento

Sec/eúaÍio

Autorizo, cumprida a formalidade legal
providência em: 07 lOô12018.

E

5519

para

PRE

deL

ICIPAL
DERCIO JU

14.02.00.08.24lr€O05.2. 102_

DEPARTAMENÍO DE

PROGRAMAS SOCIAIS10133 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACÁO

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO ,o.or.ooíror.*\.rr(J
FUNDO MUN. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 760910134 33903941m00

a-se

\}.,



Prefeitura lvÍunicipal de Álto por:aíso-pR
cr@.r95.&O.736/O@t-3o cÊp8?s2&(no

lv. Peàz Anoo dos Sottos, 9A0 - FodFc (Os) 11 3664 I 32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PORTAR|A N. tl7/2018
DATA 22101/2018
AUfORIA: Execuüvo Municipol
SUIÂUL \: Nomeio pregoeiro e Altero Equipe de

ApcÍo do Município de Alto poroíso poro o exãrcÍcio de 2018

NT)
Fls

§

F
o

)"\
(

O prefeito Municipol de Alto poroíso, Estodo do
Poronó, no uso de suos otribuições legois,

RESOLVE:

lc) Nomeor os Sr (o)s poro comporem o Equipe
de Apoio do Município de Alto poroíso, o fi'm de oferecerem ,rb;;pqro o Pregoeiro do Município, nomeondo os pessoos oboixo
relocíonodos:

Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopon, CpF no 0OS.g7 6.54g_29

SecreÍório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CpF no 0óó.33 4.§g_71

Membros: ComÍlo Rubio CpF no 445.5ó4.37&gl
Morio de Oliveiro Coetono CpF no 034.210.259_16
Morildo Roso do Noscimenlo do Silvo CpF no 033.220.7S9_Sg

2o). Esto portorio teró vigêncio de l(um) ono o
portir desto doto.

3o). Fico revogodo o portorio 246/2017.

4"). Esto portorio entroró em vigor nesto doÍo.

Edifrcio do Prefe UN I de Alto Poroíso,
Blodo do Poronó. oos 22 (vinle e do os do mês e joneiro de 2018.

PUBLICADO NO JORNAL
ÜMUARAMA ILUSTRAD
ÓRGÀO OFICIAL DO MUNICIHO

EM

toRJAR

Edição N.c {,1. .í11,

or

Éncr
Munlclpol



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp8752&000

Av. Pedro Ámtro dos So.nlos,900 - Fone/Fax (0n) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@-pref.pr. gov.br

PROCESSO ADTIINISTRATIVO NO 07{20í 8

PREGÃo PRESENGIAL - No 053/20í8

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, toma público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando a "Contntagão de pe-ssoa jurtdica esp*ializada para fom*imento de
reÍeições, pa,a as diversas Secretaias da Prefeitura Hunicipal de Atto Paraíso, e ainda realizar
se/vigos de Butret, para eventos elou reuniões de inÍêrêsse, elou otganizado pela Prefeitura
llunicipal de Afto Paraíso e suas Secreúanãs, no d*orrer do exercício frnanceiro de 2018,
coníotme condições e esper,ificações esÍaberecrdas no Edian - Anexo 1", a qual será redigida
pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como, subsidiariamente, pela Lei no
8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementat 12312006, Lei Comptementar
14712014, Lei Complementar Municipal no 07712017 e alterações posteriores, demais
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente
Edital.

O edital será disponibilizado paÍa consulta no site
htto://ahooara iso. or ov. br/licitacoes. oho. na Sala de Licitaçôes, na Prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários: das 07:30 às I 1:30 horas
e das 13:00 às 'í7:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1 - OA ABERTURA E LOCAL

1 .'Í . O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelo s contendo as
tas e a documentação de habilitação até as
onde na seqüência dará início a sessáo de credenciamento dos proponentes

interessados e subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a Íealizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüentê, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe dê Apoio composta pelos sênhore(a)s, Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Camila Rubio, desígnados pele portaria no 01712018, com deta de 22 de Janeiro de 2018,
publicado no diário oficial do município (Umuarama llustrado) em 23 de Janeiro de 2018.

1.3. lnformações poderão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

propos

Glt

2.1. "Contratâção de pêssoa juridica especializada para fomêcimento de
refeições, para as diveFas Secretarias da Prêfuitura ilunicipal dê Alto Paraíso, e ainda realizar
seryiço€ de Buffêt, para eventos e/ou rEuniôês de intêrease, e/ou organizado pela prcÍeitura
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unicipal de Alto Paraíso e suas Secrctarias, no decorÍer do exêrcício Íinanceiro de 20í8,
confome condiçõês e especiÍicaçõer estabêlecidas no Edital - Anexo 1".

2.1.2. Nos teÍmos do aÍtigo 48, inciso l, da Lei Complementar í2312006,
altêrado pela Lei ComplementaÍ '|.4712014 e Lei ComplementaÍ unicipal no 07712O17, a
presente licitação é destinado à paÉicipação exclusiva de tE E EPP.

2.1 .3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contrataçáo, nos termos do § 30 do art. 48 da Lei
Complementar n.o 123, de '14 de dezembro de 2006, e do art. 70, § 1o da Lei Complementar
Municipal no 77120'17, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoçáo do desenvolvimento econômico e social no ámbito
municipal e regional.

2.2. VALOR mÁKmO A SER INVESTIDO: R$ 56.700,00 (cinqüenta e seis
mil e setecentos reais).

2.3. PRAzo DE ENTREGATEXECUçÃO: O prazo de entrega dos produtos
será de entrega imediata a partir da assinatura da requisição do município.

2.4. PR,Z:O DE VIGÊNCIA DO CONTRATOl. 12(doze) meses, ressalvado o
direito de pronogaçáo.

2.5. Os serviços seráo solicitados fÍacionadamente durante a vigência do
contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os enclrgos e obrigaçôes, bem como despesas com o transporte,
frete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste obieto, coneráo por conta da contratada.

2.S - FUNDATENTAçÃO LEGAL

2.9. Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiaÍiamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005,
Decreto Federal no 7 .8922013, da Lei Complementar '12312006, Lei Complementar
14712014, Lei Complementar Municipal no 07712017 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espÉcie.

3 - DAS CONDrçOES DE PARTTCTPAÇÃO NA LICTTAçÃO

3.1. Poderão participar do ceÉame todos os intêrêssados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as condições constantes deste
edital.

3.1.1 Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no
endereço: httos://ot-wikioedia. oro/wi ki/Mi rreqi%C3%A3o de Umuarama com previsão
constante no art. 70, § 1o da Lei Complementar Municipal no 7712017

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissoluçáo, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
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constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3.3. Como condiÉo de participaçáo, em atendimento ao art 40, Vll, da Lei
10.52012002, a empresa deverá apresentaÍ declaração, de forma escrita na Sessão
Púbtica do Pregão, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo.

3.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a proponente à
irrestrita aceitaÉo das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

3.5. E vedada a participação direta ou indireta na licitação

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro dê sua administração como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontrataÉo na entrega dos
produtos

4 - DO CREDENCIAÍUIENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA ETPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro lnstrumento de

RegistÍo Comercial, (original ou cópia autenticada) registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigaçôes em
deconência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes esoecíficos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de
sua interposiÉo, e praticar todos os demais atos pertinentes ao cêrtame. com
reconhecimento de firma da assinatura. (O documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de icroemprcsa (ilP), fEl ou Empresa de pequeno
Portê (EPP), quandoforo caso. (Anexo ll)

4.5. TeÍmo de Credenciamênto (Anexo lll)

(-

4.6. Termo de Concordància e submissão ao edital (Anexo lV)
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4.7. Declaração firmada por contador ou Certidão Simplificada, expedida
pela Junta Comercial ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da
data de emissão. (sem modelo anexo) (documento exigido apenas para icroempresa
(tIE) ou EmpÍesa de Pequeno Porte - EPP)

4.8. O representante legal e o procurador devêráo identificar-se exibindo
documento oficial de identificacáo oue contenha foto.

4.9. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.1O. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autoüaçáo expressa
do Pregoeiro.

4.11. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes,
não sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORÇAISENTÁRpS

corerao
5.1. Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas desta Licitação,

por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,
revistos ara este exercício

92 339039230m0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 02.01.00.04.122.0002.2.m3 CHEFIA DE GABINETE 74

93 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 02.01.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 74

úa 33903923(xm
FESTIVIOADES E

HOMENAGENS 02.02.00.M.124.«)O2-2.m2 CONTROIADORIA INTERNA 179

189 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 02.02.00.04.124.0002.2.m2 CONTROTÁDORIA INTERNA t79

283 339039230CDO
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 02.03.00.04.091.0003.2.00s
ASSESSORIA JURIDICA VINC
AO PREFEITO 214

2U 339039410(x)o
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 02.03.00.04.091.0m3.2.005
ASSESSORIA JURIDICA VINC.
AO PREFEITO 274

391 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS 03.01.00.04.122.0003.2.006 GABINETE DO SECRETARIO 374

392 339039410(n0
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACÁO 03.01.00.04.122.0003.2.006 GABINETE DO SECRETARIO 374

502 339039230(m
FESNVIDÂDEs É

HOMENAGENS 03.02.00.04. 122.0003.2.011
DIV. ASSIÍ. TECNICA E

ADMINISTRÂÍIVA 44

503 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÁO 03.02.00.04.122.0003.2.011
Dtv. AssrÍ. TECNtcÁ E

ADMINISTRAIIVA 4U

615 339039230000
F€STIVIDADES E

HOMENAGENS 03.03.00.04.122.m03.2.013
DIVISAO DE MAÍERIAL E

PAÍRIMONIO 597

616 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03-03.00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO 597

776 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.00.04.122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPR.âS E

LlcrTAcÁo 706
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117 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.04.00.04.122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRÂS E

LtcrTAcÂo 706

811 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.00.04. 128.0003.2.009
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 802

872 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 03.04.00.04.128.0003.2.009
DIVISAO DE COMPRÂS E

LICITACAO 802

977 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 03.05.00.04.122.0003.2.01s DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS 900

918 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.0s.00.04.122.0003.2.015 OIVISAO DE SERVICOS GERÂIS 900

1014 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.05.00.04_091.0003.2_08s

PROCURADORIA MUN
ASSUNTOS JURIDICOS 1m5

1015 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 03.06.00.04.091.0003.2.08s
PROCURADORIA MUN.
ASSUNTOS JURIDICOS 1m5

7t27 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 04.01.00.04.121.0ü)4.2.016 GABINETE DO SECRETARIO 1110

7724 3 3903941(DO0
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÁO 04.01.m.04.121.0004.2.016 GAEINETE DO SECRETÂRIO 1110

7221 33903923«)00
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 04.02.m.04. 121.0004.2.018
DIV. FINANCÁS, ORCÁMENTO
E CONTABITIDÂDE 1213

1224 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 04.02.m.04. 121.mO4.2.018
DIV. FINANCÂS, ORCÁMENTO
E CONÍABILIDADE 1213

1347 339039230ü)O
FEÍIVIDAD€S E

HOMENAGENS 04.03.00.04. 129.mo6.2.019
Dlv. TRBUTO'
ARRECAOACAO, FISCÂTIZACAO 1124

7342 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 04.03.00.04. 129.ü)06.2.019
Dtv. TRTBUTO'

ARRECÂDACÁO, FISCÁLIZACAO 7324

1440 33903923moo
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.05.00.04.129.0006.2.020 DIVISAO DE FISCÂLIZACÁO 1431

7441 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 04.0s.00.04.129.0006.2.020 DtvtsAo DE FtscaUzacÁo 1431

1536 3390392300(}0
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 04.06.m.04.129.0006.2.087 DIVISAO DE TRIBUTOS 1527

1537 339039410(m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 04.06.m.04.129.0006.2.087 DIVISAO DE TRIBUTOS 7527

t724 3390392300OO
FESTIVIDADES E

HOMÊNAGENS 05.03.m.13.392.m11_2.036 DÍVISAO DE CULTURA 7'115

1725 339039410000
FORNECIMENTO DE

AI.IMENTACAO 05.03.m.13.392.m11.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ 7775

181s 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 0s.0s.m.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 1806

1816 3390394100(}0
FORNECIMENTO DE

AUMENTACAO 05.05.m.27.69s.m13.2.038 DIVISAO DE TURISMO 1806

1907 33903923(x)00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00.10.301.m14.2.040
GABINETE DO SECRETARIO DE

CUI.TURA 1889

1908 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 06.01.00. 10.301.0014.2.040
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURÂ 1889

2083 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.m. 10.304.0014.2.04s
GAEINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2ú6

2@4 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENIACÁO 06.01.m.10.304.0014.2.04s
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 20ú

2770 33903923(xDo
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00.13.392.m11.2.096
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURÁ 2160

2771 3 39039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 06.01.00. 13.392.0011.2.096
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2160

2277 33903923omo
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.02.00.13.392.m11.2.036 OIVISAO DE CUTTURA 2266

2274 3390394100m FORNECIMENTO DE 06.02.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA 2266
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ALIMENTACAO

2386 33903923(nX)
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.01.00.12.361.0007.2.021 GABINETE DO SECRETARIO 2369

2387 3390394100fi)
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.o7.@.72.367.0fo7.2.027 GASINETE DO SECREIARIO 2369

26712627 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS o7.o2.ú.72.367.Oú7 .2.O22 otvtsao DE EDucÂcÂo

339039410000
FORNECIMENTO OE

ÂLIMENTACÂO 07.o2.N. t2.361.0DÍJ7.2.O22 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 26712622

OIVISAO DE EDUCÁCAO 26432653 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00. 12.36t.0OO7.2.O22

26,3
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.o2.oo. L2 36r.0007.2.O27 DIVISAO DE EDUCÂCAO2654 3390394100m

DIVISAO DE EDUCÂCÂO 267926A9 33903923mm
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS o7.o2.oo. 12.161.0007.2.o22

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 07-02.00.12.351.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACÁO 26792690 339039410(}00

DIVISAO DE EDUCACAO 30653083 33903923m00
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.m07.2.030

3084 339039410(m
TORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.m.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÁO 3066

FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 31023119 339039230(m

31023120 33903941(mO
FORNEOMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

31!l 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02_m.u_361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 3137

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.361.0m7.2.030 DIVISAO DE EDUCACÂO 37373155 339039410(m

3189 3390392300(n
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00. 12.361.0m7.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 3L72

3190 339039410q)0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 07.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÁO 3!12

07.02.00.12.361.0007.2.0303225 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS DIVISAO DE EDUCÁCAO 3208

3226 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENIACAO 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCICÁO 3208

3260 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EOUCACAO 3243

1267 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.m.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÂO 3243

3369 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS o7.02.N.L2.3 .ú2L.2.N7 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3352

3370 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.m-u.364.0021.2.m7 OIVISAO DE EDUCÂCÁO 3352

3sü) 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGEI.IS 07.02.00. 12.36s.0007.2.032 DIVISAO DE EOUCACAO 3499

3s10 3 39039410000
FORNECIMENIO OE

ALIMENTACÂO 07.02.m. u.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÂCÂO 3499

3541 33903923«m
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3531

3542 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACÁO 3531

3634 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DÊ EDUCÁCÁO 3624

363s 3390394100(}0
FORNÊCIMENTO DE

ALIMENTACÂO 07.02.00.12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÁCÂO 3624
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37 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.00.1s.452.0016.2-0s0 DIVISAO DE ESPORTE E I-AZER 3776

3796 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00.1s.4s2.0016.2.0s0 DIVISAO DE ESPORTE E TAZER 3776

3834 33903923oo(x)
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 07.03.m.15.452.m16.2.0S0 DIVISAO DE ESPORTE E TAZER 3816

3835 339039410000
FORNECIMENTO DE

AUMENTACÁO 07.03.00.1s.452.0015.2.0s0 DIVISAO DE ESPORTE E IÂZER 3816

3943 3390398(n00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.m.27.812.m12.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 3933

3944 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÂCÁO 07.01.0o.27.4t2.úL2.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E I.ÂZER 3933

4055 339039230(m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07 .M.0O.26.7 82.cÍJ77.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVTARTOS 4o37

4056 339039410(}00
FORNÉCIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.04.m.26.782.m17.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

ROOOVIARTOS 4037

4167 3390392300@
FEÍIVIOADES E

HOMENAGENS 08.01.m.10.301.0014.2.039
GABINETE OO SECRETARIO DE

SAUDE 4149

4168 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 08_01.00,10.301-m14.2.039
GABINETÉ DO SECRETARIO DE

SAUDE 4149

4349 33903923flm
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.m. 10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 4331

43s0 33903941m00
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.301.0014.2.MO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4331

4137 3390398()oo0
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE 4428

,t438 339039410000
FORNECIMENTO OE

nuutrurnclo 08.02.00.10.301.m14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4478

4521 3390392300,00

FESTVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.m14.2.(X4 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE 4503

4522 339039410ü)O
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 08.02.m.10.302.m14.2.044 FUNDO MUNICIPAI. DE SAUDE 4503

4s63 339039230000
FÊÍIVIDADES E

HOM€NAGENS 08.02.m.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4545

4564 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 08.02.m. 10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4545

4596 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.m. 10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE 4547

4597 3 39039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACÁO 08.02.m.10.302.m14.2.044 FUNDO MUNICIPAI. DE SAUDE 4547

4732 33903923moo
FESNVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.304.m14.2.04s FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 47L5

4733 33903941(xDo
FORNECIMENÍO DE

AUMENTACÂO 08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4715

48IA 33903923üX)0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.03.00. 10.301.0014.2.106
DIVISAO DE ASSISTENCIA A
SAUDE 4422

484L 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 08.03.00.10.301.0014.2.106
otvtsao oE AsstÍENcta A
SAUDE 4422

4963 33903923m00
FEÍIVIDÂDES E

HOMENAGENS 09.01.00-1s.451.m16.2.(x8 GABINETE DO SECRETÂRIO 4946

4964 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 09.01.m. §.451.0016.2.Ma GABINETE DO SECRETARIO 4946

5L42 3390392300(n
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.m.15.451.0016.2.049
DIV. O8RAS, PLAN. URB. E

SERV. PUSLICOS 5724

5143 33903941fl)00
FORNÊCIMENTO DE

ALIMENTACÁO 09.02.00.15.451.m16.2.049
DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E

SERV. PUEL|COS 5124

s183 339039230000 FEÍIVIOADES E 09.02.00.15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂs, PLAN. UR8. E 5165
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HOMENAGENS SERV. PUBLICOS

5184 33903941(nX)
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 09.02.m.15.451.m16_2-Í)49
DIV. OBRÁS, PI.AN. UR8. E

sERV. PUELTCOS 5165

5272 3 39039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.00.15.452.m16.2.049
DIV. OBRAs, PTAN. URB. E

SERV. PUSUCOS 5254

5273 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 09.02.m.1s.4s2.m16.2.049
DIV. OBRAS, PTAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5254

53s3 339039230m0
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.03.00.16.482.0016.2.088
FUNDO M. HAEITACÁO DE

INTERESSE SOCIAT 5343

s354 339039410000
IORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 09.03.00. 16.482.0016.2.088
FUNDO M. HABITACÁO DE

INTERESSE SOCIAL 5343

5477 3390392300m
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.05.00. 17.512.0020.2.091 OIVISAO DE SANEAMENTO 5453

5472 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 09.05.00. 17.512.0020.2_(x)1 DIVISAO DE SANEAMENTO 5453

5@7 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.06.m.18.541.m20.2.061
FUNDO MUNICIPAT DO MEIO
AMBITNTE 5s89

5608 339039410000
FORNECIMENTO DT

ALIMENTACÁO 09.06.m.18.541.m20.2.061
IUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE ss89

5725 339039230000
FESÍIVIDADTS E

HOMENAGENS 09.06.00.18.541.m20.2.063
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 5707

5726 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 09.06.00.18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMEIENTE 5707

6(x)4 339039230000
FESÍIVIOADES E

HOMENAGENS 11.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO SECRETARIO DE

AGROP., ASAST. 5987

6005 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACÁO 11.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO SECREIARIO DE

AGROP., A8AST. 5987

6133 3390392300«)
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 11.02.m.20.606.0018.2.057
OIVISAO DE AGROPECUARIA Ê

ABASÍECIMENTO 6115

6134 339039410000
FORNECIMENIO DE

ALIMENTACAO 11.02.00.20.606-m18.2.0S7
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABÀSTECIMTNÍO 6115

6230 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS t2.o2.00.22.667.0079.2.O59
DIVISAO D€ INDUSTRIA E

coMERCtO 6279

6237 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACÁO 12.02.00.22.661.0019.2.0S9
DIVISAO DE INDUSTRIA E

coMERCtO 6219

6336 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 13.01.00.18.541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO 6319

6337 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 13.01.00.18.541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO 6319

5441 3390398(xm
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.01.00.08.244.0005.2.065 GASINETE DO SECRETARIO 64

64A2 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.01.00.08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO d

6601 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.03.m.08.244.mos.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

socrAts 65a3

ffi2 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACÂO 14.03.00.08.2'14.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

soctats 6583

6708 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.04.m.08.244.0005.2.070
DIVISAO OE PROMOCÂO
III.JMANA 6690

6709 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.04.00.08.244.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANA 6690

6814 33903923mm
FESTIVIOADES E

HOMENAGENS 14.0s.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 6796

6815 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.05_00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNlrARIOS 6796

70É.3 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00-08.244.0005_2-071
FUNDO MUNICIPAI. DE

ASSISTENCIA SOCIAL )o2s
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7044 339039410(m
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 14.05.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAI- DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7025

70647042 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14-06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL

7064
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14-05.00-08.244.oOOs.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL7083 339039410(m

14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE

ÀssrsrENcra soctal 7t597777 3390392300,00

FESTIVIOADES E

HOMENAGENS
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7159
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 14.06.00.08.244.m05.2.0937774 339039410000

72AO14.06.00.08.244.000s.2.094

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL3 39039230000
FEÍIVIOADES E

HOMENAGENS7254
FUNDO MUNICIPAL DE

ÀssrÍENcrA soctAL 724014.06.00.08.244.0005.2.0947259 339039410000

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO

732r_14.05.00.08.244.m05.2.095

FUNDO MUNICIPAL DE

ÂssrsrENcrA soctAt
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS7139 33903923m00

7327
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSIÍEtlclA SOCIAL
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.05.00.08.244.0@5.2.0957340 339039410000
FUNOO MUN. DIREÍTOs DA

CRIANCA E ADOLESC 7497
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07_m.08.243.0005.6.0727502 339039230000

7497
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÁ E ADOLESC

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.07.m.08.243.0005.6.0727s03 339039410000

7s2714-07.00-08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC7s33 33903923üm
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÁ E ADOTESC 7522339039410m0
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACAO 14.07-00.08.243_0005_6.0727s34
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC 7553
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0m5.6.0727564 339039230000

75S3
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.07.m.08.243.«)05.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC7s65 339039410000

158205.01.00.04.128.0003.2.098
GABINEÍE DO SECRETARIO DE

REC. HUMANOS10032 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS
DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS 16013390392 300,00

FEÍíVIDADES E

HOMENAGENS 0s.02.00.04.128.0003.2.00910033

/l88708.04.00.20.306.m$.2. 104

FUNDO M. SEG. ALIMENTAR E

NUTRIC. - SAN10034 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS

GABINETE DO SECRETARIO 57'131m35 339039230000
FESNVIDADES E

HOMENÂGENS 10.01.m.15.451.0016.2.099

5802
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS 10.02.m.15.451.0016.2.1m
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVTARTOS10036 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 12.01.00.22.661.0019.2. 10s

GÂBINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM. 616110037 33903923ü)O0

DIVISAO DE TURISMO 617s10038 339039230(m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 13.02.00.27.595.0013.2.038
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 63851m39 339039230000
FEÍIVIOADES E

HOMENAGENS 13.03.00.18.541.0020.2.061
DIVISAO DE SÂNEAMENTO E

ÀSSIÍ. AGRÂRIA 6401339039230000
IEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 13.04-m.17-512.0020.2.0911m40
OEPARÍAMENTO DE

PROGRÂMAS SOCIAIS 65191m41 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.02_00.08.244.0«)5.2.102
FUNDO MUN. DOS DIRETTOS

DA PESSOA IDOSA 76091m42 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.08.m.08.241.0005.2.103

0s.01.m.04.128.0003.2.098
GABINETE DO SECRETARIO DE

REC. HUMANOS 1582ro124 339039410Od)
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO

DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS 16011012s 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÂCÁO 05.02.00.M. 128.0003.2.009

08.04.00.20.306.0018.2. 104 FUNDO M, SEG. AI,IMENTAR E 4Aa710126 339039410000 FORNECIMENTO DE
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ALIMENTACÁO NUTRIC. - SAN

6 - DAS DESCRTç ES DOS ITENS E PREÇOS rtos

6.1. O anexo l-A trará a descriÉo sucinta dos itens, com seu detalhamento e
a descriçâo técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçAO DOS ENVELOPES

7. 'l. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal extema as
informaçóes abaixo:

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II
Envelope no. I - Proposta de Prcços
Pregão no. /2018
Nome Completo do Licitante
Data e horário de enceÍramento do
credenciamento e atrertura dos
envelopes: _12018 - hoÉrio: _:00
horas

Envetope no. ll - Habilitação
PÍêgão no. 12018
Nome Completo do Licitante
Data e hoÉrio de encerramento do
credenciamento e abertura do6
envetopes: 12018- hoÉrio: _:ül
hoÍas

7.2. A ausência dos dizeres na parte extema do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir as informações
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope l- Habilitação antes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informaçâo na parte extema dos envelopes,
será aquele novamente lacrado sem análise de sêu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.o 1 - PROPOSTA DE PREçOS

8.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8. 1.'1. Em papêl timbÍado da refeÍida licitante: Nome, Endereço, CNPJ, do

70127 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 10.01.00.15.451.m15.2.(x)9 GABINETE DO SECRETARIO 5773

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 10_02.00.15.451.0016.2.1m
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 580210128 339039410000

10129 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIM€NTACAO 12.01.m.22.661.m19.2.105
GABINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM. 6161

13-02.m.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 637510130 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO

33903941ü)00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 13.03.00.18.541.0020.2.061
FUNOO MUNICIPÂL DO MEIO

AMBIENTE 638610131

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 13.04.00.17.512.0020.2.091
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÂRIA 0110732 339039410m0
DEPÂRTAMENTO DE

PROGRÂMAS SOCIAIS 551910133 339039410000
FORNECIMENTO DÉ

ALIMENÍACAO 14.02.m.08.2,t4.000s.2.102
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACÁO 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNDO MUN. DOs DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 7@10134 33m39410000

proponente;
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8.1.2. Número do Processo e do Pregão;

8.1.3. Descrição do obieto da presente licitação' com a indicação da

marca, modelo e quantidades que se propõe a registrar, em conformidade com as
especificações do anexo l-A;

8.1 .4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional, em

algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos

preços propostos deveráo estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e cuslos, como

por-exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com o fomecimento do objeto da presente licitaÉo;

8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias'

8.1.6. Condições dê Pagam€nto: 30 dias, após a entrega do produto e/ou

execução do serviço.

8.1.7. A náo apresentaçáo dêstas condiçôes na proposta entender-se-á que a

empresa concorda com todas as cláusulas e condiçôes contidas no Edital e em seus

anexos.

8.2. Não será admitida cptaçáo inferior à quantidade prevista neste Edital'

8.3. O preço oÍertado permanecerá fixo e ineajustável.

8.4. A proposta deverá ser apresentada datilograÍada e/ou digitada'
datada, rubricada e assinada, sêm emendas, iasuÍas' entrelinhas ou ressalvas'

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá

o primeiro, devendo a equipe de apoio reÍazer o cálculo para efeito de classificaçáo das

propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

8.6.'1 . Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da

legislaçáo aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o

serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

8.6.3. Tratandcse de licitação por item, será desclassificâdo apenas o item

cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. lndependentemente de declaraÉo expÍessa, a simples apresentaçáo das
propostas, implica em submissão a todas as condiçôes estipuladas ne3te edital e seus
ânexos, sêm prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçáo federal

mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.o 2 - DOCUTENTAçÃO plRA HABILITAçÃO
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9.'t. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1 e para o ltem 12 tambÉm o contido no
Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitaçáo Juridica

No caso de Empresário lndividual: lnscriçáo na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou EmpÍesa lndividual de
Responsabilidadê Limitade - EIRELI: ato constitutivo, estatúo ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alteraçõês e da consolidaçáo respectiva.

- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Açõês, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alteraçóes
e da consolidação respectiva.

- No caso de Gooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocaçáo da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de icÍoêmpreendedor lndividual - HEI: Certificado extÍaído da
lntemet

- No caso de Empresa ou Sociêdade Estrangêira em funcionamento no
país, Decreto de Autorização e ato dê registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do GPF, Carteira de ldentidade ou Carteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Retaüvos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabathista

- CNPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscíção na Receita Estadual, Quando for o

Caso.
- CeÉidão Negaüva de Débitos da Receita Federal - Prova da regularidade

para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)
- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Estadual - Prova da

regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
GíISO.

- CeÉidão Negaüva de Débitos da Receita tunicipal - Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhista
- Cêrtidão Nêgetiya de Falência e Recuperação Judicial (Falência e

Concordataf, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não anterior
a 90 (noventa) dias da realizaÉo da licitação

- Licença Sanitária, expedida pelo município onde se localizar a empresa
fomecedora dentro do pÍazo de validede;

- Comprovante de consulte eo CadastÍo de Regularidade do Cadastro
J{acional dê Empíesas lnidôneas e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) -
http:/^vww. portaltransoarencia. oov. br/ceis
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9.3.í. Documentos Complementares

- Declaração de Cumprimento Consütucional, afirmando que náo emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de 16
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprend2, a partir de quatoze
anos (Anexo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitâção (Anexo Vl)

- Declaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com a
administraÇáo (Anexo Vll)

- Declaraçáo contêndo inÍormações para fins de assinatura de contrato
(anexo Vlll)

9.1. As pailicipantes (EPP, tE e NEI), deverão aqnes,entar toda a
documentaçâo exigida para efeito de comprovação de reguladdade ftscal, mesno que
esÍa aprêsêrrÍe alguma restrição. Havqrdo alguma resüçáo na comprovação da
regularidade frscal, será a:segurado o Pnazo de Oflcinco) úas uteis, cuio termo inicial
corresponderá ao momento em que o proPonente for declarado o vencedor do
cettame, prcrrogável por igual período, a critério da adminisüação Pública, para a
rêgularização da documentação, pagamento ou parcelamento fu débito e emíssão de
eventuais ceáidõ* nqativas ou Positivas corn efeito de cedidão negativa.

9.4.í. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresa
será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A presênte licitação é destinada exclusivamente à participação de
microempresas e emprcsas de pequeno porte, nos terrnos do aÉigo 48, inciso l, da Lei
ComplementaÍ 1 17 1201 1,

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participação no pÍesente certame,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no 123/2006 e a Lei
Complementar Federal no '14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situaÉo jurídica através da declaração firmada por contador ou cêÍtidão
simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90
(noventa) dias a contar da data de emissão, que deverá ser aprêsentada no ato do
crêdênciamênto.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de participaç,ão das PE's, EPP's
e tEl's, o pregoeiro podeÉ negociaÍ com outras empne§rs participantes do pÍocesso
que não se enquadrem como tâ!,

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, ce,rad.ed.zará o crime de que trata o art.
299 do Codigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e oúras
sançóes pêrtinentes.
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9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitaçâo deverão estar em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a metÍiz, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deveráo estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta
informaÉo serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a paÉir de sua
emissão, sendo que estas exceçôes serão avaliadas quando anexada legislaçáo para o
respeclivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitaçáo em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitaçáo e não
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às p€nalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitaçáo poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou por
publicaçáo em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via intemet.

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentaçáo de habilitaÉo, podendo o interessado
ou seu representante legal proceder ao respeciivo credenciamento, nos termos do item 4
deste edital.

10.2. Em seguida, identmcará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificaçóes do edital.

10.2.1 . Serão conigidos, automaticamentê, pelo Pregoeiro quaisquer enos de
cálculo veriÍicados nas propostes.

í0-3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% ldu. poÍ c€nto) superiorcs àquela poderáo fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor. (art. 40, Vlll, Lei 10.52012002).

c
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10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçôes definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 10.5012002).

í0.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassiÍicando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições
fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o encenamento da
fase de lances.

't0.5. Náo havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances veóais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na
proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances
veóais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentaÉo de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqii€ncial, a apresentar lances veóais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encenamento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

'10.'10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.1'í. Caso não se realize lance veóal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitáío e os valores estimados para a licitação.

'10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classificaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.í2.1. Os novos valores ajustados serâo consignados na ata da sessáo e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando companêcer um único licitante ou houver uma única
propostâ válida, cabêá ao (e) Pregoêiro (a) verificar â acêitabilidade do preço unitário
ofeÍtado.
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10.14. Declarada encenada a êtapa de lancês e classificadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário
da primeira classiÍicada, decidindo motivadamente a respeito.

10.'15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-
lhe(s) Íacultado o saneamento da documentação na própria sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitaÉo fixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

'10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitaçáo do proponente, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.í8. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos seráo colocados à disposição dos presentes
para livre exame e rubrica.

'10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
maniÍestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaçáo das razóes do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começaráo a coÍrer do término do pÍazo do reconente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos. (Art. 40, Xvlll, lei 10.52012002).

10.20.'t. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DECADÊNCn do direito de recurso e a adjúdicaçáo do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.52012002).

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando.se a adjudicação do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaÉo apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo do
objeto da licitaÉo ao licitante vencedor, (Art. 40, Xl, lei 1O.52O120O2).

10.24- Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encenada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

,lí - ADJUDTCAçÃO E HOUOLOGAçÃO
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11.1. Caso náo haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologaçáo pelo Sr. Prefeito Municipal.

'l 1.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitaÉo por lote.

11.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, item a item.

11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeiçáo da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,
contados do dia subseqüente à realizaçáo do pregáo, ficando os demais licitantes desde
logo intimados a apresentar contra-razóes em igual número de dias, que começaráo a coner
no dia útil subseqüente ao término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

1 L6. Nesta hiÉtese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recuÍsos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Adminiskaçâo.

12 - DA CONTRATAÇÃO

12. Í . A contrataçâo deconente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respecliva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em c:rso de entrega totâl em parcela única dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

í 2.1 .1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
estivêrem com os pr.zos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtençáo por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1.2 Se náo for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil cle
informações, a Adjudicatária será notiÍicada para no pr€zo de 03 (três) dias úteis, @mprovar
a situaçáo de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
certidóes respecllvas, com przvos de validade em vigência.

12.2 A adiudicatária deverá, no pr,zo de 3 (três) dias conidos contados da
data da convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para assinar o termo
de contrato.

EH
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í 2.3. A contratada ficerá sujeita as seguintes condições

a) Seguir programaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidade a serem êntregues;

b) As quantidadês dos produtos são estimadas e a Prefeitura Municipal não
se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das
atividades;

í3 - DO RECEBTmENTO DO OBJETO DA L|CITAçÃO

13.1. No recebimento e aceitaÉo das refeições seráo observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e
suas alteraçóes.

13.2. O(s) prodúo(s) e/ou serviço(s) que não conesponder(em) às
especificações constantes da Proposte Comercial será(ão) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 horas.

13.3. A(s) execuçáo(ões) do(s) objeto(s), bêm como qualquer despesa como
transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, salvo disposição em contrário, constante do presente edital.

í4 - CONDTÇOES DE PAGATENTO

14.í. O pagamento sêrá êfetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do
objeto no Departamenlo de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do
INSS e FGTS gue provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado
ou náo.

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeçóes serão devolvidas
à Contratada para coneÉo e nova apresentaÉo.

14.3. O pagamento será feito mediante cráJito em conta conente da
Contratada

í4.4. Os preços permaneceráo fixos e ineajustáveis.

í5 - GARANTIA CONTRATUAL

í5.'t. Não será exigida a prestaçáo de garantia para a contrataÉo resultante
desta licitação.

.I6 - PENALIDADE

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a náo aceitação da
Nota de Empenho ensejarão:
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16.1 .1 Multa moratória de 0,02o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia conido, após o que, aplicar-se-á
a multa prevista no subitem 16.1.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

í6.1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no
CadastÍo de Fomecedores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco)
anos.

16.2- Salvo oconência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaçâo, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens 16.1.1,
16.1 .2 e 16.1 .3 deste edital.

'Í6.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanÉo
administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo não exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acanetar ao Município de Alto Paraíso.

'16.5. As penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma nâo exclui a
das demais, quando cabíveis.

'16.6. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicaçáo do oconido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

16.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante o Município de
Alto Paraíso, que será concedida smpre que a contratada ressarcir a Administraçáo dos
prejuízos resultantes e após deconido o pr.zo de até 05 (cinco) anos.

í6.6.2. Desclassificação, se a seleçáo da melhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

í 6.6.3. Cancelamento da Nota dê Empenho, se a contrataçáo já estiver
efetuada

't 6.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações reÍeridas
nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administração, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçóes.

í7 - REAJUSTE DE PREÇOS
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17 .1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições reÍerentes à
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou
fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

í8 - DTSPOSTÇÕES GERATS

'l 8.1 . Até dois dias uteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

í8.'t.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realizaçâo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a atteraçáo no
edital não afetar a formulaÉo da proposta.

"18.'1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações seráo veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgação via intemet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica tamtÉm poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44) 3664-1320.

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitaçáo tácita e inestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. E facuttada ao (a) Pregoeiro (a) ou Aúoridade Superior, em qualquer
fase da licitaçáo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instruçáo do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por razôes
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na fonna da legislaÉo vigente.

'18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo
de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informaçôes e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitaçáo.

í8.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas
forem desclassiÍicadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentação de nova documentaçâo ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.

18.í0. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a Íealizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
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transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se.ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto Paraíso.

18.12. A nota de emp€nho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execuçâo do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condiçóes de
habilitação e qualificaÉo exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da Lei
8666/93.

18.í3 São anexos deste edital;

ANEXO I - TERUO DE REFERÊNCh
ANEXO I.A - PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO [ - DECLARAçÃO plR^e trCRO ETPRESA E EilPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III . TERTIO DE CREDENCIATENTO;
ANEXO IV - TERTO OE CONCORDÂNC|A E DE SUBTI§SÃO AO EDITAL;
ANEXO V - OECLARAçÃO Oe CUmpnrrENTO CONSTTTUCTONAL;
ANEXO Vr - DECLARÂçÃO DE CUtpRlmENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABTLITAçÃO;
ANEXO V[ - DECLARAÇAO DE |NEXTSTENC|A DE tÍúpEDttENTO DE

LlclTAR OU CONTRATAR COM A ADiltNlSTRAçÃO;
ANEXO VIII - DECLARAÇAO CONTENDO TNFOR]ÚAÇOES PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO IX. TINUTA DE CONTRATO

18.14. Fica desig
quaisquer questóes oriundas d dital

Foro d Comarca de Xambrê/PR, para dirimire

raíso/PR, 07 de Junho de 2018

JUNIOR
unicipalP

DERCIO
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ANEXO I

TERTIO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇOS

PREGAO PRESENCIAL - REGTSTRO DE PREçOS N'_/20í8
PROCESSO N' I2O'18

QUANTITATIVO

IIEf ESPÊCrF|CAÇÃO UNID OUÂNT
VLR UNIT

Áx

í
Fomecimento de ÍeEi(tses completas, no unicítÍo de Umuarama, sendo almoço,
todos os dias da semana, induindo hÍiados. O caÍdápio deveÍa servariado, coÍn no
mínimo: 15 tip6 de salada, 10 pratos quentes, 02lipos dê came, 02 sobremesas,
induindo rcfiqerante lata de 350 ml.

Unid 3.000 18,90

'l . OBJETO: Celebraçâo de Ata de Registro de Preços para fúuras e eventuais
Contntação de p*soa jurídica *pecializada pan fomecimento de rcfeições,
para as diyersas Secreúanbs da Prefeitura Municipal & Alto Paraiso, e ainda
rcalizar servços de Butrel para eventos elou rcuniõ* de intercsse, elou
organizado pela Prcfeitun Municipal de Alto Paraíso e suan Secreúanas, ao
decorrer do exercício ftnanceiro de 2018, conforme condiçõ* e especríÍcações
esúaáeÍecídas no Edital - Anexo l.

2. JUSTIFICATIVA: Estes gastos fazem parte de nosso orçamento, e sabemos que
quando nossos Íuncionários estão prestando serviços para o Município não
podemos deixar de oferecer a devida alimentação.

A necessidade da realizaçâo deste procedimento é real, visto que, não existe
contrato para está aquisição no Município.

A elaboração de Ata de Registro de Preço é necessária, vez que possibilita o
Sistema de Produção enxuta, o Just in time, o qual é sistema de administração da
logística de produçáo que tem por base a orientação de que nada deve ser
produzido, transportado ou comprado antes do momento exato da necessidade.

Após realizar pesquisa de preço no mercado do ramo definiu-se valor máximo
previsto para a crntratação correspondente ao valor dos instrumentos e acessórios
musicais, restando cumprido o requisito do art. 43, lV da Lei 8.666/93.

PROPOSTA:
- Tipo de licitaçáo: ilenor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação no _/2018 - Pregâo

Presencial - Registro de Preços como se nele estivessem transcritos.

Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega
do produto, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
Os produtos deverão seÍ entÍegues conforme pedido formulado pelo órgão solicitante,
em imediato.
Validade da proposta:60 dias; Execução: 12 meses
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Diante disto, são essas as nossas justificativas para, com fundamento nas Leis
8.666/93, 10.520102 e demais regramentos pertinentes realizar licitaÉo para
aquisição mencionada.

3. DO ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.'t . A Secretaria de AdministraÉo é o órgão gestor da ata de registro de preços e deverá:

3.1 .1 . Autorizar os órgãos e entidades participantes do SRP a firmar os contratos de adesão
nos quantitativos determinados;

3.1 .2. Manter o controle dos quantitativos disponíveis

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Por se tratar de Registro de Preços, os recursos
financeiros para Íazer face às despesas da contratação, conerão por conta do órgáo
gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e notas de
empenho, observadas as condiçóes estabelecidas no processo licitatório.

92 3390392300OO
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 02.01.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 74

93 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02.01.00-04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 74

188 3390392 3{Xn0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 02.02.00.04.124.0002.2.002 CONTROTADORIA INTERNA 779

189 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 02.02.00.04.124.0002.2.m2 CONTROTADORIA INTERNÂ t79

283 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 02.03.m.04.091.0003.2.00s
ASSESSORIA JURIDICA VINC.
AO PREFEIÍO 274

2W 339039410Oü)
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACÁO 02.03.m.04.091.0003.2.ms
ASSESSORTA.JURTDTCÂ VrNC.

AO PREFEIÍO 274

391 33903923(xm
FESTIVI DAOES E

HOMENAGENS 03.01.m.04.122.0003.2.006 GÁBINETE DO SECRETARIO 374

392 3 39039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACAO 03.01.m.04.122.0003.2.m6 GABINETE DO SECRETARIO 374

s02 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 03.02.00.04.122.0«)3.2_011
Dtv. Asstsr. TECNrcÂ E

ADMINISTRATIVA &
503 33903941fl)O0

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.02.00.04. 122.0003.2.011
DIV. ASSIST. TECNICÁ E

ADMINISTRÂTIVA /184

615 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.03.00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MATERIAI. E

PATRIMONIO 597

616 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.03.00.M. 122.m03.2.013
DIVISAO DE MATERIAL E

PAÍRIMONIO 597

776 3390392300(Í)
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.m.04. 122-()oo3-2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LtctTAcÁo 705

777 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 03.04.m.04_122.0m3.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

UCtÍACÀO 706

811 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.04.m.04.128.0003.2.0(x)
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 802

472 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.04.00.04.128.0003.2-o09
DIVISAO DE COMPRÁS E

LtctTAcÁo 802

9t7 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03_05.00.04. 122.0003.2.01s DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS 900

918 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 03.05.00.04.122.0003-2.01s DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS 900

c

ü
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1014 3390392300(n
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 03.06.m.04.091.0003.2.08s
PROCURADORIA MUN
ASSUNTOS JURIDICOS 1m5

1015 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.06.m.04.091.0003.2.08s
PROCURADORIA MUN
ÀssuNTos tuRtDtcos 1005

04.01.m.04.121.0@4.2.016 GABINETE DO SECRETARIO 1110772'l 33903923«)O0
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS

7t2a 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 04-01.m.04.121.(DO4.2.016 GABINETE DO SECRETARIO 1110

04.02.00.04.121.0004.2.018
DIV. FINANCA' ORCAMENTO

E CONTABILIDADE 12131221 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS

7224 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTAC}O 04.02.m.04.121.(m4.2.018
DIV. FINANCÂ' ORCÂMENTO

E CONTABILIDADE 7213

1341 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 04.03.00.M.129.0@6.2.019
DIV. ÍRI8UTOS,

ARRECÂDACÁO, FtSCÂLtZACÂO 7324

t342 339039410000
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACÂO 04.03.00.04.129.0005.2.019
DIV. TRIEUTOS,

ARRECADACAO, FISCALIZACÂO 7324

7440 339039230m0
FESIIVIDADES E

HOMENAGENS 04.05.00.04.129.0005.2.020 DtvtsAo DE FlscALtzAcÁo 1431

14/7 33903941mm
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACAO 04.05.m.04.129.0005.2.020 Dtvtsao DE FtscÁ[zacao 1431

1536 3390392300m
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 04.06.00.04. 129.0006.2.087 DIVISAO DE TRIBUTOS 7527

7s37 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 04.05.00.04.129.0006.2.087 DIVISAO DE TRISUTOS 7527

1724 33903923(x)Oo
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 05.03.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ 7715

7725 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 05.03.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CUTTURA 7715

1815 339039230,000

FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 05.05.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 1806

1816 33903941ü)O0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 05.05.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE ÍURISMO 1806

7907 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS 06.01.00. 10.301.0014.2.040
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULÍURÂ 1889

1908 339039410000
FORNECIMENTO DE

AI.IMENTACÁO 06.01.00.10.301.0014.2.040
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 1849

2083 3390398m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.00. 10.304.0014.2.045
GAEINETE DO SECRETARIO DE

CULTURÂ 2066

708.4 33903941(xm
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 06.01.00. 10.304.0014.2.045
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULÍURA 2É6

2770 339039230(m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 06.01.m. 13_392.0011.2.096

GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2160

2771 339039410(m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTAC-ÂO 06.01.00.13.392.m11.2.096
GABINETE DO SECRETARIO DE

CULTURA 2160

2277 339039230(m
FESTIVIDADES E

HÔMENAGENS 06.02.m.13.392.0011.2.036 DIVISÂO DE CULTURA 2266

2274 339039410«)O
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 06.02.m.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CUtÍURA 2266

23A6 339039230«)O
f EÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.01.00.12.361.0007.2.021 GAEINETE DO SECRETARIO 2369

234'7 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.01.00. 12.361.0007.2.021 GABINETE DO SECRETARIO 2369

2627 339039230000
FESTIVIOADES E

HOMENAGÉNS 01 .o2.o0.72.367.W7 .2.O22 DIVISAO DE EDUCACÁO 2611

2622 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 01.o2.o0.72.367.c0,07 .2.022 DIVISAO DE EDUCâCAO 2671

26s3 3390392300«) FESTIVIDAOES E 07.02.ú.!2.36l.0007. 2.022 DIVISAO DE EDUCACÂO 2643
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HOMENAGENS

1654 339039410000
FORNECIMENÍO DÉ

ALIMENTACAO 07.02.N. t2.36t.0007 .2.022 OIVISAO OE EDUCACAO 2641

339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS7689 07.o2.oo. 12.36t.ooo7 .2.o22 DIVISÂO DE EDUCÁCAO 2619

2690 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 07.o2.oo. t2.36t.oú7 .2.o22 DIVISAO DE EDUCÂCAO 2679

339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS3083 07.02.00. 12.351.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3066

3084 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.00.12.361.0007.2.030 OIVISAO DE EDUCACAO 3066

3119 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCAO 3102

3120 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACÁO 07.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO OE EDUCÁCAO 3702

3154 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÂO 3137

3155 339039410000
IORNECIMENTO DE

ATIMENÍACAO 07.02.m.12.361.00,07.2.O30 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3717

3189 339039230000
FESTNIDAOES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.361.m07.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 3772

3190 339039410000
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACÁO 07.02.00.12.351.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3772

3225 3 390392 30000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07-02.00.12.361.0007-2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3208

3226 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 07.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3208

1260 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÁO 1243

3267 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 07.02.00.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3243

3369 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENÂGEN5 07.02.N.72.364.002r.2.N7 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3352

3370 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÂO o7.02.ú.L2.364.ú2t.2.ú7 DIVISAO DE EDUCACÁO 3352

3509 339039230(x)O
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.m.u.365.0m7.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3499

3510 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍÂCÁO 07.02.ú. L2.365.0co7.2.O32 DIVISAO DE EDUCÂCÁO 3499

3541 339039230000
FESTIVIDAOES E

HOMENAGENS o7 .o2.N.72. 365.0007 .2.O32 otvtsao ot EDUcÁcÁo 3531

3542 33903941m00
FORNECIMENÍO DE

ALIMENTACÁO 07.02.00.12.365.m07.2.032 DIVISAO DE ÊDUCÂCAO 3531

3634 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 07.02.00.12.356.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3624

3635 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 3624

3794 3390392300«)
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.00.15.452.0016.2.Oso DIVISAO DE ÊSPORTE E lÁZER 3775

3796 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 07.03.m. §.452.0016.2.050 DIVISAO DE ESPORTÉ E IÁZER 3776

3834 339039230000
FEíIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.m.15.452.0016.2.0s0 DIVISAO DE E5PORTE E TÂZER 3816

3835 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00.15.452.0016.2.050 DIVISAO OE ESPORTE E TAZER 3816

3943 339039230Cú0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.03.N.27.a12.N72.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E I.AZER 3933



It i-l

t-
N,Jl

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -
CNPJ95.640.736n0U-30 CEP8752*000

Au Pedru Arnaru dos Sanlos,9(n - Fone/Far (0Íx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3944 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO o7.o3.ú.27 .472.OO72.2.O37 DIVISAO DE ESPORTE E I-AZER 3933

FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 07.04.00.26.782.0017.2.053
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 403740ss 33903923ü)O0

07.M.ú.26.7 42.N77.2.O53
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 4037/r056 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO

4149
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 08.01.00-10.301.m14.2.039
GASINETE DO SECREIARIO DE

SAUOE4167 339039230000
GABINETE DO SECREÍARIO DE

SAUDE 4149339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08_01.00.10.301.m14.2.0394168

433108.02.00.10.301.m14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE4349 3390392300,00

FESTIVIDÂDES E

HOMENAGENS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4331
FORNECIMENTO OE

ÂLIMENTACÂO 08.02.m. 10.301.0014.2.0404350 33903941000,0

442408-02.00. 10.301.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE4437 3390398m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS

442808.02.00.10.301.0014.2.046 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE4438 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ATIMENTACAO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4503
TESI1VIDADES E

HOMENAGENS 08.02.00.10.302.m14.2.0444S2t 339039230000

450308.02.m.10.302.m14.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE4522 3 39039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACÁO

FUNDO MUNICIPAL DE §AUDE 4s45339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02.m. 10.302.0014.2.0444553

4545
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.302.0014.2.(X4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE4564 339039410000

458708.02.00.10.302.0014.2.044 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE4s96 339039230000
IESTIVIDADES E

HOMENAGENS

08.02.m.10.302.m14.2.044 FUNDO MUNICIPAT DE SÀUDE 45474597 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO

4715339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 08.02_m.10.304.m14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE4732

08.02.m. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 47154733 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÂCÁO

4€22
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.03.00_10.301.0014.2.105

DIVISAO DE ASSISTENCIA A
SAUDE4840 339039230000

08.03.00.10.301.0014.2. 105
DIVISAO DE ÀSSISTENCIA A
SAUDE 44224847 339039410«)0

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO

GASINEÍE DO SECRETARIO 49464963 339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.01.00.15.4s1.0016.2.048

GABINETE DO SECRETARIO 49463390394100,00

TORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.01_m.15.451.0016.2.0444964

5724
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.00.15.4s1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PTAN. URB. E

SERV. PUBLICOSs742 339039230000

572409.02.00.15.451.0016.2.049
DIV- OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS5143 339039410000
FORNECIMENTO OE

ÂLIMENTACÂO

FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.02.00.1s.451.0016.2.049
DIV. OBRÂS, PI-AN. UR8. E

SERV_ PUBtlCOS 5165s183 339039230000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.02.00.15.4s1.m16.2.049
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 5165s184 339039410000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09-02.00.15.452.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

sERV. PUEL|COS 52545272 339039230000

3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.02.00.1s.452.m16.2-049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUELICOS s2545273

339039230000
FEÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.03.00. 16.482.0015.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 53435353

5354 339039410000 FORNECIMENTO DE 09.03.00. 16.482.0015.2.088 FUNDO M. HABITACÂO DE 5343
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ALIMENTACÁO INÍERESSE SOCIAT

5477 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 09.0s.00.17.s12.0020.2.091 DIVISÂO DE SANEAMENTO 5453

5472 339039410000
FORNECIMENTO OE

ALIMENTACÁO 09.05.00.17.s12.0020.2.091 DIVISAO DE SÂNEAMENTO 54s3

5ú7 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.06.00.18.s41.m20.2.061
FUNDO MUNICIPAI. DO MEIO
AMBIENTE 5589

s608 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÂO 09.06.m.18.541.m20.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE 5589

s725 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 09.06.00.18.541.0020.2.063
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE 5707

5726 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 09.06.00.18.541.0020.2-063
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE 5707

6004 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 11.01.00.20.606.0018.2.056
GABINETE DO SECRETARIO DE

AGROP., ABA.ST. 5987

6@5 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÁO 11.01.00.20.606.m18.2.056
GABINETE DO SECRETARIO DE

AGROP., ABAST. 5987

6133 339039230()0o
FEÍIVIDADES E

I]OMENAGENS 11.02.00_20.606-0018_2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ÂBASTECIMENTO 6115

5134 3390394lmm
FORNECIMET.TTO DE

ALIMENTACÁO 11.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 6115

6230 339039230000
FEÍIVIOADES E

HOMENAGENS 12.02.00.22.661.0019.2.059
DIVISAO DE INDUÍRIA E

coMERCTO 6279

6231 339039410OO0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 12.02.00.22.661.0019.2.0s9
DIVISAO DE INDUSTRIA E

coMERCtO 6279

6336 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 13.01.00. 18.t1.0020.2.060 GABINETE DO SECREÍARIO 6319

6337 33903941ü)O0
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACÁO 13.01.m. 18_541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO 6319

6481 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.01.00.08.244.000s.2.066 GABINETE DO SECRFTARIO u
6482 339039410000

FORNECIMENTO OE

ALIMENÍACÂO 14.01.00.08.244.0005.2.066 GAEINETE DO SECRETARIO &&

6601 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.03.m.08_244.000s.2.(x)0
DIVISAO OE PROGRÂMAS

soctals 6583

6602 3 39039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÂCÁO 14.03_m.08_244.00Os.2-090
DIVISAO DE PROGRAMAS

socrArs 6s83

6704 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.04.00.08.244.0005.2.070
DIVISÁO DE PROMOCÁO

HUMANA 6690

6709 339039410000
FORNECIMENTO DE

AI.IMÊNTACAO 14.04.00.08.2t14.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCÁO
HUMANA 6690

6814 33903923moo
FEÍIVIOADES T

HOMENAGENS 14.0s.00.08.244.mos.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNIÍARIOS 6796

6815 3390394100ü)
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.05.m.08.244.(mS.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 6795

7043 3390398()oo0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.m.08.2/t4.0m5.2.071
FUNDO MUNICIPAL OE

ASSTSTENCTA SOCtAt 7025

7044 33903941000,0
FORNÊCIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.06.m.08.2114.000s.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7025

7042 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTENCTA SOCtAt 7064

7083 339039410«)O
FORNECIMENTO OE

ALIMENÍACÂO 14.06.m.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIStENCtA SOCTAL 7064

7777 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00_08.244.m05.2.093
FUNDO MUNICIPAI- DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7759

7!78 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAI. DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7759
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-7258 3390392300m
FESÍIVIDAOES E

HOMENAGENS 14.06.m.08.244.000s.2.094
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7240

7259 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 14.06.00.08_244.0005-2.094

FUNDO MUNICIPAL DE

asstsÍENcra socraL 7240

7339 339039230000
FESÍIVIDADES E

HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAT DE

asstsÍENctA soctAL 7327

7340 339039410000
FORNECIMENIO OE

ALIMENTACÂO 14.05-00.08.244.0005.2.G)5
FI.]NDO MUNICIPAL DE

asstsÍENcta soctaL 7327

FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÁ E ADOLESC 74917502 3390392300m
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÂ E ADOLESC 74977503 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.07.m.08.243.0005.6.072

7533 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.m.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E AOOLESC 7522

14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. OIREIÍOS DA

CRIANCA E ADOLEsC 75227534 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO

7564 3390392300m
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.07.m.08.243.0m5.6.072
FUNDO MUN. OIREITOS DA
CRIANCA E ADOTESC 7553

7565 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. OIREITOS DA

CRIANCA E ADOTESC 7553

10032 33903923«D0
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 0s.01.00.04.128.0003.2.098
GABINETE DO SECRETARIO DE

REC. HUMANOS 1582

10033 33903923m00
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 05.02.00.04.128.0003.2.0(x)
DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS 1601

10034 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 08.04.00.20.306.0018.2.104
TUNDO M. SEG. ALIMENÍAR E

NUTRIC. - SAN 4AA7

1003s 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 10.01.m.15.451.0016.2.099 GABINETE DO SECRETARIO s773

10036 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 10.02.m.15.4s1.0016.2.100
otvtsAo DE sERvrcos
RODOVIARIOS 5802

10037 339039230000
FESTIV!DADES E

HOMENAGENS 12.01.00.22.661.0019.2.105
GABINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM. 6161

10038 33903923Í)000
FESÍIVIDADES E

HOMENÂGENS 13.02.m.27.69s.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 6375

1m39 339039230O0O
FESTIVIDADES E

I{OMENAGENS 13.03.m.ú.541.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE 6386

10040 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 13.04.00.17.512.@20.2.091
DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSISÍ. AGRARIA 6401

10041 3390392300@
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.02.m.08.244.0ms.2.102
OEPARTAMENTO OE

PROGRAMAS SOCIAIS 6S19

10042 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.08.m.08.241.0005.2.103
FUNDO MUN. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 7@9

to724 3 39039410000
FORNECIMENIO DE

ALIMENTACAO 05.01.m.04.128.0003.2.(x)8
GAEINETE DO SECRETARIO DE

REC. HUMANOS 1582

10125 339039410@O

FORNECIMENTO OE

ATIMENTACAO 05.02.m.04.128.0003.2.m9
DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS 1601

70726 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 08.04.m.20.306.m18.2. 104

FUNDO M. SEG. ALIMENTAR E

NUTRIC- - SAN 42t87

70127 339039410@0
FORNECIMENTO DE

AI.IMENTACÂO 10-01.00.15.4s1.m16.2.099 GABINETE DO SECRETARIO 5773

10128 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO 10.02.00.15.451.m15.2.1m
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARTOS 5802

10129 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÂCÂO 12.01_m.22.661.0019-2.10s
GABINETE DO SECRETARIO DE

IND. E COM- 6767

10130 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 13.02.00.27.69S.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 5375

10131 339039410000 FORNECIMENTO DE 13.03.00. 18.541.0020.2.061 TUNDO MUNICIPAL DO MEIO 6386
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ALIMENÍACâO AMBIENTE

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os materiais que não atenderem as condiçôes descritas neste termo de referência ou
que apresentarem guaisquer vícios de fabricaçáo, seráo imediatamente devolvidos pela

CONTRATANTE ao fomecedor para substituiçáo, em imediato a contar da data de sua

notificação formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com

os custos da substituiçáo.

6. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA

6.1. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data do recebimento da convocaçáo e em conforme com o art. ô4 da Lei

n" 8.666/93.

7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

7 .1 O pÍazo de entrega dos prodúos será de entrega imediata a partir da assinatura da
requisiçáo do município.

8. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

8.1 . A empresa deverá fomecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo

estabelecido.

8.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefÔnico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

8.3. Em caso de problemas de embalagem, os mesmos deverão ser substituídos, com a
mesma qualidade e quantidade em imediato.

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários ne entrega
do objeto;

8.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitaçâo ou deta e formâ de entrega, com devida justificativa.

8.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

8.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivemente entregue, conforme o valor Íixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o

6401
OIVISAO DE SANEAMENTO E

ÀSSIST. AGRÂRIA13.04.00. 17.512.0020.2.091339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENÍACAO10132

6519
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMÂS SOCIAIS14.02.00.08.244.0005.2. 102
FORNECIMENTO DE

ATIMENÍACÁO10133 339039410000

7ffi
FUNDO MUN. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA14.08.00.08.241.000s.2. 103339039410000

FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO10134
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recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

8.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estivêr em
desacordo com as especificaÇôes constantes no Termo de Referência.

8.9. Sob pena de NÃO EMPENHo, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as

notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou oúro, conÍorme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

8.10. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e 147114. Em caso de náo

informaçáo da alíquota será aplicada a maior alÍquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

9. DAS OBRIGAÇÔES:

9. 1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.t.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas com a
aquisição do material;

9.1 .2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

9.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência

9.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que

apresentará à administraçâo superior relatório comunicando qualquer inadimplência oconida
na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do
objeto.

9.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer inegularidade ou falha no
fomecimento do objeto.

9.5. Disponibilizar a CONTRATADA condiçôes necessárias e adequada para entrega dos
bens adquiridos.

10. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e de
qualifi caçáo exigidas na licitaçáo.



:
l--

a
"r

N,D <§

CPrefeitura Municipal de Alto Paraiso
àNPJ 95.640.736n00í-30 CEP8752&000

Àv. Pedro Amaru dos Santos,9N - Fone/Fax (0s.) 113661 li20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

10.1.2. Realizar testes e conigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando

necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

10.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como tamlÉm os enelrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

10.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ob.ieto do presente

11. DAVIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1'1.1. A Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, incluídas

eventuais pronoga@es, a contar da data da assinatura, nos termos do Art. í2 do Decreto
Fedeê!7 .892,2013.

12. DA FTSCALTZAÇÃO

12.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

12.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâo;

12.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

13. DAS PENALIDADES

13.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei no'1O.52Q12O02, quem convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o
retardamento da execuçáo de sêu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuçáo do contrato, comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

13.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazo estipulado, de í% (um por cento)
do valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, ca,acLenzada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 1Oo/o (dez por cento) do valor total contratado;
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c) pela demora em conigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificaçáo
da rejeição: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia deconido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendc'se como recusa a falha ou

defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiÉo: 10% (dez por

cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no

insirumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2o/o (dois por cerúo) do

valor total contratado.

13.3. Suspensáo temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem oà motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

13.5. As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no pr.vo de 07 (sete) dias conidos a

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma inÍração, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

13.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos pr.vos legais, sendoJhe Íranqueada vista do
prooesso;

C

13.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos deconentes das infraçôes cometidas.

14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussóes de litígios deconentes do
objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado gue se
configure.

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736n00í-30 CEP8752&000

Av. Pedro Amtro dos Sanlos,9(n- Fone/Fa.x (l)xx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(

, portado(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de

responsáveUrepresentante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr-(a)-, DECLARA expressamente

sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ( ICROEHPRESA OU

ETPRESA DE PEOUENO PORTE, nos termos da legislaÉo vigente' não possuindo

nenhum dos impedimentos prêvistos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

123t2006.

Local: de 2Ovt

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -
CNPJ95.640.736n0U-30 CEP8752&000

Áv. Pedru Amúo dos Santos, 9M - Fone/Fex (0xx) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

A empresa , com sede na

CNPJ/I/|F No 

-, 

representada

pelo(a) Sr.(a) CREDENCIA o(a) Sr.(a)

portador(a) do RG no SSP/ e

CPF/MF no para representáJa perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitaÉo modalidade Pregáo Presencial no 12Oru., podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir dê recursos em todas as fases licitatórias.

Local: _,

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

de
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
àNPJ 95.U0.736n00í-30 CEP 8752&000

Av. Pedru Anaro dos Santos, 9(N - FonelFox (0§) ,u 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO IV.TERÍUIO DE CONCORDÂNC|A E DE SUBUTSSÂO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. /20u

A Empresa:

CNPJ/lvlF no

inscÍita no

por intermédio de seu

representante legal, o (a)

Sr(a) , Portador (a) do

documento de identidade RG no emitida pela

SSP/_- e CPF no DECLARA, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos

submetemos a todos os termos, normas e especiÍicaçóes pertinentes ao Edital, bem como,

às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaÉo e

que rêcebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condiçôes

locais para o cumprimento integral das obrigaçôes objeto desta licitação. DeclaÍamos ainda,

que nos preços cotados já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam

sobre o fomecimento.

, _de dê 20)«

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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Prefeitura Municipal de Alto Paruiso

CNPJ95.640.736n00í-30 CEP8752&000
Au Pedro Anaro dos Smlos,9N) - FondFax (0§) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

A empresa , com

sêde na

representada pelo(a) Sr

ccc. No

portado(a)(a)

do RG no SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 da

constituiçáo Federal, ou seja, não outorga trabalho notumo, Perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé

Data

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso -
àNPJ95.640.736n00í-30 CEP8752*000

Av. Pedro Arnato dos Saníos, 9(n - FondFax. (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAÇAO)

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo através dos

documentos integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeiçâo às penalidades previstas

no Edital do Pregão Presencial no 

-/20xx.

EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL

CARGO

RG

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

oNPJ 95.640.736n0U-30 CEP8752&000
Av. Pedru Amaru dos Sontos,9N - Fone/Fox (0s) 11 36U 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentâr este documento no envelope dê documentos para HABILITAÇAO)

ANEXO VII . DECLARAçÃO DE INEKSTÊNC|A DE ITIPEDITENTO DE LICITAR OU
CoNTRATAR COÍt A ADilINISTRAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregáo Presencial no. /20s

A Empresa:

inscrita no CNPJ/IVIF no. por intermédio de seu

represeÍÍante legal, o (a) Sr.(a) ,

portador (a) do doomento de identidade RG no

SSP/._, e CPF no.

emitida pelo

DECLARA, sob as penas da Lei que náo

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratiar com a Administa@o, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorÍências posteriores.

de de 2$«

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
2NPJ95.640.736n001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Arnaro dos San os, 9(n - Fone/For (0s) 11 36U 1320

e-mail - altoparaiso(@pref.pr.gov.br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAÇÃO)

Cidade: Data: /20

À
pREFETTURA MUNrcrpAL DE Atro PARAíso

coMrssÃo DE ucrTAçÔEs
REFERENTE: PÍocesso de Licitaçã o Ne /20

1 - DÀ EMPRESÀ PROPONENTE
Razão Social da proponente:
CNPJ nE:

Endereço:-
Cidade:

n9 Eairro
Estado-

Conta Corrente ns_ Atência Bancária Banco

lnscriçâo Estadual:-
E-
mail:

lnscrição Municipel

2. DO REPRESENTAI\TE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATT]RADE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal

Funçâo/Cargo:
Data de Nascimento: / I
RG n9 ó rgão Expedidor CPF:

Endereço: ne

Bairro CEP: Fone

E-maíl:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF'/RG
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.640.736n00í-30 CEP 8752&000

Áv. Pedro Amaru dos Santos, 9O0 - Fone/Fax (0xx) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(Esse documento não precisa ser apresentado)

CONTRATO DE FORNECIiIENTO n.o */20í8

REF.: PREGÃO N.o**r20í8 - ABERTURA Elt 
-l-12018PROCESSO ADMINISTRATIVO No_r20í I

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Município de Alto

f_113j:_? Estado do Paraná e a emnresa
,********rt*,r:r********, na forma abaixo:

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paranâ, pessoa iurídica de
direito público intemo, cpm sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900
- centro, inscrito no CGC/MF n.o95.640.736/0001-30' neste ato
devidamente representado pelo neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, Brasileiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG

sob no rr********t*** ssP/PR, e no CPF sob no *rtr****:r*!.!r!rttttt*:r:r:l*,

doravante denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa

1.**.t+tt****r****doravantedenominadoCoNTRATADoe'

CLÁUSULA PRIMEIRA
OO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n"

8.666/93e10.520t02,éa*rrr********tt**t**:r:}:rlrrl.t.t*i*******.4
CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância
com o indicado nas Especificaçôes e na Documentação levada a efeito pelo pregâo

n.o_12018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 12017.

cúusuLA SEGUNDA DA DocUMENTAçÃo CoNTRATUAL
Fica integrado a este Contrato, independente de transcriçáo, os

seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos
convocatórios e editais, especificaÇôes, proposta da licitante, parecer de julgamento, e
legislaçâo pertinente à espécie.

CúUSULA TERCEIRA
DO VALOR

***:r:r***.r***r*r*-9--y?l?i--?3r 
o fomecimento dos produtos desse contrato é de R$

r*t***:r****.*r*r*r****** por diante denominado VALOR
coNTRATUAL,,,conformeadiscriminaçãoporitemaseguir:>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

Parágrafo Unico



N,O

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736n0U-30 CEP 8752&0N

Av. Pedru Árnüo dos Smlos, 9(N - Fone/Fax (0§) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

O pagamento da importância contida nesta cláusula conerá à conta dos recursos
próprios do Município, conforme dotação constante em Lei vigente, conforme segue
abaixo:

CúUSULA QUARTA DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias, em moeda conente

brasileira, após a apresentaÉo das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o efetivo
recebimento das reÍeiçôes pelas Secretarias Solicitantes através da Divisão de Compras
que é o órgão responsável para dar quitaçáo na entrega das refeiçôes.
a)o faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede da

contratante;
CúUSULA QUTNTA DAS PENALIDADES

À COrufnRfeDA sêrão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: (a) de 0,1% (zero um por cenÍo) do valor global do Contrato
por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo estabelecido para

entrega; (b) de 1% (um por cenÍo) do valor contratual quando a CONTRATADA por

ação, omissão ou negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste
instrumento:

GúUSULA SEXTA DA APLICAçÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de muhas, a CONTRATANTE notiÍicará a

CONTRATADA que terá prazo de 1O (dez) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de inconer em outras sanções
cabíveis.

PaÉgrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, a

aplicaçâo de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
Da aplicaçâo de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03

(ÍrÉs) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio
recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a
justiÍicativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (Ídnfa) dias,
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se
procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (frês) dias, contados
da data do julgamento.

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO BE]Ú E
PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE as refeições
objeto do presente contrato, imediatamente, após a emissão da requisiçâo da Secretaria
responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a vigência do mesmo. As
refeições serão retiradas de acordo com a necessidade do município.

Parágrafo Primeiro
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

cNpJ 95.640.rc6n0u-30 cEP 8752&000
Av. Pedru Atnuo dos Sanlos, 9(N - FondFox (Qxi) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Somente será admitida alteraçâo no prazo ou nas refeições com anuência
da Divisão de compras, Tesouraria Íinanceira e pelo Pregoeiro, e desde que a alteração
nâo influa nos valores da proposta da empresa.

CúUSULA OITAVA DO CONTROLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e apos a contntação,
solicitar rhspeçúes paru verifrcar se as refelçõe s atendem às exigências das normas de

saúde, atnvés da Vigilância Sanitáia e especifrca{oes Íécntbas.

Parágrafo Unico
Não será aeitas substituição ou troca de refei@s sem prévia anuência, por escrito da

Secretaia de Administnção e Divisão de Compras-

CúUSULA NONA DA CESSÃO DO CONTRATO E

SUBCONTRATAçÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito,
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZ DÀ RESPONSABIL]DADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados

à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamaçôes que possam

surgir com relação ao presente Contrato.
Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todas

as refeições em desacordo com as características e especiflcações, quantidades e
principalmente os relativos à qualidade, verificadas no ato de seu recebimento.

CúUSULAONZE DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
A entrega, fiscalizaçâo e rêsponsabilidade do controle dos produtos Ílcarão

a encargo das Secretarias Solicitantes que assinarão as notas fiscais, sempre mediante
a emissáo de requisição e/ou ordem de fomecimento.

CúUSULA DOZE DAVrcÊNCN
O prazo de vigência do presente contrato terá vigência de 12 (doze)

meses, podendo ser proÍrogado através de termo aditivo, conforme art. 57 da lei no

8.666/93.

CúUSULA TREZE DA RESC§ÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:
(a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA
transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE;
(c) quando houver atraso na entrega do(s) produtos pelo prazo de 3 (tnâs) dias por parte
da CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas
ou condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
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A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das
demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e
a proibição de contração com órgão público nos termos da Lei.

CLÁUSULA QUATORZE DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na legislação em vigor.

GúUSULA QUINZE DAS ALTERAçÕES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modiÍicação que venha a ser necessária durante a sua vigência, deconente das
obrigaioes assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificaçÕes quantitativas
e qualitativas ou prazos dos produtos Íornecidos à CONTRATANTE.

CúUSULA DEZESSEIS DO CONHECIMENTo DAs PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DUESSETE DO FORO
As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste teÍmo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notmcação,
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três)
vias.de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Alto Paraíso - PR, _ de _ de 2018.

PreÍeitura Municipal de Alto Paraíso
DERCIO JARD]M JUNIOR - Prefeito

Testemunhas:



Prefeitura Municipatr dp Alto Paraíso-PR
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 13
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Pregão Presencial N" 053i2018

Processo Administrativ o no 07 4/2018

tl. D

Fls.

N.-ú9-
C

Objeto: "Contratação de pessoa jurídica especializada para
fomecimento de refeições, para diversas Secretarias da prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, e aincla realizar serviços de Buffet, para
eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício
financeiro de 2018, conforme condições e especificações estabelecidas
no Edital - Anexo I".

A licitação em anárise é aquera <Íe que trata o Edital de pregão no
05312018, tratando da licitação na modalidade Pregão Fresencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a contratação <Íe pessoa jurídica espàcializada para
fomecimento de refeições, para diversas secretarias dà preféitura uúicipal de Alto
Paraíso, e ainda tealizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de inieresse, e/ou
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto paraíso.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitaçao, foi realizadaa devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "preço de Referência,', para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresêntou-se parecêr ccntábir demonstrando-se a
classificação da dotação orçamentária e confirmação e reserva cie saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há quarquer
irregularidade, eis que a aquisição clos serviços objeto do presente p.o..rro ricitatório
podem ser definidos como serviços comuns e, portanto, poàem se. licitados através da
modalidade pregão presencial, nos termos da Lei 10.520i2002.

conforrne as lições de MARÇAL -IUSTEN FILHO, ,,bem ou seniço
comum é aquele que opresenta sob identidade e carçcterísticas padrcnizadas e que se
?conÍra disponível, a qualquer tempo, num mercado oróprio,'(iusrEN FILHO, Marçar.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialérica: 2003. p. 30).

Regra geral, tais serviços apresentam_se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida em que são difinidos de rnodo uniforme e geral.

1
L-'

PARECERJURIDICO
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Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a comissão de Licitação, especialmente o pregoeiro e Équipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.520 /2002, precipiamente nos
regramentos do art. 3o e 4o da Lei 10.52012002 e, subsidiariamente a Lei g.666/93, no que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9").

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. f da Lei g.666/93, bem como
ao Art. 9l da Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as pioibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela prefeitura.

Estando. portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta procuiaáoria Jurídica
da ?refeitura Municipal de Alto paraíso, nos termos do Art. 3g parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo. no mercado, uma vez que exi
várias empresas capacitadas para prestá-los.

E o parecer.

Alto,Paraíso - PR, 07 de Juúo de 201g.

\,, ,.,. r,.! t-..- ,.-,. u'
Roberto GonçaÍves Delfi m
Procurador Municipal
oAB/PR 58768

.)



refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

6oN

o

AVTSO
Processo Administratiyo n" 074,/2018

Pregão Presencial no 053/2018

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro
dos Santos, n.o 900, toma público que realizará no local e data abaixo, Ceftame
licitatório na modatidade PREGAO NA FORMA PRESE VCTÁL, para o seguinte:

OBJETO: "Contratação de pessoa iuÍídica especializada para fomecimento de
refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Uunicipal de Alto Paraíso, e
ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de intêÍessê, erou
organizado pela PreÍeitura unicipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no
decorrer do exêÍcício Íinanceiro de 2018, conforme condições e especificações
estabelecidas no Edital - Anexo 1."

Nos termos do aÉigo 48, inciso l, da Lei Complementar 12312006, albrado pela Lei
Complementar 147120,,11 e Lei Complementar unicipal no 07712017, a presente
Iicitação é destinado à participação exclusiva de tE E EPP.

As micÍoempÍesas e êmpÍesas de pequeno poÉe sediadas local ou tcgionalmente
gozam de prioridade de contrataçâo, nos termos do § 30 do aÉ 48 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, e do aÉ 70, §'lo da Lei
Complementar unicipal no 077120'17, beneÍicio quê se estabêlece em face das
peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional.

Não havendo pÍoposta exclusiva de pafticipação das MPE'§, EPP'S e MEI'S, o
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participant* do proc*so que
não se enquadrem como bl.
TIPO: MENOR PREÇO POR tTEÍt

DATA DE ABERTURA: 21/06/2018 - 09h(Nm - Sara de Reuniõ§ da Prêfeitu,a
Municipal

LEGISLAçAO APLICAVEL: Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.5O4 de 05 de agosto
de 2005, Decreto Federal no 7.89212013, da Lei Complementar 12312006, Lei
Complementar 14712014, Lei Complementar Municipal no 07712017, Decreto Municipal no

156612017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a resente licitação poderão ser apreciado e
fomecidos na Prefeitura Municipal, no :30 às 1'l:30 e das í3:00 ás 17:00,
maiores informações pelo telefone 3664-1320 no site f
conforme art. 32 da Lei Federal 8

Edifício da Prefe
dias do mês de Junho de 20í8.

la

P
T JUNI

nicipal

DE
ilunicipal





21t06t2118 RELATÓR|O OE EDITAIS BAIXADOS DE LICITAçÃO

RELATÓRIO DE EDITAIS BAIXADOS . CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIçÔES, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIP

PARAISO, E AINDA REALIZAR SERVIçOS DE BUFFET, PARA EVENTOS E/OU REUN
AL DE ALTO

N.r

o
Data do
Download

Nome / Razão
SocielC.N.P.J

1 8/06/2018 14.562.44610001-
09:33:32 14

1810612018
09:30:25

E-mail

escritoriopeíeito@hotmail.com

escritorioperfêito@hotmail.com

jeison.jardim03@hotmail.com

jeison..iardim03@hotmail.com

jeison.jardim03@hoknail.com

jêison.jârdim03@hotmail.com

'\-" (

1 8 I 06 t201 8 I 4.562.446 t0001 -
09:34:46 14

SCARPAT &
SILVESTRINI
LTDA

(44\ 3624-1217

(441362+1217

(í1) 3751-8666

SCARPAT &
SILVESTRINI
LTDA

18t0612018
09:31 :26

Jeison Adrian
Queiroz de
OliveiÍa Jardim

1810612018
09:3'l :07

Jeison Adrian
Queiroz de
Oliveiíe Jardim

Jeison Adrian
Oueiroz de
Oliveira Jardim

18/06V2018
09:30:12

Jeison Adrien
Queiroz de
Oliveirâ Jârdim

Consórcio
15106120'18 03.635.879/000í- Nacional de

15:05:02 36 Licitacao HQZ
Ltda

12t0612018 08.029.343/000 1 -
'Í 5:31 :08 90

edilal@conlicitacao.com.br

CAVALARI
MOTORES E cavalariequip@sercomtol.com.br
EQUIPAMENTOS

Consórcio
1110612018 03.635.879/0001- Nacional de

'15:03:19 36 LicitaÉo HQZ
Ltda

11 t06t2018 28.014.098/0001 -
09:14:00 55

AMANDA
RODRIGUES
MINANTI

AMANDA
RODRIGUES
MINANTI

(43) 332e62í0

caio.lima@conlicitac€o.com.br (1r ) 3783-8666

PARAISOCONTABILIDADEPARANA@GMAIL.COM (zr4) 3664-1 1 08

PARATSOCONTABTLTDADEPARANA@GMAtL.COM (44) 36ô4-1108
11 t06t201 I 28.014.098/0001 -

09:'13:23 55

11 106t2018 28.01 4.098/0001 -
09:08:48 55

AMANDA
RODRIGUES
MINANTI

PARATSOCONTABTLTDADEPARANA@GMATL.COM (44) 366+1 1 08

httpJ 
^/ww.ingabyte.com.br,/sisterna/impressao/compras_licitaca€y'edital_baixado.php?id_licitacao=2206067 

! &consulta=N 111
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ANEXO II

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Pregão Presencial no. 053/2018

A empresa: SCARPAT & SILVESTRINI LTDA, inscrita no CNPJ: 14.562.4461000t-L4,

por intermédio de seu representante legal, o Sr MAURO SCARPAT, portador do

documento de identidade RG no. 3.264.252-7-SSP/PR, e do CPF no. 431.857.469-53,

DECLARA expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

ser MICROEMPRESA, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar 12312006.

Umuar a-P ,18 deJu nh de 2018

SCARPAT
Sócio ministrador
CPF: 1.857.469-s3

Í14,562.446'm0l-14-l
SCARPAI & S|L\IESTRI|{I LTDÀ,

RUA MANOEL RAMIRES,.s782

':g'ü,1§l[[i,i1 

#.'nrr

B
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ANEXO III
TERMO DE CREDENCIAMENTO

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Pregão Presencial no. 053/2018

E:.a

A presente procuração é valida até o dia de Junho de 2018

Umuara o de 2018

Por este instrumento pafticular de procuração, a empresa SCARPAT &
srLvEsrRrNr LTDA inscrito no cNPJ no 14.562.44610001-14, representada por seu
sócio administrador o sr. MAURO SCARPAT, inscrito no CpF:43L.857.469-53, nomeia
e constitui seu bastante PROCURADOR o sÉ ALEXANDRO SCARPAT, portador da
carteira de identidade RG: 7.340.443-6-SSP/PR e inscrito no CpF/MF: 003,431.019-45, a
quem confere poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos peftinentes ao
certame, durante o Pregão Presencial no.053/2018, com poderes para tomar, em
nome da outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do pREGÃo, inclusive: a)
apresentar a declaração de que empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em
seus Anexo-s; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e
documentação de habilitação; c) formular lances ou ofeftas verbalmente; d) negociar
com o pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente da intenção
de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso,
manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a
ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro e h)
praticar rodos os demais atos pertinentes ao certame.

MAU
Sócio minist

CPF: 431.857.469-53

.562.44ó10001-14-1

PAT T §IL'/ESIRIIII LTDA,

RUA MANOEL RAMIRES, 5782
ROD. PR 323 - KM 305

I PQ. INDUSTRIAL I . CE? E7597-0r r II- UMUARAMA - PARANÂ 
-.I

PAT
rador

$rJrt{
SCAR

p
Ns

\\



ANEXO IV

TER.MO DECO DORDÂNCIÂ E D BME SU IS rl ÂO FDTTÀL

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Pregão Presencial no. 053/2018

SCARPAT & SILVESTRINI LTDÀ inscrita no CNPI/MF n.o 14.562.44610001-14, por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a): MAURO SCARPAT, portador (a) do

documento de identidade RG n.o 3.264.252-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.o

431.857.469-53, DECLARA para fins de participação no processo licitatório em pauta,

sob as penas da Lei, que conhecemos/ concordamos e nos submetemos a todos os

termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos,

portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que

recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condições

locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos

ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer

que incidam sobre o fomecimento.

Umuara PR nh 2018

U SCARPAT
Sócio ministrador
CPF: 1.857.469-53

14.562,44ó10001.14-1 @* \

$SCARPAT & SILI,E§TRIt{I LTDA.

RUA MANOEL RAMIRES, 5782
ROD. PR 323 . KM 305

r PQ. INOUSTRIAL l - CEP 87507-01: rI- UMUARAMA . PARANA 
-:

d\.-
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DECLARACAO

Eu PAULO GOMES RODRIGUES, brasileiro, contador, portador da

carteíra de identidade civil RG: 6.016.653-6-SSP/PR e inscríto no CPFlMF:

219.673.422-53, vem através desta DECLARAR que a empresa SCARPAT &
SILVESTRINI LTDA - ME pessoa jurídica de direitos privados, devidamente

inscrita no CNPJ/MF sob no L4.562.446/OO01-14 estabelecida na Rua Manoel

Ramires, 5782 - Parque Industrial I, CEP 87507-01L, na cídade de Umuarama

Estado do Paraná, que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá,

no ano da Constituição, o limite fixado no inciso I do artigo 20 da Lei Federal

9.841 de 05lLO/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 30 daquela Lei desde sua

constítuição em 03 / 03 / 2004.

- Declaramos ainda que o mesmo esta enquadrado como ME - Microempresa,

podendo usufruir dos benefícios da Lei 123106, para fins de Licitação.

E, para que a mesma surta os efeitos legais, dato e assino a presente declaração.

Umuarama - PR., 18 de Junho de 2018

,(
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Rua Dr. Camargo, 4.567 - Centro
Fone: (OlO(441 3624-1217

I'MUÁRÂMA-PR
otmail.couEmaü: êscrltodoperfel
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Fon€(44) 24^1217
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Divisão de Vri8iliinrcia em §aúde

LICENÇA SAIIITÁRIÀ N" L267/ 2OL8

ntribuinte: SCARPAT & SIIVESTRINI LTDA

SAÚDE

.ntASiA: CHURRASCARIÀ BRÀSIL

rdereço: RUÀ MANOEL RÀMIRES, 5782

rirro: PRQ ARTUR R RÀMIRE

»rylenento:

rdar-ro: 28143

rta de ExPedição: 20/06/20L4

rsponsável Técnico:

Ei.vidade:
RESTAURANTES E SÍMILÀRES

ãB

Área: 450

CNPiI/CPr: L4.562 -446/000L-L4

Código da Atividade:

)bservação:
z0/06/ E ENQUANTO SATISEAZER AS EXIGENCIAS DÀ LEGISLÀÇAO EM

GOR.
REFEII URA t'lu iIICIPAL

coM
DE AL'ÍO

ORIG
PABAiSO
INALP

cÔNF ERE 6i IQ
.t.

Ato Paíai so-PR,,oc.}.

EXERCIcro 20L8 ---f!:r'i'
À fixação desta Í.ICENçÀ en local visível ao consr&idor/usiári á tória

DMsÃo DE vtctúNcA Eit SAúDE
Âv. Brâsil, 3678 - Umuarama - Parâná - (44) 390Êí1il3 / 3906-11,15

\§p üollância3anltaria@umuarâma.or.oov.br @"-u. R
\r\
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SOCTEDADE EMPRESÁRÍA LÍMTTADA
SARPAT & STLVESTRTNT LTDA

CONTRATO SOCTAL

,; r*

t,

qua
exte

qu.e r
r7 0r,

tenpo, ab
nedi ante

rano

CLÁUSULA QUARTA - ÍNÍCTO
sociedade inicíará suas at
tenpo i ndeterni nado.

CLÁUSULA OUTNTA - CAPTTAL SOCTAL:

CLÁUSULA SOffA
é restríta ao
i ntegral ização
10.406/2002 .

CLÁUSULA SÉTTMA

tsp.ír
resarl0,

íto
7-ssP/PR e

referencl a, qu

nAURo SÇÁRPAT, brasileiro, natural do
oívorcíado, nascido en 29/02/1..960, Enp
carteira de tdentidade civil RG: 3.264.252-
ÇPF/MF : 43L. 85 7. 469- 53 ;

ADRTANA ,CARPAT sILvEsTRrNr, brasileira, natural de cascavel Estado
do paraná, casada sob o regíne de conunhão parciaT dq bens, ndscida
en 12/ü;'1.9s8, Enpresáría, portadora da carteira{de tdentidade
civiT' (RG) 10. 100,067-2- ssP/i8 e inscríta no CPF/MF: 06J.-505.809-
07; anôos' resídentes e donicíliados na. Rua Ponta Grossa, no 3.368 -
5ãb Crístóvão, cEP 85816-270, na cídade de Cascavel Estado do
Paraná, RESOLVE\||, por este instrunento particular.de contrato e na
nelhor' forna dê'direito, constituir una socíedade enpresária
linítada que se regerá pelos artigos 1.052 a 7'087 da Leí n'o
10.406, de 70 de ialnei ro de 2002, ielas denais disposiÇões legais
aplicáieis à espéiie e pelas cláusulas seguintes:

cLÁusua PETEnRA - Not E E\IPRE,ARÍAL, 
'EDE 

E DotlrcÍLro: A sociedade gi.rará sob
i;ione- enDresaFlat de: saRPAT & srLvEsTRrNÍ LTDA e terá sede e donicílio na
auà uanoe1 Ranirez, no 2.577 - Rodovia PR 323 - KÍti 305 - Parque rndustrial r,
cEP 87507-017, nesta cidade de Ltnuarana Estado do Paraná.

- FÍLÍArs E ouTRAs DEPENDÊNCLA,: n socíedade poderá a
rir ou fechar fílial ou outra dependência, .no país ou no
alteração contratual assinada por todos os sócios.

oBJ ETo socrAL: n sociedade terá por objeto a exploração do
e: urrascar ia e Lanchonete.

DAS ATTWDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
'OCÍEDADE: 

A
ivídades en 07/L2/2.017 e seu prâzo de duraçâo é por

ui7 neais), dividido en 100.000
real), cada una, subscrítas e int
país, peTos sócios e dístribuídas

o caoital social será de Rt 100.000,00 (cen
ften ui7) ouotas no vaTor de R$ 1,00 (hun
àqralizadas, neste ato, en noeda corrente do
da seguinte forna:

- RE,P2N,ABZLIDADE Dos ,Ócfos: n responsabi I idade de cada sócio
valor de suas auotas, nas todos reiponden solidaríanente pela
ào capitat sotíal , conforne Tdispoito no art. 1.052 da tei

CESSÃO E TRANSFERÊNCTA DE QUOTA s: As quotas são i nd.í v1s1ve7 s
e não poderão ser cedidas ou transferi das a tercel ros sen o consentl nento dos

ção se
condí çõ
venda, do,outros sócios, a fica assegurado,. en7gualdade de

dí rei to de prefe
query

renc l a para a sua aqul s 1

es e preÇ
postas à fornal i zan

se real izada a ce
earág rafo único: o sóci o

ssão delas, a
que

al teraçã
pretenda

o contratu
ceder ou tran

al p
sferí r todas ou pa
ertT nente.

pa9a
ede

o, o

car
quant de
q stes exer afi ou renunc1 en ao d1 re1 to dep

rte de
doa

forna e prazo de nento,
verao

p
fa

ara
zer

suas s deverá notí fi
quotas postas a

DOr es
venda,

cr7
I preç

to aos outros sócios, discrininan
o,

ouota
i dade

e30(
cri tério do s

inta) d7 9s.,
oc7 0

contados
al i enante.

do recebinen to da noti 7 Cação ou en prazoÇtr fd
na 5e todos os sócíos nan ífestaren seu
dí re depreferêncía, a cessão das quotas se fará na Pro7o ão das

o di re
q
1

uotas
to deque

ferên . 
possuíren. Decorrido es se P

1V
razo sen gue
renente trans

n o

PREFEITU RA MUNICIP
Eco -(

1.

QUOTAS UALOR R'
IAURO SCARPAT 90,000
ADRTAM SARPA VESTRTNT 70, ooo
TOTAL 700, oo0 700. 000, 00

pre

\*§

s quotas poderão ser 7

CONF

EIN

seJa exercl
fe ri das .

rç
do

Púginn - tle
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SOCTEDADE
SCARPAT &

EMPRESÃRTA LTMTTADA
SILVESTRTNT LTDA

CONTRATO SOCTAL

rnt no exercT c soci al ,
JTILGAII,IENTO DAS CONTAS:

os sócios del bera
Nos qu

rao
atro neses segui ntes

sobre as contas eo 7

F
ú

poderão prati ca r.

cLÁusuLA,NoryA - RETTRADA PRÓ-LAB,RE: os sóc-ios poderão, de conun aco$o-'- 
-f.i-1a^1una rettrada nensat, a título de "pró labore", observadas as dtsposTçoes

regulanentares Pertínentes.
cLÁusuLA DÉcrMA - EXERCÍCa7 SOcrAL, DEM1NíTRAçÕES FTNAN1EÍRAí E PARTTCTPAçÃo

ins*s ffi=16 REíiíiÃNs: Áo--tiin;no da .cada exercícío sociaT, en 37 de

\Z:r"ãiio'i-o"àãriài|và,àóv'pràéta-ri; co,ntas .justificadas de sua adninis_tração.,
ír-oêía'enbo-a-ãtrnoiàçaà-ào-iiiõitiriõ, .do talanço patrinoni.aT e d-o b.a1anço de

T;;ú11à:dà- icõnAii co,' cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas' ot'tir7'oi--õ, -;;;:ãá;-àbriiãài'.-ciãã idiiõ-ten séu 'fatüranento e prestação de

contas i ndi vi dual i zados .

PA úni co Até 30 (tri nta) di as antes da data narcada Para a reunlao,

escrlto,econap
atrínoniaT e o de

rova do respec
resultado econônico deven ser
tívo recebinento, à dí sPosi çã

posto
o dos

p.o ro s,
socT 0s

que não exerçan a adni ní stração.
DE sÓcfo: Falecendo ou

aot
de adni ni stradores quando for o caso.

o das reuníões será

s 10na rao
rígrafo
ba7 anço

US UNDA FA LECITIENTO OU
suas ati vidades con os

i nter lta o qua quer socl o, a soci edade
herdei ros , sucessores e o 7 ncapaz. Não sendo Possível ou i nexi stíndo interesse
destes ou dos sócíos refianescentes, seus haveres será aPurado e

líquidado con base na s 7 tuaçào patrinoni a7 da socíedade, à data da resolução,
ver i fi cada en balanço especl a lnente I evantado .

50c7 edade se resolva en re
O nesno f,

ro
ção a seu sóci o.

cedinento será adotado efi outros casos en que a
Parág rafo úni co

rNrERDrdO
con tl nua ra

o valor de

sente cont rato:
á- ààioiácao das contas da adnínistração.; -1 T.''1 L)"rZâ o- 

-a 

" 
i âl àà i, i s7 r aã ól e t-, 

- 
qiá i a'o f e i t a e n a t o s e p a r a d o ;

à dáZt-í tui çao dos adnint'stradores;

pre
L)
2)
3)
4)
5)
6)

o nodo de sua renuneraçao;
a nodí fi cação do contrato soci al
a ci são, raçao, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessaçao

i strada

a7 ncorpo
7 i quí.
destl

do estado de dação;

8)
tuíção dos tiguidantes e julganento das suas contas;

N7) a none
o pedi

açao e
do de concordata;

9) a transfornação da socí edade;
outros assun tos de í nteresse soci al .

as del i be rações socí ai s , obedec ido o di sPosto no art. 1-.010 da Lei
o

a
n q

da
A

reunTao; -convocaça

ni st radores
10.406/2002 ,nos ca50s acl na

serao tonadas en reunião dos s
i stos , di sPens

ócíos,
ando-se a rea

convocadas
Tizaç Fe

ao
loS
da/
iÁ

uanto todos os sócios deci d
prev
1ren, por escrí to, sobre a natert a que ser

vera co
ob

$§-t

cebinento (AR), envíada Para

INATU

Págino -

ún
Í1\
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SOCTEDADE ÊMPRESÁRJA LTMTTADA

SARPAT & STLVESTRÍNT LTDA
CONTRATO SOCÍAL

N

FIs.

\!,

Iô
o

ec 1 nco

7i';.'"0"? flí!"i::"r%?frlrr"rr" con.vocada,. dever-se-á observar o.quorun de

instatacão da reuníào, L',";;;;i'ã"r'";'á'"t-ii-á, 
-n:o'iiiino de x do capitat sociat

oara a brineira convocação e en segunda, convocaçáo -con ouaToLy-1 ,!!:!:;,d';.; l' 'ij'"i'aziõ- pio-aã'íõr- r-ipris"eiiado na reÜnião por outro soclo, ou_l2or

ádvosado, nediante outoíãa ài'nandato con específicaião dos 
-at-os- .autorl zddos 

'
;É;"iAô- b'iiêtrunento seí-l évado .a .regi stro'. j.untanente con a ata ;
É 7 o - ts reuniões t"iáo'àiéiíaíaai"põi- sócio escolhido entre os presentes e

zu'{:.ri'Íl;ziii:üi.e?2:{22'2-ii,zt'Z'rizlii}fi,1,,,x 
do ,,pit,r sociat para: ai -ielos votos co ríespondentes. a, no n7n7no'

nàdificacão ao contríi'ã-ii|ia_íi para a incoipoiação,' fusão, dissolução e
'ZáZsaçáõ' ao estado de 7 iquidação ;
. oelos votos co rrespo,nlàntei a nais.da net.ade do capi.tat social .(naíoria

absotuta) para: a"tiííZ'ai" aãt "'âitítii9tiàãô\és'-- qiah4o ,en ato 
-s11a-ra-4o^'

destituição aos aamníiiiâáo'àt-, ';il:!:!e:!l:'ro 
do nodo de sua renuneraÇao'

oedido de concorctata e tanbén para t ransto rn1ção- q9 tioo iuçilicoi--.
i oelos votos cor respoidentes' a, no. níninoi--zli. a-; cáp.i tal .social para:

tiitsionacão de aaninisí'iáàôi- naã'sAiio, .se ó cípltaf esiiver integralizado:
a"í tl'ü'iZâi ã" iéio noneado adni ni strador no 'ontrato:. npta unàniniaade aos'"|'ãtíís ";;'f i'àáiíottliào 

-de 
adni ití strador não sócío, se

dZaiiiat não estiver totalnente i ntegra t 1 zado;. a sinples): nos denais casos.- o-ifa 
-iaioría de votos dos presentes lnato

' pí;,)í',;';Z'";;" 7;i' o";-;õ iiãsinte contrato, ie'-esle -nao'exisir naíoria nais

e"'g'.'io!'oo, trabalhos e deTiberações tonadas será lavrada ata, no rivro de

iríi a, n""ííiàà-ã-uià será assinada por-todos os .presentes;
§ 70.o _ para produr;í';";;'';f""i-á;'t-eõiíi,--zabia da ata autentic.ada pe.t_os

adni ni st radores , ott pela nesa, sera, nos vTnte'dias subseoüe2991,à reuntao'

alresentada para arqiírà;àhlb e averbação na Junta conerciat ' nas' as

niodificacões do uto" íüiíiiuç7 ri' -iãifi 
te raaas en reunião" deven ser

' ?Z\hLli2à ài eã 
- 
i r t ti, n eàí ó- ã e 

- 
á i t e r a ç a o . c o n t r a t u a t ;

'e"'ili.'.' 'l-Ã' ,à'üni'àô- aàt- sócios deve. iealizar-se ao nenos una vez por ano' no
-nrineiro auadrinestre i";;;;íá íà'ieiiin|i-io íi"ic1ció sociat, parà os fins do

Tisiiosto ha c7áusula 11,a deste contrato'

l oca
3,

t,
o§

50c1os
hora e
§..4.o.
dTAS U

soc10s estão
1 negável pode rá excluí-los

EXCLusÃo DE sÓcro POR JUSTA CÁU5A: nessalvado o

sposto no art. 1.0 da Le7 n.o 10.406/2002, uandoq a na10r
rePr.esentativa de nais da netade do

n ri sco a contin
capT ta

uídade
7 soc
da enpresa,

7a entender q
ia dos sóci os ,
ue un ou na15

en vi rtude de atos de
da sociedade, Por justa causa, nedi ante

7,

oondo
v'i dade ,

e

altera çã contrato soc ía7.
§1. o A exclusão sonente poderá ser dete rn inada en reuni ão especi.al nente

CONVOcada para esse fi n,. ci ente o acusado en tenpo hábi 7 para pernl tl r seu

§
onD

2.
arecinento e o exerc.T

- Efetuado o regi s
excl uído será aPu r
contrato.

cio do di rei to de defesa.

ora
o- do

c
o

ado e Tiquida
tro da al tera ç?o

do na forna Pr
contratua tor dos haveres do7, ova

oc10
evísta na cláusula L2.'

DÍRETTO DE RECESSO: En caso de nodificação do
ou dela Po

deste

c1 etarl e,

ntrato, usão da soc íedade, i ncorPora cão de outra,
sfornação, senão houver o consent1nen to de todos os sócios, o di ssi dente

entes a del i beração, apl i cando-se ,

da soci edade, nos 30 (tr i nta) di as
ec isão najoritáría Pode rá retí rar-se

r outra ou

art. 1.031

e

eq-u
e7 n.o 10. 406,/2002 .

pe caç
asos 0lE550S
ão dos di sP

vanente, p.e7.as
unl coculta o §.404/76) ,

a1

ú

E

J§tr§

con

ç,

nesse caso, o dísPosto no ,(
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SOCTEDADE EMPRESÁRTA LTMTTADA
SCARPAT & SZTVCSTRTNT LTDA

CONTRATO SOCTAL

- FORO:

contrato,
cunprt nen
cí ando-se ,

to dos
expressafiente, a

exerc c70 e o
renun

pri vi 7 egi ado que sela,

rica eleíto o
di reitos e

unuaran

nhas:

róêE

foro de
obri gações

qua I quer

ar7anente I
pe lta ou

os i stena
contra a5

05 de out ro de

I,IAURO PA

/
SARPAT STLVESTRTNT

unuarana-PR para o
resultantes deste
outro, por naí s

ira
o tÁ ISÍA

E Dor estaren assin, justos e contratados, datan, lavran e assinan. o -presente
,'r"tí'ruàáài'o"én-ol 

'ttr'aij'ílaé ãe isià1 tebr e fo'rna, na presença de 02 .(Quas)
iíti'"íí"r'ià2,-'óoíísàààõ-íe'riãnãntá por si e por seús heideiroi a cunprí-to en
todos os seus terrnos.

í
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o
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,OCÍEDADE EMPRESÁRTA LTMTTADA

SARPAT & SZTVESTRTNT LTDA-IúE
nrtnaçÃo IzNTRATUAL N" 01

santo-Es, D

carteí ra de'

)

Manoel
r, cEP

IIAURO 9CARPAT, brasíleiro, natural do espírito
nascido en 29/02/1,960, enpresário, portador da

civíl ae: 3.264.252-7-ssP/PR e ínscríto no cpr/ur: 437.857'469-

ADRÍANA SCARPAT STLVESTRTNI brasíleira, naturaT de cascavel Estado do

Paraná, casada sob o regíne de conunhão parcíal de bens'. nascida en

12,/03/L.gss, enpresáría, portadora da carteira de ídentidade civiT RG:

ú. Uo. Odz-z-ssP,/PR e i nscri ta no IPF/MF: 063 ' 505 ' 809-!a; anbos

resídentes e donici I iados na Rua Ponta Grossa' no 3 ' 368 - sáo

cristóvão, cEP 85676-270, na cidade de cascavel Estado do paraná;

únicos sócíos da siciedade enpresária 7ínítada denoninada: SCARPAÍ &

srLvEsTRINr LTDA-I,|E Con Sede e doniciTio na Rua ManoeT Ranirez' no

2.577 - Rodovia PR 323 - KM 305, Parque rndustrial r' cEP 87507-011

nesta cidade de lJnuarana Estado do paraná, con contrato sociaT

\-.arquivado na Junta conercial do estado do Paraná sob o NIRE n'
41207205837,ensessãode26/10/2.0l7,petopresenteínscritanoCNPJ
sobn"14.562.446/0007-T4reso\venassinalterarenocontratosocial:

ClittstltA PRrHEilu: o endereço d1-^sede fíca nlterado
itaníres, ,, 5.rA - *odovia PR 323 - KM 305, Parque
à7sdz-oll, nesta cidade de unuarana estado do Paraná'

para: Rua
tndustri al

CLAUSULA SEGUNM: PETNANECEN

social prinítivo e Posterior
presente al teraçáo,

inalteradas as denais clausulas de
alteração que não colidiren con

contrato
as deste

E Dor estaren assín justos e contra
guatro vias, de iguaT teor e forna.

tados, assinan o presente instrunento en

tJnuarana - PR, 28 de uovenbro de 2017

SCARPAT STLVESTRTNTSARPAT

I

Eg'J
'rqA 

MU

iese \

Ano PaÍ
À
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Ministério do Desenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registo do Comércio
JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

hnp://www.dnrc. gov.br/Servic nrdnrc/declaracaoME. ptrp

"I;§-E
.. (

,r>''

(R?

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade SCARPAT & SILVESTRINI LTDA, estabelecida na Rua Manoel Ramirez,
2577, Rodovia PR 323 - KM 305, Parque lndustrial l, Umuarama, PR, CEP: 87.507-0í1, requer
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n0 í23, de
14n2r2006.

Código do ato: 315
DescTição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

U rama - de Outubro de 201 1

u

na
Sócio

Para uso exclus da Ju Comercial:

EM 2ô0tJI.411 I

o: ADRIANA SCARPAT SILVESTRINIl$"r

, ,Lt..tt. 
,wà

óutsr

;tl

N

DEFER

\

Idel )t'r* \,r" 20/10/2011 l4:03
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SCARPAT & SILVESTRINI LTDA.ME
CNPJ: L4.562.446 I OOOI-14

..PROPOSTA

DE
PREÇOS"

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PARAÍSO-PR

Pregão Presencial n" O53/2O18
Processo Licitatório no O74/2018

Dataz 2LlO6l2OLg
Horário: O9:OO Horas

r14.562,{46/m1-14-'l
SCARPAT ü SILUESTRII{I LTDA.

RUA t,IÂNOE! RAMIRES, 5782
tOD. PR 323 - KÍ.t 305

r PQ. IilDUSTRIAT I - CEP 875q7-0l l II- UMUARAMA . ?ARANA 
-I

Alto ParaÍso-PR
20t8 aD) a

-)

J{§.§
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PrefeÍtura Municipal de Alto Paraíso-pR
Pregão Presencial no. 53/2018

Ao apresentar esta proposta de p
estabelecidas no EdÍtal de Licitaçã

ANEXO I
PROPOSTA DE PREçOS

reços declara co
o e seus anexos

Umuarama-PR.,18 de nho de 2018

Prezados Senhores,

A empresa SCARPAT & SILVESTRINI LTDA, estabelecida à Rua Manoel
Ramires, no 5782 - Rodovia PR 323 - KM 305, parque Industrial I, cEp 87507-011 na
cidade de umuarama Estado do Paraná, inscrita no cNpJ/MF sob o no t4.s62.446looot-
14, apresenta e submete à apreciação de V.sa nossa proposta de preços referente a
licitação sob a modalidade de pregão no 53/2018, conforme edital ã séus anexo, nas
seguintes condições:

01 - Valor Por extenso; (Cinquenta e Seis Mil e Setecentos Reais);
0^2 - Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias;
03 - Prazo de Entrega:

MAURO S
Sócio Administrado

rlE
SCARPAT E §ILI,ESTRII{I LTDA.

RUA MANOEL RAMIRES, 5782
ROD. PR 323 - XM 305

r PQ. INDUSTRIAL I - CEP 875q7-01l II_ UMUARAMA . PARANA 
-I

ncordar com todas as condições
;

Item Especificação UNID QTDE Vl/Unit
Maximo

VLR
UNIT

VLR
MÁxIMo

1 Fornecimento de refeições
completas, no Município de
Umuarama, sendo almoço,
todos os dias da semana,
inciuindo feriados. O cardápio
devera ser variado, com no
mínimo: 15 tipos de salada, 10
pratos quentes, 02 tipos de
carne, 02 sobremesas, incluindo
refri rante lata de 350 ml.

UNID 3.000 18,90 18,90 56.700,00

)s,§
.4

9.}J





Prefeintra lufunieipal de Ako Paraíso-PR
crG.r95.Ét(r.796/O@t-?A CeP 4752&1Xn

Av. Pedro Ámaro dos funtos, 900- FondFu (Qxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE CONFERÊICIA
cor,rssÃo penlltatelrre oe ltcreçÃo

LtctrAçÃo N."

PROPONENTE:

It

DOCUTENTOS DE HABILIT

DOCUTENTOS DA PROPOSTA

Atto Pareíso - PR, -9-!-06 /-f3-

MODALIDADE:

t\
W §oLrctTADo VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios
Contrato Social ôi{,
Carulo CNPJ .-.Crk_
CICAD L^r-"r a)\Z
CND FederaulNSS ) P
CND Estedual -.|4
CND Municipal oK.
CND Fqts c) la,
Atestados de Clientes (02)
Cêrtidâo dê Concordâta ê Falência o l<-
ConÍirmar CNPJ e êndêrêco nas Ceítidõês
Certidão Neqativa de Débitos Trabalhistas (: k_
("-tr"--x, . L1lc. - c lr-

V p'-r--w c L/ O:V
\,]T ok,

\ \ \.ur \- e,V,\lÍfrÀ \- oP-.,
)l:,:c-z.rr !-.'.r,"-iQr-^. . - Y C)k-

)

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBTTERVACÃO
CondiÇÕes de Pagamento ccr.,r,--
Prazo de Entrega
Validade da Proposta M)
Garantia
Assineturas
Apresentou a marca do (s) oroduto(s)
A proposta estja dentro do vlr. máximo

Assinatura do Uembro Confêrênte
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SCARPAT & SILVESTRINI LTDA.ME
CNPJ: 14.562.446 I OOOL-L4

*DOCUMENTOS

DE
HABILITAÇAO"

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PARAISO.PR

Pregão Presencial n" O53/2O18
Processo Licitatório n" O74l2Ol8

Data:2LlO6l2OLA
Horário: O9:OO Horas

r14.562.446/m01-14-1

§CARPAT ü SIL'/ESTRIIII LTDA.

RUA MANOEL RAMIRES, 5782
ROD. PR 323 . KM 305

. PO. INDUSTRIÂL I ' CEP 875q7'0l l I
l-l uuuaplttl - PARANA 

-J

/i.

Alto Paraíso-PR
20t8{

J§üÀ



SOCTEDADE EMPRESÁRTA LIMÍTADA
SCARPAT & STLVESTRTNT LTDA

CONTRATO SOCTAL

.;!i"..
t,

liAURO SCARPAT, brasí7eiro, natural
oivorciado, nascido en 29/02/1.960,
carteira de tdentidade civil RG: 3.264
CPF/MF: 431. 857. 469- 53 ;

do e sp.í ri to Sa
ÊnpresarT o,

2 52- 7-ssP,/PR
a

e
t

ADRLANA SCARPAT SfLvESTKtNf, brasíleíra, natural de cascavel Estado
dà iaianá, casada sob o regine de conunhão parciaT. dq pens,,nas.c,id?
en 12/03,/1.988, Enpresária, portàdora da carteiraqde Ídenttdade
tiviT' (ne) 70.100.067-2-ssp,/pn. e. inscríta no .PF/MF: 063 '^50-5.-8-0^9-
b7: anàos'residentes e doniciliados na Rua Ponta Grossa, no 3.368 -
ia'o érJstóvao, cEP 85816-270, na cidade de cascavel Estado do
paraná, RES1LÚEM, por este initrumento particular de contraLo e na
,h n"V' rõimà dê'direito, constituir' una socíedade enpresária
tinitada que se regerá peTos artigos 7.052 .a 1.087 da Lei n."
10.406. de 10 de ííneiro' de 2002, ielas denais disposições legais
ap|ícáveís à espéõíe e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRTMEÍRA NOME EMPRESARTAL, SEDE E DOMTCÍLÍO: a socíedade g i rará sob
o none enpresa
nua Manoel Ran

rial de: SARPAT & SILVESTRTNT LTDÁ E tErá sede e doni cílío na
no 2.5777rez, nodovia pn 323

cEP 87507-077, nesta cidade de unuarana tstado do Paraná.

qua qu.e r tenpo, ab
exterTorl nedi ante

cü
rano e urrasca

KM 305 Parque Industri a7 r,

- FTLIA|S E ouTRAS DEPENDÊN.LAS: n sociedade p.oderá
rir ou fechar filíal ou outra dependência, no país ou
aTteração contratual assinada por todos os sócios.

a
no

- oBJETo SocrAL: n socíedade terá por obieto d expToraçáo do
ría e Lanchonete.

CLÁUSULA OUARTA - TNÍCIO DAS ATTVTDAOES E PRAZO
iocGdacie-íiiTíará suas atívídades en 01,/12/2'011
tenpo i ndeterní nado.

DE DURAqO DA SOCTEDADE: A
e seu prazo de duraçao e Por

ui l neai s) , di vi di do en L00. 000
real), cada una, subscritas e int
eaíi, peTos sócios e distribuídas

o capital socíal serâ de R$ 100.000,00 (cen
(cen'uit) quotas no valor de n$ L,00 (hun
esralizadas, neste ato, en noeda corrente do
ãa seguí nte forna:

CLÁU5ULA OUTNTA - CAPTTAL SOCTAL:

QUOTAs UÁLOR R

MÁURO SCARPAT 90. 004
ADRTANA SCÁR T TRTNT 70. ooo
TOTAL 700.000

CLÁUSULA SEXTA
ê restríta ao
i nteg ral i zaÇão
10. 406/2002 .

- RESPONSARTLTDADE DO, SÓCTOS: A
vaTor de suas quotas, na5 todgs
do capital social , conforne ..d

responsabi I idade de cada sócio
reiponden sol i darí anente Pela

ispoito no art. 1.052 da Lei

n
E

E

P i(l
Púgi q-tlr

-\§s§
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SOCTEDADE EMPRESÁRTA LTMTTADA
SARPAT & STLVESTRTNT LTDA

CONTRATO SOCTAL

- ADMINÍSTPAçÁO DA SOCTEDADE E U5O DO ttloinE
socíedade caberá a MAL|RO ,áRqAT, con

at ri buíçoes de gerír e adninístrar os neaócios da socí edade.
udíci alnente, perante ó

adn1 n7 Stra oda
ati judi ci a7 e extra t.
1ns

va e pa557 vanente,
ti tui Ções fí nanceí ras, entidades p11 vadas e tercei ros en

p
d
raticar todos os d
efesa dos interesses e direitos da soc

enaT 5 atos necessar70s a consecu
í edade, autorT za

ão dos
o u50

ç
do

enpresarial í ndí ví dual nente.

CLÁUSULÀ D JULGAMEIITO DAS CONTAS : Nos quatro neses segul ntes
rm7 no

9' oú
do none

§ 7. o - É vedado o uso do none enpresarial en atividadês estranhas do
interesse sociaT ou assunír obrigações seja en favor de qualguer dos quotistas
ou de. terceiros, ben cono oneràr' ou alíenar bens inóvi:is da sociecjade, sen
autorizaÇão do outro sóci o.
§ 2,.o . Facul.ta-se_ ao adninístr.ador, nos tinites de seus poderes, constítuír
mandatários da socíedade, específicados no ínstrunento os àtos e operaçôes que
poderão prati car.

cLÁusULA.Noru - RETZRADA qRó-LARoRE: os sócíos poderão, de conun acordo, fixar
una retírada nensal , a título de "pró labore", observadas as disposiÇoes
regulanentares pertí nentes .

cLÁusu+A pÉcrqA - EXERcÍcro socrAL, DE oNsTRAçóEs FTNAN1ETRAí E pARTrcrpAçÃo
DOs sócros Nos REstlLTADos: Ao teinino da cada exercícío socíal. en ii'de
dezenbro, o adnínistrador prestará contas iustifícadas de sua adáinístracão.
proce-dendo à elaboração do i.nventário_, .do 6alanço patrinonial e do batançà d'eresultado econônico,- cabendo aos sócios, na proporção de suas quotdi, oslucros ou..pe.r.das_. apurados. cada sócio ten séu fatúranento e préstaçãô de
contas i ndí vídual i zados.

aot

o

s 1 0nardo
rígrafo
bal anço

de adninístradores quando for o caso.
PA un7 co Até 30 (trinta) dias antes da data narcada para a reun1 do,patrinoníal e o de resuTtado econôníco deven ser postos, por

7,o exercT c7 0 soc1d os sócios delíberarao 50bre as contas e

sto no art. 1.070 dd Le

tc

i nterdi tado qualquer sócio,
FALECTMENTO OU TNTERDÍÇÁO

a soci edade conti nuirá
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios renanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
7 i qu.i_d.ado. con base na situação patrinonial da socíedade, à data da ràsoluçào,
verificada en balanco esoeciaTnente levantado-
earágrafo único - ô nesino procedínento será adotado en outros cdsos en que a
sociedade se resoTva en reTação a seu sócio,

cLÁusuLA DÉcrLA TER.ETRA - DELTBERAÇóE, socrArs E REIJNTÃo DE ,ócros: Dependen
Wos, alén de outras naterias indicadas na Tei ou no
presente cont rato:
1) a aprovaÇào das contas da adninistração;
2) a desiqnação dos adninistradores, quando feita en ato separado;
i) a dest'ítuiÇão dos adni ni stradorei;
4) o nodo de sua renuneração;
5) a nodificaÇào do contrato socíal;
6) a císão, a'incorporação, a fusão e a dissoluçào da socíedade, ou a cessaçào

e5cr7 to, e con a prova do respectívo recebinento, à sposT Çao dos soc10sdi
que não exerÇan a adninl s t raçdo.

CLÃUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DE SÓcfO: ralecendo ou
suas ati vidades con os

do estado de I iquí daÇáo;
7) a noneacão e desti tu

do de concorda
7 çAOta

dos liquidantes e juTganento das suas contas;
8) o pedi

a t ransfornação da soc i edade;
outros assuntos de ínteresse soci al ,

es de7 i berações soc7415, obedecido o di spo

i ni stradores nos casos acTna
tonadas

prevl5tos,
en reuníão dos s

dí spensando-se a reaT izaç
ócíos, convocadas pe

ao
los
da

10. 406,/2002 , serao

uanto todos os sócios decid to , sobre a nTatéria que serj1ren, por escrl
e reunl ao;

coniicácao das reuniões será feita por neio de carta regisrrada
recebinento (AR), enviada para o endereÇo dos sÓcios e devera coaviso de

x"*t
Pdgiru - 2 de"l
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SOCÍEDADE EMPRESÃRTA LTMTTADA

SCARPAT & STLVESTRTNI LTDA
CONTRATO SOCTAL

;6 6i

I oca t,
o

dat4, figra e orden do dia,- É dispensada qualquer
conpareceren ou se decT a
orden dia di a;

u7 ca
de

oara
forna

iqui dação ;
dentes a

spondentes a, no n7 n7fro, 2/3
típo íurídí
dô câpital
al es ti ver

a instala ção da reunião; t

7O, OU

este ti p

§ 3. lídade de convoca ção, qu
socl 0s raren, por escrito, c7en tes dohora e
§ 4. o As reuniões serão convocadas con antecedência de, no níninOdias úteis da data de sua reaT 7zaçao, para a prTneira convocação, e itê cl ncodías, para as posteriores;
§. 5. " Una vez . regu I arnente convocada dever-se-á observar o quorun de
7 nsta |açãq d4 reunldo, o qua I deverá ser de no nínino de X do caP7 ta I socí a Ipara a prl nel ra convoca çao e en segunda convocacdo con qua Iquer nunero;§ 6.o o sóci o pode ser representado na reun7 ao

cação dos atos a
por outro sóc

utorl zd Pooosadvosado nedíante outorga de nandato con especí fi
devendo o 7 nstrunento ser I evado
§ 7.o Ás reuniões seráo presíd

a real st
í das'por

ro,. l.untanente con a ata
caberá ao presídente a escolha do secretárío

socl0 esco 7hído entre os presentes e

§ 8. o AS del íberações dos sócios serão tonadas:pelos votos correspondentes a, no n7n1no, * do capítal soci al D
ol

ara anodi fi ca
cessaçáo

Çao
do estado de 7

do Contrdto socí al para a 7 ncorporação, fusão, di ss ução e
. pel
abso

os votos correspon fi41 s dd netade do capital soci al (naíori aluta) - pard : desígnaçao
7 strddores, es tabe I eci nen to do nodo de sua renune ração ,

desti t o dos adni n
dos adni ní s tradores quando en ato Separado,

pedi do concordata e tanbén para transforna ão deÇpelos votos corre
des l gna ão de adninístrador não socT 0 se o cdestitu 1Ça odesópela unan inídade dos sócí os

apl tcio noneado adnín7 Strador no con t rato

co;
social .para:

íntegral 1Zado

re9eq
anonl nd (tei

n. " 10,406,/2002

O CAD1. pe 1a naioria de votos dos

para: desisnacão dente i n teo rãJ i zado :
presentés (naioií a

tal não est iver total ne
adninistrador não sócio, 5e

prevís stntp 7es): nos denais casos
e I evada .

presente contrato, se e5 te não exigír naioria naís

D EXCLUSÃO DE SÓ$O POR JUSTA CAU,A nessalvado o7 SqOStO nO art. 0da Lei n. o 10.406/2002 guando a naíor ia dos sócios,reP
50c

resentativa de nai s da netade do capi tal soc ta 7, entender gue un ou nal s
1ne

10s estão pondo em rísco a contínuídade da enpresa, en vir tude de atos de
alt

gáve 7

era Çao
9ra
do contrato soci al -

vídade, pode ra excluí-7os da soc iedade, por justa causa, nedi ante
§ 7. o I exclusão sonente poderá ser deterninada en reun ião especi al nenteconvocada para esse fin, cl ente o acusddo en tenpo hábí I pdra pernl tt r seu

ç.

tos en 7ei ou no

§ 9.o.- oos trabalhos e .derib.eragões tonadas será ravrada atd, no Livro deAtas de Reunião e ata será assinada por_ todos os .presentes;§ 10.o - para oroduzir seui à ieliís- lijiíí, copi4 da ata autenticada perosadnínistradores, ou oetg. _nes1, seri, noT i_irtà--ár"ri-rrb'rzqí;;;;;''à" reunião,apresentada Dara aiouivanento e áverbação na Junta ccinerciar,- nas, dsnodifícacões do ató conitiTutivi'-iiãIíi"rá'ãur'-';;" à";';i;"',7',d"r", serf-o rna l -i z a d a s en i n s t r un e i t o- ã e 
- 
à i í éi a ç a ã 

-ri 
oi íi iu t ii t ;'§ 71,o - A reuníão dos sóciol aiie-íâàlí)ãi-êu ,o nenos una vez por dno, noprineíro auadrinestre ses-uinte iõ iairnovó eiuiclr'ià"2ácíáí,';;r!";, fins dodisposto na c|áusuta ll.'. deiíe- loiil:át'o . -" -^

conp
§ 2.

a rec 7 nen to e o exercícío do dí rei to de defesa.
sócío excluído será apurado e Tiquida

gistro da al tera câo
'do na fo

contratua l
rna prevísta na c7áusula f2

o vaTor dos haveres doEfe tuado o re
deste contrato -

DTRETTO DE RECESSO: En cdso de nodíficaÇão do
1edade , Tncorporação de outra, ou deTa por outra ousfornação, se não hou ver o consentl nento de todos os sócíos o dí ssí denteec7 rar-se da socsão na or7 taría poderá retí

entes a de7íberação, apl icando
e7 n. o 10. 406//2002

ti

i edade , nos 30 (trínta)'días
eq.u

J

a
oe , SU

-se, nesse ca;o, o d

do art. 1.053 da tei

7 sposto no art. 7.031

aSoS oMrssos: os casos oníssos deste contrato serâope ADIpte
cação dos di

pelas nornas da socí e
sposí ti vos 7 egaí s

dade
queetári t7 Vanente

404/76), confo
s

a

.}§ü§

rne faculta o § unTco

r .\-D,-g"- Ptigittu-3|e4
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SOCTEDADE EMPRESÁRTA LTMTTADA
SCARPAT & STLVESTRTNT LTDA

CONTRATO SOCTAL

DECLARAçÃO DE DESTfiPEDTTíENTO

ú

ec ara, so as penas 7ei
da soci edade, por 7eí espec
se encontrar sob os efe 7 tOS

nao e5 inpedído
ude de c

de exercer a a
ção crlntondena

, que
ial, o
dela,

u en vlrt
o'a

tra o 5fínance 7 ro nac íonal , contra nornas de defesa da concorrência, contra dsrelações de consuno, fé públ ica ou a propri edade,

o aces,o a cargos- públ TCOS; OU por crlne nenta.r, de prevarT cação, peita ousuborno concuSsao, pecu I ato, ou contra a econonl a popular,'. con 7 Stena

oue
ra l7

cUusu_J-A. pÉcrw orrAuA - FoRo: Fica eleitoexerct ct o e o cunprínento dos di rei tos e
con-t rato, renunciando_se, expressdnente, aprivi I egiado que seja.

a pena vede, ai nda que tenporari anente,

t_. 

-p_or 
estaren as-s_in, j-ustos- e contratados, datdlr, lavran e assinan o presenteTnstrunento en 03 (três).^rj:,!? 

.iguat teor- à- forna, nd presença de dz @uas)te_s,tenunhas, obrigando-se fiernentã por ií e pài s:iis í" íáài'r"ót, "r Z'rr"pii _lo 
",todos os seus ternos.

o foro de
obri g-ações

qua I quer

unuaratna-PR Ddra o
resul tantes' desteoutro, por nai s

eirzz

unuaran 05 de out ro de

IüURO PA

NÁ SCÁRPAT STLVESTRTNT

í nhas:

PA
Rc: 6.07

'IAGNERRG:7.

E

-6 ssrR

g-ssP/pR -

JU

[itt
Lltu

$

REGIO
OR

''l
ERO: 4

UMUARÂM4.,,..
26/rO/20LL

L(
P rotocolo:'l I 18-L_1&Eí -5,

scÀÂPÀl Â srlvEsltlrl LToÀ ., /,4 MíSÍAo
, 6r'i/PF 463t

Fb.
N.t

t-
ul tf-

tEl

N-s

secnrrÀno eenÀr-
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SOCTEDADE EII|PRESÁRTA LTMTTADA
SARPAT & STTVESTRTNT LTDA-ME

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 01

MAURO SCARPAf, brasíleiro, natural do espíríto santo_Ês, pí
nascído en 29,t02,t1..960, enpresário, portador da carteira de i

ti'

VO

civíl RG: 3.264.252-7-ssp/pR e ínscríto no cpF/MF: 4lj.gSZ.469:

ADRTANA SoARPAT SrLvEsrRrNr brasileira, natural de cascavel Estado do
Pardná, casada sob o regime de conunhão parcíal de bens, nascida en
12/03/L.988, enpresária, portadora da carteíra de identidade civit RG:
10.100.067-2-ssPl/PR e inscrita no cpF/MF: 063.505.809-02; anbos
residentes e donícíliados na Rua ponta Grossa, no J.36g _ são
crístóvão, cEp B5A16-220, na cidade de cascavel Estado do paraná;
únicos sócios da socíedade enpresária 7inítada denoninada: scARpAÍ &
srLVEsrRrNr LTDA-ME con sede e donicí7ío na Rua Manoel Rani rez, no
2.577 - nodovia pR 32j - KM J0j, parque rndustria/ Í, cEp g7502_017
nesta cidade de tJnuaranA Êstado dO pdraná, con contrato Socialarquivado na Junta Conercial do Estado do paraná sob o NrRE n "

41207205837, en sessão de 26/10/2.011, peto presente inscríta no cNpJ
sob n" 14.562.446//0001-14 resolven assin a'lteraren o contrato social:
CLAU§ULA qRTMETRA: O endereço da sede fíca elterado para: Rua uanoeTRanires, no 5.282 - aodovia pR 323 _ KM 305, carque índustriàí t:, crp87507-01L, nesta cidade de tJnudrana tstado do paraná.

CLÁ Pernanecen i nal teradas as denais cTausulas de contrato
que não colidiren con as deste

assinan o presente instrunento en

unuarana PR, 28 de Novenbro de 2077

na
CARPAT A NA SCAR PAT STLVES INI

il
JUN o

social prinitivo e posterior aTteração
presente alteração.

E por estdren assin justos e contratados,
quat:ro vias, de igual teor e forna.

ÂGENCIA
': -cERÍFtco 01

MOTTA

(

F c

yrtL

SÍA
,ã?b'?

i-?.1

\§'Ê

r SILVSStE
GERAL

ciiáE rlÔ ,.rlÊF
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Gomprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

90576932.47 l

lnscrição CNPJ

14.562.446t0001-14

lnício das Atividades

11t2011

Empresa / Estabelecimento
NorÍre Empresariat SCARPAT & SiLVESTR|Nt LTDA

Título do Estabelecimento CHURRÁSCARIA BRASTL

Natureza Juridica 206_2 . SOCTEOADE EMpneSÁnÁ LtOl
Atividade Econômicâ principatdo 561,t_ZOí . RESIAURÂNTES E StMtLARES

Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundáfl a(s) do Estabetecimento

Quadro Societário

j

Endereço do Estaberecimento RUA irÂNoEL RAÍúrREs, 5782 - pAReuE rNDUsrRrÂL r - cEp B7so7.oíi
FONE: (4S) 9í23{959

Município de tnstataÉo UMUARAMA - pR, DESDE ííl20fi
( Estabelecimgnto Matriz )

Qualificação

Situação Atual ffi - Sttt'tPLES t.uCIONAL / SIMPLES NACTONAL - DtA 03 OO MES+2, DESDE

l

rpo
CPF

CPF

lnscriÉo

43í.857.469.53

063.505.809-07

Nome Completo / Nome Empresarial

MAURO SCARPAT

ADRIANA SCARPAT SILVÉSTRINI

QuâtificaÉo

sócto-ADMtNtsrRADoR

sócto

Este CICAD tem vatidade até lgt}llZOlB.

Os dados c€dastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
lnternet www.íazênda.or,oov.b.

g Estado do paraná

SecrdarE de E*ado da Fàzendà
Coordenàção dà Rêceta do E$ado

cao/Ic[s Í{o 90s76932_4'

Efitilo EHroítamente vb htemet
la/06l2018 9:43:18

c Dados trànsrntBos de íorma segurê
Tecnobqb CELEPAR

\

)vÊ §-,



Portal da Transparência - Governo Federal - http://www. portaltra nsparencia.gov. br

Iníclo » CEIS

caDÀsTRo NAcro aL DE EMpREsas rNrDôNEAs E suspENsas (cErs)

N. D€

o cêdôst'o Nacionôl de Empresas lnidôn€as e susp€nsas (CEIS) é um bônco de informôções mantido peta controtadorja-Gerôt dá uniâo quê rem como objetivo conso[dar arelação dês emrresâs e pessoas ísicas que sofrêram sançóes das quais decora como eieito restrição êo diretto de panicipar em lcltações ou de cêtebrãr contrâtos com aAdministracão Púbtica. Sarbã màls

CPFlCNP' 145624460@ I 14

Nomê, Razão Social ou
Itom. Fàntaslà:

TI d€ S.nção:
I rooos

Quantldadê dê rê9t5tro5 êncontÍãdo.: 0 D.ta: lg/06/2018 09:42:07

lião foram encontrados regiatro3 qua atendam ao aag!inta critério dê buscâ

CNPr/cPFr 14562,146000114

págtna Ll l
ATENçÂo

e delas resultem causàdos a terceiros.

' D€signdção do apenôdo, conforme inrormãdo pelo órgão sancionêdor (pubticação no Dou; dados constantes de oÍrcio, etc.)
:' constatou se que o nome informado pelo óaâo sôncionador diverge slgniÍlcativamente do constante do cadâstro dâ Receita Fedêralr coosiderando,se o cpFlcNpl
nome do sancionôdo ou umà inconsistêncià dos dados informados, Mais informações podem ser obldasJunto ào órgão sanctonador,

"' Nào são emtldas certidõês neoativas do CEIS' Tendo em vrstê q!e o cadastro permite consulta pública e em tempo reêl, eventuais verificações de restrição do direrto decontratar e Lcitar com ô Adminr§tração púbticà podem ser reatizadas drretamente no portat da Í.ônsparênciê,

ti
Jt'ü}À

Ã/



18/06/2018 Comprovante de lnscriÉo e de Situâ9ão Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
t

f-
í]Contribuintê,

Confira os dados de ldentiÍicaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDEA

NUMERO OE tNSCR|çÀO
14.562.446/0001.14
mÂTRtz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL 261101i2011

SCARPAÍ & SILVESTRINI LTOA

T LO OO ESÍAAELECIMENTO (NOMÊ OE FANTASh)
CHURRASCARIÂ BRÂSIL 1'E

E DA AÍIVIDAOE ECO

56.1íA{1 . Restaurantês € slmilares

E DÀSÀTIVIOADES sEcti
Não inÍormade

206-2 - Sociêdâde resária Limltada

87.507411

R MANOEL RAi'IRES 57A2

MUNIC

UMUARAIúA

l11l3624.1217

COMPLEMENÍO

RODOVIA PR 323 KM 305

PARAUE INOUSTRIAL I

EN E

PR

ENÍÉ FEDERATIVO (EFR)

s
ATIVA 26110t2011

MOÍ|VO DE SrÍ

s
ESPECIAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 18/06120í8 às 09:35:í2 (data e hora de Brasília). Página: 111

Consutta QSA / Capitat Social Voltar

ARFBa e.a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui
glna

-\\§,)L

Prlp.rr Pioor
para lÍr!írrl.o

(z \\

https://www.receita.Íazenda.gov.br/pessoaJuridicâ/CNpJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
1t1



18t06t2018

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima.identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta secretãiiá
da Receita F€deral. do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União iOnUl ;unto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas iliais e, no caso de ente Íede[ativo, para
todos os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. ReÍere-se a situaçaã áã
sujeito passivo no âmbito da RFB e da.PGFN e àbrange incrusive as contÍibuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 da Lefno 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Sêcretaria da Recelta Federal do Brasll
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SCARPAT & SILVESTRINt LTDA
CNPJ: í4.562.'14ô/0001 -í4

certidão.emitidâ gÍatuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .75í , de ztiot2o14.
Emitida às 16:46:49 do dia 20t03tZO,tB <hora e data de B;asília>.
Válida até 16/09/2018.
Código de controle dâ ceÍtidão: 4Z4E.C ZCZ.ZF7F.21IB
Qualquer rasura ou emenda invaliderá este documento.

N
,d

)püÀ
voJ

1t1



,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 018220254-07

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 'l.4.562.4/,610001-14
Nome: SCARPAT & SILVESTRINI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 1611012018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

Ehtttd. v6 t.to@t Púbüe (1giüt4,18 Og:3t:OA)
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p
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TB.ABALSTSTÀS

Nome: SCARPAT e SII\ESTRINI ITDA
(MÀTRIZ E EILIAIS) CNPJ:

Certidào Íro | 152012835 / 2078
ExpediÇão: 18 / 06/2018, às 09:38:01
Valrdadet L4/L2/2A18 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

74 .562 .446 / 000t-t4

dias. contados da data

Certif ica-se que SCÀRPÀT É SILVESTRINI LTDA
(MÀTRIZ E ErlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no

L4.562.446l0001-14. NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidào emiLida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescenLado pel,a Lei n" 12.444, de 7 de julho de 20t1, e

na ResoluÇão Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
ante riores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certj-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certrdão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhrstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrj-gaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas r inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciá rios, a honorários, a custas, a
emo]umentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes

cuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
ho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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1AtO6t201A https://www.siÍge.caixâ.gov.br/Empresa/CrÍlcílFgeCFSlmprimirPapel.âsp
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GÃ'xA
.AIXÀ ECANÔMtCA FEDERÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão sociall
Endereço:

1 4562446 / 000 t- 14, 145624 46 / 000 1 - 1 4
SCARPAT SILVESTRINI LTDA
R I,IANOEL RÁMIRES 5782 / PARQUE INDUSTRIAL I / UTIUARAI'IA / PR /
87507-011

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: l8/06/Z0LB a 17/07/2018

CeÉificação Número: 2018061809383898260431

Informação obtida em 78/06/2Of8, às 09:38:39.

A utilização deste CertiÍicado para os íins previstos em Lei está condicíonada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov.br

)\s*À
https://www.sifge.câixa.gov.br/Empresa/CrflcríFgeCFslmprimirpapêt.asp

,a/

o"J

ü

111



N

CPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DTRETORIA DE ARRECADAÇÃO E F|SCAL|ZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N, 16806 / 2018

CERTIFICAMOS, conforme requerido por SCARpAT & SIL\aESTRIM LTDA,
CPF/CNPJ n" 14.562.44610001-14, para fins LICTTAÇÂO, que NÃo CONSTAM DÉBrrOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobilirí'rios e Imobiliários), até a presente data em nome de scARpAT &
sILyEsrRrNI LTDA cPFicNPJ n' 14,s62.44610001-14, situado(a) na cidade de umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDtco DE AUTENTtctDADE: 5í s33396g753590

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ í6/09/20í8

Umuarama, segunda-feira, íg lunho, Z0.tg

FUNCIONÁRIO: WEB

,.- N@
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,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRA§IL
ESTADo ôo paneNÁCOMARCÀ DE UMUARAMA

cARróRlo odirusurooh' co nooR,
PÂRTIDoR, oeposrrÁnro púBLtco
E AVALIAIX'R JUDICI,ÀL.

HÂRra JosÉ tzDoRo FURLAN
cPF {7t.í@.639-í5

sERvEirruÁRra DES|€ ADA

Gcrtidão'

FUÍ.ICIONÁRIO JURAÍÍ
RONIE VON DO NASCI

os liwose arquives

mhte?Uarda
aÔIlfa

data e,os úfti-

RUA DESÊMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COsTA, 3693 - FONE/FA}+ (44) 3621-U13/3621-9400 - CEp 87s01-2@
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ANEXO V

DECLAPÁçAO DE CUMPRTMENTO CONSTTTUCTONAL

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Pregão Presencial no. 053/2018

SCARPAT & SILVESTRINI LTDA, inscrita no CNPI: 14.562.4461000L-14, por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a): MAURO SCARPAT, portador (a) do

documento de identidade RG n.o 3.264.252-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.o

431.857.469-53, DECLARA que não infringe o Inciso )C«III do Art. 7o da Constituição

Federal, ou seja, não outorga trabalho notumo, Perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a paftir de 14 (quatoze) anos.

Umuarama-PR.,18 de Junho de 2018

MAURO
Sócio Administr
CPF: 431.857.469

r14,562,44Ál0m1.1 -'l
§CÀRPAT T §ILI,E§TRIIII LTDA.

RUA MANOEL RAMIRES, 5782
ROD. PR 323 . KM 305

r PO. INDUSTRIAL I - CÊP 87507.011 rl-- ur.rueneuA - PARANÁ J

T
Í
3
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ANEXO VI

DECrÂRÂçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUTSITOS Oe XmrUnçÃO

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Pregão Presencial no. 053/2018

SCARPAT & SILVESTRINI LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.o t4.562.446l0001-14, por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a): MAURO SCARPAT, portador (a) do

documento de identidade RG n.o 3.264.252-7, emitido pela SSP/PR, e do CpF n.o

431.857.469-53, DECI-ARA sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena de

sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão Presencial no 53/2018.

Umuarama-PR.,18 de Junho de 2018

MAURO

t

Sócio Administrad r
CPF: 431.857.469-5

(

|-u,562,44610ffi1-14

SCARPAI T SILI,ESTRIIII ITOA,
RUA MANOEL RAMTRES, 5782

ROD. PR 323 . KM 305
! PQ. TNDUSTRIAL I - CEP E7507_011 .l- UMUARAMA - pArANÁ J i

',lr{§,}o
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ANEXO VII

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU
CONTRATAR CONTRA A ADMINISTRACAO

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Pregão Presencial no. 053/2018

SCARPAT & SILVESTRINI tTDÂ, inscrita no CNPJiMF n.o 14.562.44610001-14, por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a): MAURO SCARPAT, portador (a) do

documento de identidade RG n.o 3.264.252-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.o

431.857.469-53. DECLARA sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Umuarama - PR, 18 de Junho de 2018
\
\

I

C

fi.

MAURO SCARP
Sócio Administrado
CPF: 431.857.469-53

r14.562.446rum1-14

SCARPAT T SILIIE$RIIII LTOA'

RUA MANOEL RÂMIRES, 5782
ROD. PR 323 - KM 305

t'a' i't"'il[f..:l-'?T.X,if 5

-lN)tüis UoJ
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ANEXO VIII . DECLARÂCÂO CONTEN DO INFORMÂCO ESPÂRÂ FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS

Umuarama-PR.
Data: 18 de lunho de 2018

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
coMrssÃo DE LrcrTAçõEs
REFERENTE: Processo de ticitação 53/2018

1- DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente: SCARPAT & SILVESTRINI LTDA-ME
CNPJ no: 14.562.446/0001-14 Ender€ço: RUA MANOEL RAMIRES, No 5782 -
PARQUE INDUSTRIAL r - CEp 87507-017
Cidade: UMUARAMA-PR
Conta Corrente no 42824-8
Agência Bancária 0645-9
Banco do Brasil
Inscrição Estadual : 9057 6932-47
Inscrição Municipal: 28743
E-MAIL: escritoriopefeito@hotmail.com

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA
DE CONTRATO:
Nome do Representante Legal: MAURO SCARPAT
Função/Cargo : SOCIO ADMINISTRADOR
Data de Nascimento: 29/02/1960 -
RG no 3.264.252-7 Orgão Expedidor SSP/PR,CPF: 431.857.469-53
Endereço: Rua Ponta Grossa, no 3368 - Baiiro: São Cristóvão, CEP 85816-270
Fone: 44 3624-6765
-mail: escritorioDerfeito @hotmail.com

I
MAURO SCARPAT \

.14-1
ILTDA,

Sócio Administrador ! -
\cnnplt t stlmnn

RUA ITIANOEL RAMIRES, 5782
ROD, PR 323 . KM 305

r PQ. INDUSTRIAL I ' CEP 87507-01 I II- UMUARAMA . PARANA -.l

y\§üg w



PREFEITURA MUNIGIPAL DE UMU A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Divisão de Yigilância em Saúde
GESTÃO PLENA

LICENÇA SÀ}.IITÁRIA N" 1267/ 20L8

Contribuintê: SCÀRPAT & SILVESTRINI tTDÀ

SAÚDE

Fantasia: CHURRASCARIÀ BBÀSIL

Endereço: RUA MÀNOEL RAMIRES' 5?82

Bairro: PRQ ÀRTUR R RÀMIRE

ComPlemênto:

V cadastro: 28143

Data de ExPedição: 20 / 06/2018

Responsável Técnico:

Atividade :

R,ESTAURÀNTES E SIMITARES

Área: 450

cNPir/cPÊ: L4 '562 ' 446l0001-14

Código da Àtivldade:

el da

§v

t'
§

c.0ucEx§lADo \

."ià;;;**:â

E
§§,

e
o§"

i.#

# §

20
ação:
zOLg L ENQUANTO SATISEAZER ÀS EXÍGENCIAS DA LEG]SLAÇAO'o

V1 g
EXERCÍCro 2018

À fixação desta LICENÇÀ em local visívêI ao consumldor'/

DrvrsÃo DE uctúNclÂ Er, sÂúoÉ
Av. B,'à3lt. 3678. Umuarama - Paraná . {44) 3906-1í43, 3905-íl't5

vloll.nclâsanitaílâ@umuarama,pt oov,ba

")@*
uYuário é

-){ho

obriga a











ATA DE REUT{ÉO DE RECEBIMEÍ{TO E JUTGAMEMÍO DOS E VELOPES N9 1 E 2

Presão Presencial Í{e 53/2018

§DN

ô

Ata de sessão de recêbimento e julgamento dos envêlopês n9 1

e 2, em atendimento ao Pretão Presenciel Ne 53/2018.

À,s 09:OO horas do dia vinte e um de junho de 2018, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro

e equipe de apoio designados pela Portaria Ne 0172018/2018 de 22 de janeiro de 2018, para proceder ao recebimento dos

envelopes ne 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 53/2018. Aberta a sessão

pelo(a) Senho(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORI{EcEDOR REPRESEÍ\IÍANIE I.EGAL PORÍE CREDEÍ{CIA[X)

SCÁRPÁT & SILVÉSTRINI LTDA ALEXANDRO SCARPAT ME srM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de

qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em

seguida a aberturâ do envelope ne 1, contendo as propostas, queforam analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio

e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

cr.assrFrcrçÁo FORI{ECEOOR I.OTE rTEM DESCRTçÁO uiID. qÍDE. vl.
EDTÍAI.

vl.
vlftNAL

1
scÂRpaT &
SILVESTRINILTDA

1 1

Fornecimento de refêiço€s completas, no

Municipio de Umuarame, sendo alhoço e
jantaí, todos os dias

PCr 3(x)o S18.90 s14.90

Valor Total Por Fornecedor em RS

VENCEDOR(ES): VL TOTAL

SCÂRPAÍ & SILVESTRINI LTDA s44,700.00

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em

interpor recurso, procedeu-se a abertwa dos envelopes ne 2; contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os

quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todas

as certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse

em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso XX do artigo 49, da Lei

7O.52O|2OO2.Verificou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as exigências do edital,

motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,

adiudicando, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). O/A senhor (al pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém

mais se manifestou, encerrou-se a presente sessão sendo redigido ã presente ata, que lida e achada conÍorme, vai assinada pelo(a)

pregoeiro(a), equipe de a io e representante(s) presente(s)p

VALDEMIR

ES DÂ SILVA
-YílRi!E

MARILDA ROSA NASCIMENÍO DA SILVA

EQUIPE DE APOIO

MARIÂ DE O IRA CAET

EQUIPÊDE APOIO

\
CAMILA RUBIO

EQUIPE DEAPOIO

SCÁRPÀT & SILV}}çI(NI LTDA

RE PRESEiITANiE



PreÍeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓRICO DO PREGÂO

CREDENC[ÀHENTO

Página 1 dê 2

hP)Ô\

D€'

o
F

para eventos e/ou reu
do exercício financeiro

Homologaçào:

izado pela Preftitura Municipal
e especifi ca@s estabelecidas

Situação: Aberta

74t20

Obietor

I P NoímalregãoProc€sso
nMu dead taPreEituivêÉasd SecÍetarias icipadê asfoÍEl mmect entorc:lríd al avad releiçôes parade u paespeciContratação pessoa

nÍessieintê e/ouiõesn de orgaÉàlize de Bufiet,e daatnPaAlto ísota serviços
tmecôn6020 8dedêcorer condiçoesuâs noSecretarias,de Alto ParaÍso e s

no Edital - Anexo I

içâo:- 0710É,12018

Fomêc-dor Reprs6entante Legal Portê CÍedenciado

SCARPAT & SILVESTRINI LTOA ALEXANDRO SCARPAT ME Sim

CLASS|F|CAçÃO DA PROPOSÍ

Lote Item DêscriÉo unidade ValoÍ de Refe!ência %

I 1
omêcimento de com no Municipio uarama, sendo almoço e

antar, todos os dias
UN 18.9000

ClassificaÉo Fomêcedor Valor Unitário %

I SCARPAT & SILVESTRINI LTDA 18,9000

H|STóRICO DOS LANCES

Unid. Vâlor dê RêfuÍ€nciaD6criÉoLote Itêm

UN 18,9000

-Fomecrmento 

de reíeiçoes completas, no Municipio de Umuarama, sêndo almoço e
iantar, todos os dias1

Vâlor tlnitário %Fomecedortáncê
14,9000 -2't,'t6SCARPAT & SILVESTRINI LTDA,|

CLASST FICAçÃO APÓS OS LANCES

Lotê Item Descrição Unld. valor dê RêÍêénclâ

1
fomecimento 0e êi@es completas, no Municipio de Umuarama, sendo almoço e
jantar, todos os dias

UN 18,9000

Claseificâção Fomêcêdor Valor lJtritário

1 SCARPAT & SILVESTRINI LTDA 14,9000

BENEFÍCIO DA LEI COIPLE ENTAR T2í2006 - EÍ{PATE FICTO

uíid. Valor d€ ReêênciaLotê Itêm t €scrição

UN 18.90001
Fomeciúento de refeiçoes completas, no Municipio de Umuarama, s€ndo almoço e
iantaÍ, todos os dias

3em lançamentos

NEGOCIAçÃO

Lotê Itêm O6cÍiÉo Unid. Valor de RefeÉncia

,| Fomecimento de rebiçoes completas, no Municipio de Umuarama, sendo almoço e
iantar, todos os dias

UN 18,9000

Sem negociação.

HABILTTAçAO

CLASSIFICAçÃO HNAL POR ITE

\§s
q

SihraçãoF

HabilitadoílronSCARPA & stl

Unidâdê Velor dê RêÍêénciâ %\tsm D€c.iÉo ---\Lotê

UN 18.90001
Fomecimento de rüêiçoês completas. no Municipio de Umuarama, sendo almoço e
iantar, todos os dias

Valor UnitárioFornêcsdorClassificaÉo
14§000í SCARPAT & SILVESTRINI LTDA

PRONIM LC - Licitaçóes e Contratos

.t-^
Emissão: 2 !/06/2018 às 09:38 - Usuário: o§À*, LDA



PreêituÍa Municipal de Alto Paraiso

HETóRICO DO PREGÃO

ctâ:isrFlcAçÃo FINAL POR FORNECEDOR

?4!na2 e 2

ey'ou organizado pela PÍehitura Municipal
condições e especifica@s estabelecidas

Situação: Abe a

N8 P oá orma4no17 resProcesso:
Mihlle ÍIOu dedarias Preêeste sdiveÍsa SecÍeta paldenlo rebeiEàd fomecime paicâuríd içoesde parao especialGontrata Éo pessoabieto:

deniôêse/ouêventos u interessê,rcde uíbtBindâà zarêal see paÊPAlto taa tso rvrços
conÍormen detÍo 20 8cioexêacl fina @dno doecoÍTernâsu Secletaasde Alto Paraíso e s

no Edital - Anexo I

ExpediÇãoi 07/06/2018 Homologação:

Fornocedor: SCARPAT & SILVESTRI NI LTDA
Valor TotalOuantidade Valor UnitáriounidadeD6criÉoLotê Item

14.700.00003.000,0000 'r 4,9000UNode
Umuarama, sendo alm@o e jantar, todos os dias

nto de completas, no

,r,1.700,0000
Total do Fomecêdor

,t4.700,0000
Total Geral

)ts'u fuw
PRONIM LC - Licitações e Contratos

óP

2110612018 às 09:38 - usuário: 4 - ÍüAfuLDA\



Objeto: "Contratação de pessoa jurídica especializada para
fomecimento de refeições, para diversas Secretarias da prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para
eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício
financeiro de 2018, conforme condições e especificações estabelecidas
no Edital - Anexo I".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
05312018, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela preieitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a contatação de pessoa jurídica especializada para
fomecimento de refeições, para diversas Secretarias da preféitura Municipal de Alto
Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de inieresse, e/ou
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafase exlerna do presente processo licitatório.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 132
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Pregão Presen'ciál N' 053/2018

Processo Administrativ o no 07 412018

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Municíplo -Jornal Umuarama Ilustrado, em data de 08 de Junh o de 2018 ediçào n' I1.282, do Jomal
Umuarama Ilustrado, conforme encarte de jornal anexo.

A Sessão Pública para a entrega clos envelopes e abertura do certame
foi designada para o dia 2l de Junho de 2018- resD eitado. nortan ODrazo mrnrn odeS
oito) dias ú teis de oue trata o art. 4o. inciso V. da Lei 10.52012002.

Analisando-se o certame quanto à Fase de crassijicaçiio e Julgamenío
das Propostas, constatou-se que apenas uma empresa esboçou interesse em fomecer os
serviços: SCARPAT & srLvEsrRrNI LTDA - ME - cllpJ 14.562.446/000r-14.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pela pessoa Íisica credeniiada.

SCARPAT
ou propostas

dos no

1

PARECERJURIDICO
,P)**

DN €
lsE o

f
l-

Abriu-se, então o envelope de proposta constatando que& SILYESTRINI LTDA - ME - CNPJ 14.562. i«tOOOt_tl, apreslnt
compatíveis com objeto, prazos e condições de fomecimentos com aqueles



Prefeitura Municina
cNPJ 95.640.736/00O 1_3r,

Av. Pedro Am

I de AIto Paraíso-pR
cEP 87528-000

ou para participar da Fas
VIII e IX do Artigo 4o da

aro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 132
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br *\CÀ

N,D

o(edital, sendo que o pregoeiro, com a equipe de apoio, a selecion
de Lances 

9m razão dos preços propostos, nos termos dos incisos
Lei Federal n' 10.520/2002.

Superada 
-a _f19 de negociação, foi declarada vencedora a empresascARpAT & SILVESTRTNI LTDA - M"E - CNÉ"1 u.soz.l 46/OOOr-r4,em razão dospreços especificados serem aceitáveis, bem como compatíveis ao,, oa p.eços' p.uti"aao.pelo mercado.

Abrindo_se o envelope de documentaçã4 cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Editar, o pregoàiro ae.ignaào, auxiliada pera Equipe de Apoio,deliberou pela regularidade dos mesmãs

como ninguém manifestou intencão de interpor recurso, o pregoeiro
$.jp1ud:_l'.riamente ,oj:oj::i::019," à. ri.*cão a sCARpAr & srlvEsrRrNtLTDA - ME _ CNPJ 14.s62.446t00u_í4.

Finalmente, foi declarada encerrada a sessão pública, lavrando-se arespectiva ata.

No orre tange à documentação apresentada pela licitante, estaProcuradoria Jurídica u.on."rr,u oi s; ##;;r'ffâomissao de Licitação, especiarmenteo Pregoeiro designado, que fiscalize d".;;;i;;;; ãocumento conferindo sua varidade eautenticidade, se já não o fizeram.

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação para atentarem ao.disposto n"Ào-ó; iui.i s.ooozs3, bem como ao Art. 9r daLei orgânica do Municíoio de Álro p*.ir", q* iirüri* as proibições de contratar com oMunicÍpio. e proibição de participar d. il;;;;;;."'""'t
Observadas as ponderações a\- Consultoria Jurídi Cà, elta o contrári

ressaltamos que o parecer ora apresentado é
decisão do administ rador.

Pelo exposto, nossa oplntao
da norma foram preenchidos , motivo pelo qual
a tar slcr mentos elhan homologar
cerfame, mediante Decreto.

Eo i
ossp parecer. I

2l de Junho de 2018.Paràís ó

crma, o posicionamento adotado por esta
é pela regularidade da licitação, contudo,
meramente técnico, não vinculando a

é no sentido de que os critérios e requisitos
poderá o, Prefeito Municipal. .uro ,.rhr'i
e aoJudtcar em favor da vencedora do

,J- :

i ., /t_
berto

Procurador Jürídico
oAB-PR #.7óS

)

Delfim
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DECRETO N. 01825/2018

no uso de suas atribuiçÕes legais, e

Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DATA: 29 de Junho de 20í8.
SÚMULA: Adjudica e homologa resuhado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. o 053/20'18.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro,

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudicado em favor da emprese SCARPAT &
SILVESTRINI LTDA, o item 01 , o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. "
053t2018.

Art. ?) Fica Homologado o resultado do processo licitatório,

modalidade Pregão, n. o 053/2018 em Êavor da empresa, SCARPAT & SILVESTRINI LTDA, o

item 01, que tem como objeto: ContrataÉo de pessoa jurÍdice especializada para fomecimento

de refeiçÕes, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto ParâÍso, e ainda

realizâr serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniôes de interesse, e/ou organzado pela

Prefêitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no deconêr do exercício financêiro de

2018, conforme condições e especificeçóes estabelecidâs no Edital- Anexo l-

Art. 3o). Este decretro entraÉ em vigor na data de publicaÉo

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do
mês de Junho de 2018

JARDI

À
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CONTRATO DE FORNECIMENTO n.o098/20í8

REF.: PREGÃO N.053/20í8 - ABERTURA EtÚ
21t06t2018
PROCESSO L|C|TATORIO No 07412018
Contrato de Fomecimento que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresa
SCARPART & SILVESTRINI LTDA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - centro,
inscrito no CGC/MF n. 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim Junior,
brasileiro, residente e domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR,
inscrito no RG sob no 1.649.033{ SSP/PR, e no CPF sob no 474.519.7í9-
53, doravante denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa SCARPART & SILVESTRINI LTDA, estabelecida à Rua
Manoel Ramires, no 5.782, Rodovia PR 323 KM 305, Parque lndustrial I

Centro, CEP: 875074í1 Município de Umuarama, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob n.o 14.562.44610001-14, lnscrição Estadual sob n'
9057693247, neste ato representado pelo Sr. MAURO SCARPAT,
brasileiro, divorciado, émpresário, residente e domiciliado na cidade de
Cascavel - Paraná, CEP: 858í6-270 inscrito no RG sob no 3.2il.252-7
SSP/PR, e no CPF sob no 431.857.469-53, daqui Por diante denominado
CONTRATADO.

CúUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DOCONTRATO EFUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/S3 e 10t.520102,

e Contratação de pessoa jurídica especializada para fomecimento de refeiçÕes, pam as
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realzar serviços de
Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de
Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício Íinanceíro de 2018, conforme
condiçÕes e especificaçôes estabelecidas no Edital - Anexo l. A CONTRATADA se declara em
condiçôes de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificaçôes e
na Documentação levada a efeito pelo pregão n.o 053120'18, devilarnente homologada pela
CONTRATANTE, em 29/06/201 8.

cúusuLA sEcuNDA - DA DocUMENTAçÃo GoNTRATUAL
Fica integrado a este

documentos, cujos teores são de
editais, especificaçôes, proposta da
espécie.

Contrato, índepen
conhecimento da

de transcriçâo, os seguintes
atos convocatórios e

islaçâo pertinente à
N

\\

\

licitante, parêcêr julg nto, e
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para o fomecimento dos produtos desse contrato é de R$ 44.700,00

(Quarenta e quatro mil, setecentos reais) daqui por diante denominado I/ALOR
CONTRATUAL", conforme a discriminação por item a seguir:

SCARPART & SILVESTRINI LTDA

Parágrafo Único
O pagamento da importância contida nesta cláusula conerá à conta dos recursos

próprios do Município, conforme dotaÉo constante em Lei vigente, conforme segue abaixo:

92 3390392:(Xho FESnVIDADES E HOMENAGEITIS 02.01.@.o4.122-(x)o2-2 m3 CHEFIADEGAAINETI 74

93 3390394oqx) FORIIECIMENIO O€ ÂUMEI{TACÂO oz.0t.@.04.122.(m22_q)3 CHEFIA DE GAIINETE 71

ua 3S323dmo f ESIlvlDADÊS E HOMENA6EN5 02.02.00.04.124.(m2.2.q)2 co{TRoumsn rNTrRr{ 179

- Jr9qr941qm ÍOENECIMENTO DE AUMEIVIACIO o2.o2.@.u. L21.0o02.2.@2 cot{TtotÂDoRt^ I I{TERNÂ 179

243 33903923{Xm rESÍ]VIOADTS E HOMENÂGENS 02.03.@.04.091_(m3_2.(trs ÀlsEsÍtflr^ luRtDrcÂ vrilc. ao PREFEÍTo 274

241 339391110m FOBNECIMElvIO OE ÂIIMEIYIACAO 02.03_@.04.091.0@3.2.@5 ÀsstsÍ)Rt^ luRtDtcÂ vtÀtc ao PREFEÍTo 271

391 33939230(m rE5NMOÀDE§ E HOMENÂGEN§ 03.01_@.04.122.0@3_2_m6 GÂ8INET! DO SICRSTARIO ,74

392 }t903941omo FORNECIMENTO DE AUMEMIÂCAO 0:1.01.00.04.122-o0üt-2 lr5 GÀ&TETE DO SICNEIÀRIO 374

q7 :|:t![392:tO€ÍX) FESTWIDÂD€s E HOMENÂGENS o3.O2.m.Oit. 122.0003.2.011 DIV. ASSIST, TEcltICÂ € ADMIN§TRÁNVA /t84

50:t :t!t!xt3941m)0 FORI{ECIMEITIO DE AUMÉIÍTACAO 03,02- @r4_ 122.qtr3.2011 DIV, ASS§Í- TECNICA E ADMITISTTÂÍIVA aaa

615 33$39230dX) TESTrV|DADES E HOMENÂGENs c|.o3.m.04.122.0003.2_013 DMSAO DE MATERIAT E PÂTRIIVPNIO 597

616 :Et90394úm f ORNFCIMENTO OE ÂUM€ITIA€áO 03.03.m.04.122.0@3.2.013 DIvlsÂO DE MAIERI^T E PÂÍRIMONIO 597

33903923ô(m FESnUOÂOES € HOittNÂ6ENS (B.04.m.04.122.(m3.2.014 DIVIsAO DE COMPRAS E UCTTÂCIO 706

717 339Gt9410@O f OANECIMEI{TO DE AUMENTACAO 03.04.@.04.122.0003_2.01rt DtvlsÂo oÉ coMPR s E ucfiacÂo 706

811 339Gx)23000 FESNVIDÂDES E HOMENAGENS 03.04.@.04.12&@032.O9 DIVISAO DE COMPNAS E UCÍTACIO EO2

812 33903941@O f OA{ECIMEIITO OE ÁUMTNTACÂO 03.04.@.04. 12a.mo3.2_c)9 DtvtsÂo DE coupS^s E ucÍTÂc o 802

3390:t92300m FIsÍIVI DÁDE5 E HOMEI{ÂGENS 03.05.@.04.122.(m3.2.01.5 DlvtsÀo DE sERvtcoS GEn ts 900

918 339039410@O FORNEOMEMTO DE AUMEI'TAüÔ 03.05.00.04.122.0m3.2_01s DM§AO OE SERVICOS GE8AIs m
1014 33903980m0 f €5NVIDAOE5 E IIOMENAGET{S 03.06_m.04.091.0(x)3_2.0A5

PAOCURÂDOR|Â MUN_ 
^SSUmOSJUR|orcOs 1@5

1015 33903!Llüt,o ÍonNEcruENIo oE auMEt{IAC O 7^ 03-06.@.04.G'1.(xx)t.2.O85
PROCURÀDORIA MUN. A§UNTOS
IUR'DIC6 1q)5

Lt27 3393923{Xm f ESTIVIDADES E HOMEi,|AGENS (x.01.@.oit.121.0(D4.2.016 GÂEINETE DO SECRETÀiIO 1110

1128 339039410000 ,o"nrorr*o o, ou^.r*/o. ,"r {À01.00.04.121.(xm4.2.016 GAAflETE DO SECREIÁN|o 1110

- 12)i 3qB9ã(Urc fEs]ryDADÉS E HOME */*//,/ 04.02@.04.12l()o()a-2 01A
DIV. FINANCÂs, ORCAMENTO E

COiÍIABIUOAD€ 121i

a221 :t390394ÍXm ,o n rrurn oo, ouurío o / 04.02.@.oit_121.(xxx.2.018
otv. F|NÂl\lC t of,cÂMEt{Io E

COiIIABII IDADE 12t3

1:trt1 339392:rxm rEsnvto oEs€ HoMINAGENS 04_03.m_04.129_fft06.2_019
Dtv. TR|EUÍOS, ÂARECÁDACIO,
Ftscauz^c o ' t3uq

917

ITE ESPECTFTCAçÃO UNID QUAI{T VLR UNIT VLR TOTAL

1

Fomecimento de refeiÉes complôtas, no Município de
Umual?ma, sendo almoço, todos os dias da semana, incluindo
feriados. O caÍdápio deverá ser variado, com no mínimo: 15
tipos dê salada, 10 pratos quentes, 02 úpos de came, 02
sobremesas, induindo refrigerante latâ de 35O ml.

unid 3.000 14.90 44.7@,00

VALORTOTAL DO CONTRATO R$ /í4.700,00

\



& Prefettura luÍunictpal de Ako Paraíso - PR
crE 9§.6ao.736pOr-SA CW ars2&txn

Áv. Pe&o Amoo dos funtos, 940 - FonefFu (M) 14 3664 1320
e-mail altooaraiso@oref.or.eov.br

É *)S* §

N,O§
Fis

o

C

*\

\112 3390394(Xm FORNEAMENTO DE ÂUMENIACAO o4-o3.m-04.129-0m6.2-019
OIV. TRIBUIOs, ARRECADACAO,

F'SCÂUZÂCAO 1324

1À4o 33!Xr3923{Xm FESÍIVIOÂDES E HOMENÂGENS @.05.@.04.129.0006.2.020 otvtsao Dt FlSc uzÂcÂo 1431

04.05.m.04.129.@06.2.020 DMSÂO Dt FISCIUZ aÀO 14311tlt1 33:Xt3941qDO TORíIECIMEI{TO DE AUMEMTACAO

33903923üm FESTMOADTS E HOMENÂGENs o4.o6.m-04.129-m62 (87 DrvrsÀo DE TRrauIos 1517ú36

153? 339039410m TORNECIMENÍO DE ÂUMEMTÂCÂO 04.05.@.04.129.m6.2.087 DIVIsÂO DE TBIAUTG 7527

f ESÍIVIDÂDE5 E HOMENAGENS 05.03.00.13.392.0011.2.036 DIVI§AO OE CULTUiÂ 17151724 339039230(m

1725 3:t903941(xl,o ÍORNEC'MEMTO OE AUMEI{TA'ÁO os.o3.m.13.:|92_m11.2_036 DIVISÀO DE CUTIURÂ 1715

1815 33903923{m f ESTIVIDADES E HOMENÂGENs 05.05.@.27.695.@13.2.0:]a DtvtsÂo Dt TUR|SMO 186

33903941CÍm1816 FORNECIMEI{TO OE ÂUMEMTACÀO o5.o5.m_27.695.@13.2.0:)8 OívlSÂO DE TURISMO 1806

Ím7 :t3!n392:(XrX) FTSTIVIDÂDES E HOMINAGEN§ 06.01.m_ú_:101_m14.2 oat) GABINETE DO SECREIARIO DECULTURA 18a!)

1908 33903941(xm ÍORNTCIMENÍO OE AUMENTACÀO 06.01.m.10.:|01.m14.2_04{) GABINETE OO SECRETARIO DE CUTTURÂ ualt

33$:}923ütr02o&l ÍESÍrylOADE5 E HOMENÂGINs 06.01.(x)- 10.:to4.0014.2.0i15 GABINETE DO sECREIARIO DE CULTURA 2066

2084 33lxr:l941(xm TORNECIMENTO DE ÀUMEMTACIO 06.01.m_ ú.:m4m14.2.045 GÂBINETT OO STCRETARIO Dt CULTURA 2066

zLm 33903!t23{Xm TESTIVIDADES E HOMENÂ6EN5 06.01.00.It.392.@11.2.096 GÂBINETE OO SECRETARIO DE CULTURA 2160

,471 33903941qDo FORNECIMENTO DT AUMEIVTÂCAO 06.0r.m.13.392.@11.2.096 GÂBINEE OO SECREÍÂNIo-DE CULIUM 2160

DN 3:t!D392:E(m FT§TMDADIS E HOMÉNAGTNS (5.02.0.13.392.@11.2.036 DIVISAO DE CULTUiÂ 2266

2274 33903941m FORNECIMEITTO DE ÂUMEI\TACÁO 06.02.@.13.392.@11.2.036 Dtvts o o€ curÍun^ 7166

23% 3390392:l{UX) FESNVIDÀIIISI HOMENÂGENS 07.01.@.12.361.(m7.2.021 GÂBNETI DO S€CREIÀRIO 2159

2387 339039410qrc TORNECIMEÂtTO DE AUMEÀTTACAO 07.01_@.12.361.(m7.2.021 GÂSIIIETE OO SICNEÍÂÂIO 2369

2621 3:t9()392:taxrl) EESTtVtOÂDEs I HOU Et{ÂGEt{S 07.02.m.12.361.0007_2.022 Dtvtsao o€ EDucacÂo 2611

25» 33903941qm f ORTEOMENTO DE ALIME!'TACAO 07.02.00.12.361.0@?_2.022 Dtvtsao oE Eouc-ÂcÀo 2611

265? 3:t9039230000 FISNVIDÂDEs E HOI/IENÂGEI{s 07.02.@.12.361.(rc07.2.022 DtvtsÂo oE Eouc c o 7@1

2651 339039410(m EORI{EO MEI{ÍO OE AUMÉT{IACAO 07.02.@.12.361.()()o7.2.O22 otvtsÂo oE EourÁaio 2643

26Á9 339039230000 FESIIVIDAD€S ! ITOMENÂGEI{s 07.02.00.12.361.0q)7.2.022 DtvtsÂo oE EDuc cÂo 2679

2690 3:t90394ú(I)o ÍOÂNEOMENTO OE AUMTMTATAO 07_02.@.12_361_m)7.2.022 qMSAO OE EDUCACAO 1579

3083 33!Xr392:to(m IEsÍIVIDADIs E HOMENAGII{S 07.02.m.12.361_(m7.2_Ol0 OMSÁO DE EDUCÀCIO 3066

lo8/t 339039{1(UX) tORNECIMEI'ÍTO Dt ÂUMEmACÂO 07.02.00.12.361.0(n7.2.030 DLVI'TO DE EDUCICÂO :to66

3119 33903923(xm EESTIVIDADES E HOMENAGEIT§ 07.02.(x).12.351.0007.2_030 Dtvls o DE EDucÁcÂo 1102

3120 33q)lltaldm TORNEOMII{TO DE ÂUMTI{TÁCÂO 07.02.00.12.351.m7.2_o:to Dtvt§Ào oE EDUc^cÂo 1102

3154 33S3923{E) FESTMOÂDE5 E HOMENAGENS 07.02.(rc.12.361.(m7.2.o:to DMSAO O€ EOUC CÂO 3137

:t155 3390394 nX) FOR|iEOMTNTO DE AUMENTACÂO 07.02.@.12.361.(m7.2.030 otvtsao o€ EDucÂcÀo 3137

318!) 33903923(UX) FESNVIDADEs E HOMENÂGENS 07.02.m.12.361.0m7_2.0:tO DIVISAO D€ EDUCÁCÂO 3172

31q) 33903941qm ÍORTECIMENIO DE AUMEI{IACÂO 07.02.@.12.361(m7_2.0:lo Dtvts o DE EDUalcÀo 3172

3225 3903923m) FESTIVIDÂOEs E I.IOMENÁGEI{s 07.02.@.12.361.@7.2.o:to DMsÂO DE EDUCACÁO l20a

1226 33!XB941qm ÍORNECIMENTO DE AUMTMIACAO 07_02.@.12.361.0m7.2.030 DlvlSAO OE EDUCáCAO 32oa

3260 33!Xr392:tO@O FESTIVIDADES E HOMENÂGEIT' 07_02.@.12.361.«t07.2.030 orvrs 0 0€ EDUcacÂo 3243

3251 33!x)!t!!ll(Irx) çORI{ECIMEMIO DE ÂUM EÍ\ÍTACÂO 07.02.q).12.361.(xl07.2.030 DMsÂO DI EDUCICÁO 1211

3369 !:190392:tüXX) IÉSTIVIDÂDES E HOMENÂGEi§ 07.02.m.u.364.m21.2_(n7 DMSÂO DI EDUCÀCAO 3352

3370 33939rt1(EX) FORNEOMENTO DE AUMEI{ÍACAO 07.o2.@. 72.361.@21. 2.@7 oMsÀo 0E lDucacÂo 3352

35ixt 31lx)!92iÍXtro FESNVIDADES E HOA'ENÂGEI[5 oit.02_00.12.365.(Do7_2.032 Dtvt§ao oE €DucÂcÂo :!199

3510 3390394rc(rco ÍoRl{EclMf ttTo DE auMEl{Í^cao /X, ' 07.02.@.12.365.(m7_2.032 DIVISAO DE EOUCÂCAO í99
3541 3l!n:192:lo(Do ETSIVIDADES E HOMENÁGTI'IS 07.02.00.12.36s.qx)7.2.032 Dtvts oDE EoucÂc o 3531

3541 :t3903!!r1dxx) f ONNEOMEMÍO DE ÂUME'\ÍIACÂO 2.O32>tuí6 ü 365 oooT DMSÂODE EDUa]AC O 3531\
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3634 3390398IXm FESrlMDÀDES E HOMENÀGENS 07.02_00.12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÁCAO 1621

363S 339039rt10m FORNECIMENTO DE AUMENTACAO 07.02.00.12.365.0009.2.0:t4 DIVISAO DE EDUCÂCâO 3624

07.03.00.15.452.0016.2.050 DIVISAO D€ ESPORTE E LÁZER 17761794 339392:tO@O FESTIVIDÂDE5 E HOMENA6ENS

3390394(Xm FORNECIMEI{TO DE AUMEI'ITACÁO 07.o3_m_15.452.m16_2_050 DIVISAO DE ESMRTE E IÁZER 377637

3390392:tO@O FESTIVIDÂDE§ € HOMENAGENS 07.03_m.15.452.@16_2.0S0 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 34163834

3435 339039410O0 FORNECIMEMIO DE ÂUMENTACÁO 07.03.@.15.452.@16.2.050 DIVISAO DE EsPORÍE E LÂZER 3a15

TEsTIYIDADES E HOMENAGEN5 07 03 m 27AD m12 2 ô17 DIVISÀO DE ESPoRTE E tÂZtR 39333943 3390392:t{XpO

39rt4 33903!t41 XX) FORNECIMEI{ÍO DE ÀUMENTACÁO 070t m 27412 m12 2 017 DIVISAO OE ESPORTE E LAZER 3933

07.04.m.26.782.0017.2.0S3 DrvrsAo DE sERvrcos RoDovraRros 10371055 3390392:t000 FESTIMDÀDE5 E HOME'IAGENS

1056 33ltott!t41txxx) FORNECIMaI'ITO DE AUMENTÂC O o7.M.ú -26.7 Ba.ú77 - 7 -OS3 Drvrsao DE sERvtco§ RoDovraRros ,o:l7

4167 33903923(xm
'ESTIVIDADES 

E HOMENÂG€NS 04.01.00.10.301.@1rt.2.039 GÀBINETE DO SECRETÂR|o DE sÂUDE 4149

4168 3390392t10m FORNECIMEI'ÍTO DE AU M EiTTAC O 04.01.@.10.301.00142.039 GÂBINEII DO SECRETARO OI SÀUDE 4149

04.02_00-10.301m142_o4{, FUNDO MU I{ICIPAT OE SAUD€4349 3390392:t{XpO FEsTIVIDADES E HOMEiiâGENS 4it31

f3lto:t!|41txxx, FORNECIMEltTO DI ÀUMEiITÂCAO 04.02.00.10.:to1.oo!l2.040 FUNDO MUMCIPALDESÂUDE 4331435/9

4437 !t3![392AXn FESTIVIOÂDES E HOMEI{AGENS 04.02.00.10.:rc1@14_2.(x5 FUNDO MUNICIPAT DESÂUDE 1424

a!14 13!n1941060 FORNECIMTMTO DE AUMEMIÂCÂO @.02-00- 10.301@142.0rt6 FUNDo MUNIOPAI OE SÂI]DE 4424

1521 3390392:tO@O FESTNIDÂDES E HÔMENÂGEN§ 04.02.00.10.302.@142.044 FUNDO MUNICIPAT OE §AUDE 4503

as22 33903941o(Do ÍORIIEOMTNTO OE ÁUMENTÀCAO 08.02-00.10.302.@142.044 EUNDO MUNICIPAIDESAUDE 4503

a563 33!Xr392:IXXX) I6TIV]DÀDE§ ! HOMENAGENS 0a.o2.m_10.302_m14 2 oa4 FUNDO MUNICIPÂL DÉ§AUDE

4554 339039rt1qDO FORNECIMEiITO DI AI]MEMTACAO 08.02.m.ú.302.0o14.2.q44 FUNDO MU NICIPAT DE SALIT}E 4545

339039z3qm4596 FESNVIDADES E HOMENAGEIIS 04.02_m.10 302 m142 oaa TUNDO MUNICIPAI. DE SÂIIDE 4547

4597 33903941(xEo EORNECIM!NTO DE AUMENTACAO 08.02.00.10.302.m14.2.044 TUNDO MUNIOPALDE SAI,IDE 4587

4732 33903923m0 FESTIVIDADES E HOM ENÂGENS 08.02.00.10.304.m142.04s FUNOO MUNIO'AL DE SAUDE l77a

413:l 33903941(xtro EORNECIMENTO DEAUMEIITACÁO m.02_m.10.304 m1a 2 oas FUNOO MUNIO9ÀI. D€ §AUDE 47!5

aSrlo 3:t9()!t923lxx)o FESNVIDADES E HOMENAGENS 08.03.@.10.301.m14.2.106 DIVISAO DE AssISTINCIÀA SAUDE 4422

4441 31903!t410(bo EOÂNECIMEMTO DE AÚMEMÍA'ÂÔ 08_03.@.10.301.m14.2.106 DIVISAO DE AssISTENCIÂ A sÂUDE tta27

4963 3390392:lo(m EESNVIDADES T IlOMENA6EI{5 o!,.01.0().15.451.m16.2.O{A GASINETE DOsECEETARIO 4915

4964 33903941(XIlo gORNEC] M€NTO DE AUMEMIA'ÁO 09.01.00.15.451.m15.2.044 GAAINETE DO SECAETÁRIO 491Â

5142 33!tO3923(xx)o FESNUDADES E HOMENÀGENS 09.02.m.15.451.m16.2.@9 oM 088Â5, Pt N. U8B. ESERV. PUEUCOS 5121

5143 33903941oq)O FORIIECIME!ÍIO DT AUMENIÁ(âO 09-02.@.15-451.m16.2.O49 DIV. OBRAs, PTÂI{- URA- E SERV. PUBUCOS 5124

5183 1390392:rc@O EE5TIVIDADES E HOMENAGElIs 09.02.00.15_451.m16.2.(x9 Dlv o88 5, Pt^N. UAA.EsEBV. PUBUCOS 5165

51E4 33903911100q) EOENEOMÉT{TO DE ÂUMENTÂCÂO 09.02.@_15.451.m15.2.049 Dlv. OARÀs, PLAI{. URB. ESE8V. PUAUCOS 5165

s2?2 339039230m0 EEsTIVIDADES E HOMENAG ENS 09.02.00_15.452.0016.2.049 DiV. OBRÂ5, PLÂN. URB. E sERV. PUBUCOS s2í
s273 33903941o(x)o FoaNEctMENro Dr 

^uMEMracÂo^
Q9.02.00.15.452.@16.2.049 DIV. OBRÂS, PLÁ'{. URB. E sERV. PUBUCG 52í

5353 339ô39àOmo FEsNVIDADES E HOMENAGENS 0Ít.03.00. 16.482.m16_2.044
FUNDO M. HABITÂCAO DE INTERESSE

soctat 5343

5354 339039410@0 FOANÉCIM EiTIO DEAUM,*/^. X / e,Á.mts.*z.ane:.er
FUND.J M. HAàÍIÂCAô OE IMTERE]I<E

50ctat- 53,t3

5171 339039230úÔ ,*r,roorr, *ornr**ú ,r/ Y'---- 0!t.05-m-17.512.m20.2 0Sl DIVISAO O€ SANEÀMEI{TO í53

5112 3390394ú(m FORNECIMENTO DE AUMEiíTACAO 09.05.@.17.S12.m20.2.091 DIVISAO DE SANEAMEMTO í53
5@7 3390392:tOO00 FESTryIDAOES E HOMENÀGENs 09-06.m.18.541.m20.2.061 FUNOO MUNICIPAT DO MEIO AMBIENII 5549

5608 33903941(n O FORITECIMENTO DE ÂUMEMTACÂO @.06.00.18.í1m20.2.051 FUNDO MUNICIPAL OO I\/lEIO AMBIEI{TE 55Alt

\725 33lXr392:tdXX' ÍEsÍIVIDÂDÉS E HOMEI\IÂGENS 09.05.m.18.541m20.2.063 FUNOO MUNICIPAI. OO MEIO AMBIEí{TE s707

5726 339039410@O TOf NECIMEIÍIO DE AUMENTÀCÀO o9.o6.m.1a -541m20.2.06:t FUNDO MTJNICIPÂI DO MEIOAMBIEI{TE 5707

6ÍD4 3903923llm TISNvlDÀDEs E HOMENÂGENS 11,01.00.20.6(8 m1a.2.056
GAEINETE DO SECREIARIO DE AGROP,,

ÂBA5T. \,,,,



Prefeitum lufunicipal de Álto Pwaíso
crtR., 95. 640. 73 6/Wn' 30 cDP 8752&(W

Áv. Pe&oAmoodos §antos,9@-Forc4Fu (0§) 14 3664 I
e-mail - altooaraiso@oref.or.eov.br

6005 :1390:t!t2t10(I)o FORNECIMEMTO DE ÀÚMEMIACIO 11.01.m-20.606-mla-2-056
GÂBINETE OO SICREIARIO DI AGROP.,

ABÀST. 5987

6133 33903923ÍXm FESTIVIDADES E HOMENÂGENS 11.02.m.20.506.@18.2.057
DMSAO DE ÂGROPECUASIA E

AB.ASTEOMENTO 6115

6134 339039rttomo FORNECIMEITÍTO DE ÂUMEiIIACÁO 11.02 m.20.5{)6_m .2 057
DMSÂO DE ÂGROPECUÂRIA E

AÀASIECIMEltTO

62:m 3390392:|O(DO FESTIVIDÂDES E HOMENÂGEI\6 u.02.m.22.661.@19_2.059 DIVISAO DÊ INOUSTRIÀ E COMERCIO 5219

6231 339039410@ FORNECIMENTO DE AUMENTACAO 12.02.@.22.561.@19.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIÂ E COMERCIO 6219

6336 33$3923(nrc FESNVIDÂOES E HOMENÂGENS 13.01.m.18.í1m20.2.060 GÂ8IíIETE DO sECREIÂRIO 6319

6337 1390:t941(xx)o FORNECIMEMTO DE ÂUMENTÂCÁO 13.01m.ú.541.m20_2.060 GABINETE DO SECREIÂRIO 6319

64a1 33903923000 FESNVIDÂDES E HOMENÂGENS 14.01_@.04.2{4.(m5_2.066 GAAINETE DO SECREÍARIO &&

uaz 339039,11(xm FORNTOMEl\{TO DE AUMENTACIO 14.01_m.08.244(m5.2.066 GÂBII{ETE DO sECREIARIO ad

6601 33903923ürX) FESNVIDADES E HOMENÀGENS 14 03_m.Oa.2a4.(xxr5 2 olto DIVISAO DE PROGRÂMÂS SOCIÂIs 5543

6502 339039111oqx) FORNECIMEIIITO DE AUMEI{TACIO 14.03_m.O4.244.(xx)5_2.0!X) DMSÂO OE PROGf, M^s SOCIAIS 55Al

670E t390:t!t23&rc FESTIVIDADES E HOMENÂGENS 14.oit.@.04.2i8.0@5.2.070 DMSÂO OE PROMOCAO HUMÂNÀ 66$

670!) 339039,110(X) FORNECIMEI{TO DE AI]M€I{IACAO 14.(!r_m.08.244.(no5.2.070 DMSAO DE PROMOCIO HUMANA 669

68L 33q)3923Âm FISNVIDADES E HOMENÀGEI{S l/t_05.m.o4.244lx»5.2.064 Dtvts o DE ÂssuMTos coiauNíTARtoS 6796

5rú 39039410Ur f ORNECIMEl\TO DE AUMEI{TACÂO lit_05.@.0&2it{.(xm5.2.64 oMsÂo Df Àssut{To§ cot uNÍÀRtos 6796

704i 33í)3230@O FESNVIDADES E HOMENÂGENs 14_06.00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAL DE ÀSsISTÉNCIA

50ctÂt m25

'7!t4 3$39410000 FORNEC'MEMTO DE ÁUME'{TÂCÂO 1t.06.@.04.244.(m5.2_071
FUNOO MUNIOPÀL OE ÁSSISTENCIA

s(n^r m25

7042 3390t9230mO IESÍIVIDADES E HOMENAGENS 14.05.00.08.244.0m5.2_071
FUNDO MUNIOPÂL DE ÀSSISIENCIA

soctâr 7064

7083 :Bq0l94lDm ÍORNECIMENTO DE AUMEMÍAC-ÀO 14-06.m-08-2it4-0m5.2-071
TUNDO MU MCIPAL DE À§ISTENCIA
soctaL 7064

11n 339039230(m FESÍVIDÂÓES Ê HOMENAGENS 14.06.m.08.24rt.0@5.2.093
FI,NDO MUNIOPAT DE ÀSSISTEI{CIA

socrar 7159

717A 33903!t41odx)
'ORNECIMEI{TO 

DE ÂUMEI{TACIO !1.06.m.08.244.m5.2.093
FU NDo MU NICIPAI. DE ASSISTEI{€IA

50ctÂL 7159

7258 ,39039230(Í)0 rE5NV!OÂOE5 E HOMENÂGENS 1/t.06.@.04.244.@05_2.094
FUi.IOO MU]IICIPAL DE A§IsTENCIÂ
50ct L 721o

7259 33$39rt1€(m FORNECIMEMIO DE AUMEI'TACAO 14.06.m.08.244.qD5-2.09.1
tuNoo MUMctP t o€ 

^sslsTENCrÂsoel^L 7?ttÃ

73:t!t !3903923@0 FE5NVIDADES E HOI,IENAGENs 14.06.@.0E.244.0@5.2.095
rUNDO MUNICIPAL OE AS5I5]INCIÀ
soclÂt 7121

7119 339:!9416X) FORNEOM€l{TO DE AUMEI{IACÁO 14.06.m.0E,244.0005.2.095
rUNDO MUNICIPAL OE ÀSSISTENCIA

50ctAt ?321

7*2 39039230(m f ISTMDADE5 E HOMENÂGEIgS 1il07.@oa.2it3.{}005.6.o72
FUNOO MUN. DITEIIOS DA CRIAI'CA T

ADoiE§JC 74€l

7SO3 33$3941(xm TOiNECIMEltTO DE ÂUMEI{TACÂO 14.07.00.8_243_(mS.6.072
FUNDO MUN. OIRErIOS DÂ CRIANCA E

ÂD(XrSC ,191

7S33 3$39230@ f ESTIVIDADES E HOMENÂGEItS 14.O7.m-Oa-243-dx)5.6 072
FUTIDO MUN. DIflEÍTG DA CRIÂIICI E

Âaxilrsa 7522

7514 33q)39410(U) FORNECIMEI{TO DE AUMET'IIACÁO !1.07.m-m-243-0m5.6.072
ÍUNDO MUN. D]BEÍTOs DA CRIÂI{€A T

ÂDOIESC 7527

7Sg 339039230m0
'EsNVloAOEs 

E HOMENAGENS !t.07.00_04.243_mo5.6_072
FUNOO MU N. DIRETIOS DA CAâTCI E

aDotfsc 7553

7565 339039,!rOOO FORNECIMENTO DE AUMEIVIÂCAO 14.07.(x).08.243.0@5.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA CSIANCÂ E

aDolfsc

1m32 339039230@O FESNVDÁDEs E HOMENAGENS 05.01_00.0/t.128.(m3_2.o98
GÂ8INSTE DOSICiETARIO DE 8Ec.
HUMANOS 1582

1@33 3390392:tO@O ÍESTIVIOADE5 E HOMEIIAGTI'I5 05.02.@.ort.12&mo12.q)9 DIVISAO DE RECUSSOS HUMAI{Os 16.)1

10034 :890192300(x1 FTSTIVIDADES E HOMENAGEi'5 0E.04.@.20.:t{r.@1a.2.10rt
FUNDO M. SEG. AIIiIENTAR E flUTNrc- -

48a7

1@35 3390392$000 FEsIrvlDADEs E HOMENAGENS ú.o1.m.ú.451-m16.2-üt9 GABIiIEÍE OO SECAEIARIO 9771

1qB6 33S3923m FESTIVIOÂOES E HOM ENÀGEI\T§ ú.02.m.ú.451m15.2.1@ otvtsÂo DE sERvlcos RoDovraRr(x 5802

rm37 33S3921O@O remvrolots r nourlrneÉrí / 12.01.@.22.561@19.2.105
GÂAITTTE OO SECREIARIO DE IND- E

coM. 5161

IIr:lA :rlgo3!D:rxm fISTMDADfS Ê HOMENAGEiIS I 13.02.@.27.695.m8_2.o3A DIVISAO O€ ÍUR§MO 6375

1m39 3390:192:to@o ÍESTIVIOADEs E HOMENAGENS 13.03.@.lE.541.m20.2.061 FU?|DO MUI{|C|P tOOME|O^MBr€rm 6386

1m40 33903923{m f I§TIVIDÂDÊS E HOMENÂGEIT9 13.04.00.17.512-@20.2.091
OMsAO DE SANEAMENTO E ÀS§IÍ
AGRÂ8[A 6ito1

'tr"
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1m41 3lq)392:t{XrX) FESTIMDÂDES E HOMENÀGENS 14.02.@.04.244.0m5.2.102 DEPARTAMEI{TO DE PROGn^MÂS SOCIAIs 6519

10042 33903923m0 TESNUOADÊS E HOMENAGÊNS 1/t.08_m.04.241.0@'2.103
FUNDO MUN. OOS DIREITG DA PÉ55OÂ

tDos 7tug

10124 3lq)l!!tl(xrn FORNECIMIMIO DÉ AUMEI{ÍACAO 05.01.m.04.12&@3.2.098
G EINETE OO SECREIARIO DE REC

HUMÂNO§ $42

10125 339039410@O FORNECIMENTO DE AUMENÍACÂO 05.02.00.04.128.0@3_2.009 DIVISÂO DE ÂECUR9O6 HUMANOS

10126 3lq):Bltl(xx)o FORNECIM EMIO DE AU MEiÍTACÂO 08.04.@.20.36.@18.2.101t
FUNDO M. SEG.AUMEI{TAR E NUÍNrc,,
5l{ 4aa7

10127 33939r11(xm FORNECIMENTO DE AUMEI{TACÂO 10.01.m.ú.451.m15.2_099 GAEINEIE DO SECRÍARIO 5773

10128 33903941«pO FORNECIMEMO DE AUMENÍÂCAO 10.02.00.1s.rrs1.@16.2.1@ DtvtsÀo DE sERvlcG RoDovtaRtos 5m2

10129 3:1903941(xrx) FORNECIMENTO OE ÀUMEI{ÍACAO 12.0r.m.22.661.@19.2_105
GÀ8II{ETE DO SICREIARIO DE INO. E

coM. 6151

3390394100()0 FORNECIMII\ÍIO DE AUMENÍACÁO 13.02.@.27.595.0013.2.038 DIVIsAO DE TURISMO 6375

10131 33903941oq)O FORNEOMTNTO DE ÂlIMENTACAO 13.03.@_18.5.41m20.2.061 fUNOO MUiIIqPA! DO MEIOÂMAITNTE 6:t86

$132 339039rt1000 TONNECIMEI{ÍO DE ÂUMENIACÂO Ít o4.m.17_512_m20 2.txt1
DrvlsÂo DE sÂllE MEI{TO E ÂS3í
AGSARIA 6401

10üt3 339039,110@o FORNECIMENÍO OE AUMEl{ÍACâO 14.02.m.08.244.0005.2.102 DEPARTAAIEI{TO DE PROGRÂMÁS SOCIAIS 65llt

10134 33S:Xt41drx) ÍORNECIMEI{ÍO OE ÂUMEMTACAO 14.Oa.m.08.24a(xxr5.2-103
FUNOO MÚN. DOs DIRETTOSDA PESSÓA

loo§a 7tug

10130

CúUSULA QUARTA DA FoRMA DE PAGAMENTo
Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias, em moeda conente brasileira, após

a apresentação das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o efetivo recebimento das
reÍqições pelas Secretarias Solicitantes através da Divisão de Compras que é o órgão
responsável para dar quitâÉo na entrega das refei@es.

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede
da contratante;

CúUSULA QUINTA DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas rnultas pela CONTRATANTE a serem apuradas

na forma a saber: (a) de 0,1% (zerc um por cento) do valor global do Contrato por dia
consecutivo de atraso em relaçáo ao cumprimento do prazo estabelecido para entre§a; (b) de
1To (um por cento) do valor contÍatual quando a CONTRATADA por ação, omissão ou
negligência infringir (ualquer das obr(;ações estipuladas neste instrumento;

cúusuLA sExrA DA ApLrcAçÃo DAs MULTAS
, Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notiÍicará a CONTRATADA que

lerâ prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância
conespondente, sob pena de inconer em outras sanções cabíveis.

Parágrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, for o caso, a

aplicaçâo de multa à CONTRATADA,

Parágrafo Segundo /
. Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTEITo prazo de 03 (frês) dias

à óntar da data do recebimento da respectiva notificaçáo, medi/nte prévio recolhimento da
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (tinta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela
CONTRATANTE, no prazo de 03 (Ínâs) dias, contados da data do julgamento.

\\
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CLÁUSULA SÉTI]UIA DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO BEM E
PRORROGAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE as refeições objeto do
presente contrato, imediatamente, após a emissão da requisição da Secretaria responsável, a
partir da assinatura do contrato e durante a vigência do mesmo. As refeiçôes serão retiradas
de acordo com a necessidade do município.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteraçáo no prazo ou nas refeiçôes com anuência da

Divisão de compras, Tesouraria financeira e pelo Pregoeiro, e desde que a altêração não
influa nos valores da proposta da empresa.

GúUSULA olTAvA DO CoNTROLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a

contratação, solicitar inspeçôes para verificar se as refeições atendem às exigências das
normas de saúde, através da Vigilância Sanitária e especiÍicações técnicas-

Parágrafo Único
Não será aceita substituição ou troca de reÍeiçôes sem prévia arnrência, por escrito

da Secretaria de Administração e Divisão de Compras.

cúusuLA NoNA DA cEssÃo Do coNTRATo E SUBCoNTRATAçÃo' A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato,:no todo ou em parte, a
nenhuma gessoa Íísica ou jurídica, sem autorizaÉo prévia, por escrito, da CONTRATANTE.

CúUSULA DEz DA RESPoNSABILIDADE DA CoNTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamaçôes que possam surgir
com relação ao presente Contrato.

Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todas as
refeições em desacordo com as características e especificaçôes, quantidades e
principalmente os relativos à qualidade, veriÍicadas no ato de seu recebimento.

CúUSULA oNzE Do REGEBITIENTo Dos PRoDUToS
A entrega, fiscalizaçâo e responsabilidade do controle dos produtos ficarão a

encaÍgo das Secretarias Solicitantes que assinarão as notas fiscais, sempre mediante a
emissâo de requisição e/ou ordem de fornecimento.

CúUSULA DozE DAvIGÊNclA
O prazo de vigência do presente contrato ê de 12 (doze) meses, ndo a partir da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogável por ig
determina lei de licitaçôes 8.666/93.

uais e sucessíve períodos, conforme

cúUsuLA TREZE DA RESCISÃo
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:
(a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRAfADA

transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTF; (c)

ü
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- . : Ao Íirinar este . instrumento, declarâ a CONTRATADA ter plena ciência
conteúilo, bein como dos demais documentos vinculados ao presentê Contreto.

de seu
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quando houver atraso na entrega do(s) produtos pelo prazo de 3 (fnâs) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais
providências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibição
de contração com órgão público nos termos da Lei.

CúUSULA QUATORZE DoS cASoS oMIsSos
Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor.

CúUSULA QUINZE DAS ALTERAçOES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, deconente das o-brigaçÕes
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos produtos fomecidos à CONTRATANTE.

CúUEULA DEZESSETE Do FoRo
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento de§te termo,

perante o Foro da Cornarca de Xarnbrê, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança
de dornicílio.da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um reprêsentante
ôm p[enos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas ê co
teor, com as testemu

m as partes este instru , em 03 (três) vias de igual
presen ao ato, a fim de que p seus efeitos legais.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

DA: SECR.ETARIÂ GERAL On aOUrmSrn lçÃO
PARA: GÁ'BIITErTE Trc PREFEITIO

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666193 e

lO.52Ol02, é Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de
refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, e
atnda reaJizar serviços de Buffet, pâra eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou
organiz.ado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no
decorrer do exercício financeiro de 2018, conforme condições e especificações
estabelecidas no Edital - Anexo I. A CONTRATADA se declara em condições de
entregaÍ os produtos em estrita observância com o indicado nas EspeciÍicações e

na Documentação levada a efeito pelo pregáo n." 053/2O18, devidamente
homologada pela CONTRATANTE, em29 l0612Ol8.

CoNTRATOS N'098/2018
Pregão Presencial n" 053/2018
Processo Administrativo n" O74 l2Ol8

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazn referente ao
contrato acima e epígrafe com pÍazÃ de vigência até 3l /Oal2Ol9.

Alto stado do Paraná,08 dejulho de 2O19.

JOB REZ

SECRETARIA GERAL DE MINISTRAÇÃO
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GABIIIETE DO PREFEITO
PARA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da l,ei n" 8.666193 e
lO.52O l02, é Contrataçáo de pessoa jurídica especializada para fornecimento de
refeições, paÍa as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, e
atnda reaTiz,ar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no
decorrer do exercício financeiro de 2018, conforme condições e especiÍicações
estabelecidas no Edital - Anexo I. A CONTRATADA se declara em condições de
entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e
na Documentação levada a efeito pelo pregâo n." 053/2O18, devidamente
homologada pela CONTRATANTE, em 29 l0612Ol8.

CoNTRATOS N" 098/2018
Pregáo Presencial n" 053/2018
Processo Administrativ o n" O74l2Ol8

Tendo em mãos solicitaçáo de Aditivo exarado pela Secretária geral de
administraçáo, venho através deste solicitar indicaçáo de dotaçáo orçamentária
para os aditivos acima em epigrafe com prazo de vigência até 3L lO8l2Ol9.

Sem mais pâra o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, Estado do Par ,08 dej de 2O19.

DERCIO JARDI JUNIOR
Prefeito M cipal
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GABII\IETE DO PREFEITO
PARA
DEPARTAMENTo DE Ltcrraçôns

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e
lO.52O/02, é Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de
refeições, paÍa as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, e
ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no
decorrer do exercício financeiro de 2018, conforme condiçôes e especificações
estabelecidas no Edital - Anexo I. A CONTRATADA se declara em condições de
entregaÍ os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e
na Documentaçáo levada a efeito pelo pregão n." 053/2018, devidamente
homologada pela CONTRATANTE , em 29 / 06 /2018.

CONTRATOS N" 098/2018
Pregão Presencial n" 053/2018
Processo Administrativo n" 07 4 I 20 18

Tendo em mãos solicitação de Aditivo exarado pela Secrelária geral de
administração, venho através deste solicitar e autorizar a elaboração do termo de
aditivo dos contratos acima em epigrafe.

Sem mais parâ o momento aguardo providências;

/
Alto Paraíso, Estado do Paranái O8 de julh 20t9.e

DERCIO J M JUNIOR

\-

Prefeito M icipal
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COMUNICAÇAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO OA DOTAÇÃO ORÇA]úENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
C0NFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
so licitatório discriminado a se r:

CLASSIT'ICACÃo oncaunxrÁRrA

Objeto: Aditivo Pregão Presencial n' 053/201 8

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

'1282 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02.0 1.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

7283 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02.02.00.0 4. 124.0002.2.oo2

CONTROLADORIA
INTERNA 36

1284 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02.03.00.04.09 1.0003.2.005

ASSESSORIA JTJRIDICA
VINC. AO PREFEITO 49

7285 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03.0 1.00.04. 122.0003.2.006

GABINETE DO
SECRETARIO 58

7286 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03.02.00.04.122.0003.2.0 r r

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRATIVA 70

'128'1 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03.03.00.04.122.0003.2.0 l3

DIVISAO DE MATERIAL E
PATRIMONIO 84

7289 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03 .04 .00 .04 .122 .0003 .2 .0t 4

DTVISAO DE COMPRAS E
LICITACAO 96

'1290 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03.05.00.04.122.0003.2.0 r s

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS ll8

729 t 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03.06.00.04.09 1.0003.2.085

PROCURADORIA MUN
ASSIjNTOS JURIDICOS 130

7292 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 04.01.00.04.121.0004.2.016

GABINETE DO
SECRETARIO t44

'1293 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 04.02.00.04. l2 1.0004_2.0 l 8

DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTABILIDADE t5't

7294 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 04.03.00.04. 129.0006_2.0 r 9

DIV. TRIBTITOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO 176

7297 339039230000
FESTTVIDADES E
HOMENAGENS 05.0 1.00.04. I 2E.0003.2.098

CABINETE DO
SECRETARIO DE REC

HUMANOS 209

7298 339039230000 FESTTVIDADES E 05.02.00.04. 128.0003.2.009 DTVISAO DE RECURSOS 219
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HOMENAGENS HUMANOS

1302 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 06.0 1.00.10.304.0014.2.045

GABINETE DO
SECRETARIO DE CULTT]RA 2'12

1303 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 06_0 1.00.1 3.392.001 1.2.096

GABTNETE DO
SECRETARIO DE CULTURA 281

7304 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 06.02.00.13.392.001 1 .2.03 6 DIVISAO DE CULTURA 294

7305 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.01.00.12.361.0007.2.021

GABINETE DO
SECRETAzuO 307

7306 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00. 12.3 64.002 r.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO 403

7307 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00. 12.3 6 1.0 00'1 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 351

7308 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .o2.00.12.3 6 1.000'1 .2.022 DIVISAO DE EDT,CACAO 352

7309 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00.t2.3 6 t.000't .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

73 t0 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENÂGENS 07.02.00.12.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDI]CACAO 354

73tt 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00.t2.3 6 1.0007 .2.03 0 DIVISAO DE EDUCACAO 387

7312 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00. 12.36 1.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 388

73t3 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 389

'1314 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00. t2.3 6 1.0007.2.03 0 DIVISAO DE EDUCACAO 390

73t5 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00. 12.36 1.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 391

13t6 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00.12.3 65.000'1 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 429

73 t1 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 0't .02.00.12.3 6 5.000't .2.032 DIVISAO DE EDI]CACAO 430

7318 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00.12.3 66.0009.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACAO 437

73t9 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.03.00.27 .8 12.00 12.2.037

DTVISAO DE ESPORTE E
LAZF.R 46s

7320 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.03.00. 15.452.00 l 6.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 452

7321 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.03.00. 15.452.00 r6.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 453

7323 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.01.00. 10.30 1.00 14.2.039

GABINETE DO
SECRETARIO DE SAUDE 4E7

'1324 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 523

7325 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.30 t.0014.2.040

FT-rNDO MUNICIPAL DE
SAIIDE 524

'1326 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 525

732'l 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 542

@
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7328 339039230000
FE§TIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.1 0.302.00 14.2.044

FUNDO MLJNICIPAL DE
SAUDE 566

7329 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.302.00 14.2.044

FUNDO ML'NICIPAL DE
SAUDE 567

1330 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. r 0.302.00 14.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 568

'1331 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.302.00 14.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 569

7332 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.I0.3 04.00 r 4.2.04s

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE s83

7333 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.10.30 1.0014.2.046

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 545

7334 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.03.00.10.301.0014.2. t06

DIVISAO DE ASSISTENCIA
A SAI]DE 594

7336 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.01.00.15.45 1.0016.2.048

GABINETE DO
SECRETARIO 6t6

'1337 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.00.1 5.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 642

7338 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.00.15.45 t.00 r 6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 643

7339 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.00.1 5.4 52.00 I 6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 652

7340 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.03.00. 16.482.00 16.2.088

FUNDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL 659

7344 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 0.0 1.00.26.782.00 r 7.2.099

GABINETE DO
SECRETARIO 7t2

'1345 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 10.02.00.26.7 82.00 t7 .2.1 00

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 73t

7346 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS t I .01.00.20.606.001 8.2.0s6

GABINETE DO
SECRETARIO DE AGROP.,

ABAST. 758

7347 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I I .02.00.20.606.00 l 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 778

7348 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 1.02.00.20.606.001 8.2.0s7

DIVI§AO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO '179

7349 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I I.02.00.20.606.00r 8.2.0s7

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 780

7350 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS t2.0 | .00 .22 .66 | .0019 .2.105

CABINETE DO
SECRETAzuO DE IND. E

COM. 794

735 | 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 12.02.00.22.66 t.00 19.2.0 59

DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO 805

7352 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.0 t.00.18.541.0020.2.060

GABINETE DO
SECRETARIO 818

7353 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.02.00.27.695.00 13.2.038 DIVISAO DE TURISMO 832

7354 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.03.00.1 8.541 .0020.2.06 r

FUNDO MLINICIPAL DO
MEIO AMBIENTE 846

@
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7355 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.04.00.17.5 12.0020.2.091

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA 868

'1356 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.0 1.00.08.244.0005.2.066

GABINETE DO
SECRETARIO 880

7357 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS | 4.02.00.08.244.000s.2.1 02

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS 894

7358 339039230000
FESTTVIDADES E
HOMENAGENS t4.03.00.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS 905

7359 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.04.00.08.244.0005.2.070

DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANA 918

7360 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.05.00.08.244.0005.2.068

DIVISAO DE ASSTJNTOS
COMUNITARIOS 928

7361 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.07 I

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

7362 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.0ó.00.08.244.0005.2.07 l

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

7363 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.093

FUNDO MTJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

7364 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.000s.2.094

FUNDO MIjNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

7365 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.095

FUNDO MUNICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

7366 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CzuANCA E ADOLESC 998

7367 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.07 .00.08.243 .0005 .6.0'12

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 999

'1368 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6_0?2

FTINDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 1000

7369 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.08.00.08.241.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA l0l6

'1460 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02.0 t.00.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

746t 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02.02.00.0 4. 124.0002.2.002
CONTROLADORIA

INTERNA 36

7462 339039410000
FORNEC IMENTO DE

ALIMENTACAO 02.03.00.04.09 1.0003.2.005
ASSESSORIA JURIDICA

VINC. AO PREFEITO 49

7463 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.01.00.04.122.0003.2.006
GABINETE DO
SECRETAzuO 58

7 464 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.02.00.0 4.122.0003.2.o I t
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA 70

'1465 3390394 | 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.03.00.04. 122.0003.2.0 I 3

DIVISAO DE MÁTER]AL E
PATRIMONIO 84

7467 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.04.00.04.122.0003.2.0 I 4
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO 96

7 468 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.05.00.04. 122.0003.2.0 I 5

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS l l8

7469 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.06.00.04.09 1.0003.2.085
PROCURÁDORIA MUN.
ASSUNTOS JURIDICOS 130

'14'10 339039410000 FORNECIMENTO DE 04.01.00.04.121.0004.2.01ó GABINETE DO t44

q)
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ALIMENTACAO SECRETARIO

7471 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 04.02-00-04. l2 1.0004.2_0 I 8

DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTABILIDADE t5'l

'1412 3390394r 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 04.03.00.04. 129.0006.2.0 l9

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCAIIZACAO 176

'7 4'15 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 05.01.00.04.128.0003.2.098

GABINETE DO
SECRETARIO DE REC.

HI.,IMANOS 209

7476 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 05.02.00.04.1 28.0003.2.009
DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS 219

7480 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÁCAO 06.01.00. 10.304.00 14.2.045
GABINETE DO -

SECRETARIO DE CULTURA 272

7481 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0ó.01.00.13.392.001 1.2.096
GABINETE DO

SECRETARIO DE CULTURÁ 281

7482 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0ó.02.00.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA 294

7483 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07 .0t .00 .12 .361 .0007 .2 .02r
GABINETE DO
SECRETARIO 30'7

7484 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0't .02.00.12.3 64.0021.2.oo7 DIVISAO DE EDUCACAO 403

748s 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07 .02.00.r2.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 351

'1486 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07 .02.00.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 352

'1487 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07 .02.00.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

7488 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07 .02.00.12.3 6 1.000'1 .2.022 DIVISAO DE EDI]CACAO 354

7489 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.3 6 1.0007 .2.03 0 DIVISAO DE EDUCACAO 387

7490 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.r2.3 6 t.0007 .2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO 388

7491 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 389

7492 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.'t2.3 6 1.0007 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 390

7 493 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.03 0 DIVISAO DE EDUCACAO 391

7494 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00. 12.3 6 5.0007 .2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 429

7495 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 07.02.00.12.3 65.000'7 .2.o32 DIVISAO DE EDUCACAO 430

7496 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.3 66.0009.2.O3 4 DIVISAO DE EDUCACAO 437

'7 497 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00.27.8 12.00 12.2.037
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZEP. 465

7498 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00.15.452.00 I 6.2.050
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 452

q
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7499 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.03.00.1 5.452.00 16.2.050
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 453

7501 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.01.00.10.301.0014.2.039
GABINETE DO

SECRETARIO DE SAUDE 48'1

7502 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 523

7503 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 524

7504 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. r0.301.0014.2.040
FUNDO MI.]NICIPAL DE

SAUDE 525

7505 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÁO 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 542

7506 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044
FUNDO MLTNICIPAL DE

SAUDE 566

7 507 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.302.00 14.2.044
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 567

7508 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÂO 08.02.00. 10.302.00 14.2.044
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 568

7 509 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. 10.302.00 14.2.044
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 569

7 510 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. I 0.304.00 14.2.045
FI.INDO MUNICIPAL DE

SAUDE 583

7 5tl 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.02.00. I 0.30 1.00 14.2.046
FTINDO MUNICIPAL DE

SAUDE 545

7 512 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 08.03.00.10.301.00 r4.2.10ó
DTVISAO DE ASSISTENCIA

A SAUDE 594

75t4 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.01.00.15.45 1.0016.2.048
GABINETE DO
SECRETARIO 6r6

7 515 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.02.00. I 5.45 1.00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 642

7 516 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.02.00.15.45 1.0016.2.049
DTV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 643

7 5t'.l 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.02.00.1 5.4 52.00 I 6.2.049
DtV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PTJBLICOS 652

7518 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 09.03.00. I 6.482.00 16.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 659

'1522 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO I 0.0 1.00.26.7 82.00 t7 .2.099
GABINETE DO
SECRETARIO '712

1523 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO t0.02.00.26.7 82.00 t 7 .2.1 00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 731

7524 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO I I.01.00.20.606.00 r 8.2_056

GABINETE DO
SECRETARIO DE AGROP.,

ABAST. 758

'1525 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO I I .02.00.20.606.001 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 7'18

7526 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO I I .02.00.20.606,00 r 8_2.0s7

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO '1'19

7 527 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO I 1.02.00.20.606.00 I 8.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E 780

W



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 9s.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

Alto Paraíso - PR., 08 de julho de2019

RENATO APARECID NÇALVES JORGE

ABASTECIMENTO

7528 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO t2.01 .00 .22.661 .0019 .2.105

CABINETE DO
SECRETARIO DE IND. E

COM. 794

7 5?9 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO t2.02.00.22.66 1.00 t9.2.0 59
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO 805

'1530 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 13.01.00.18.541.0020.2.060
GABINETE DO
SECRETARIO 818

7 531 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO l 3.02.00.27.695.00 l 3.2.03 8 DIVISAO DE TURISMO 832

7 s32 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO l 3.03.00. t8.541.0020.2.06 1

FUNDO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE 846

7 533 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 13.04.00.17.5 12.0020.2.09 I

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA 868

7534 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.0 1.00.08.244.0005.2.066
GABINETE DO
SECRETARIO 880

7535 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO I 4.02.00.08.244.0005.2. 102

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS 894

7536 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.03_00.08.244.000s_2.090
DIVISAO DE PROGRÁMAS

SOCIAIS 905

7537 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.04.00.08.244.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA 918

7538 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO I 4.05.00.08.244.0005.2.06E
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 928

7 539 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005.2.07 I
FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

7 540 3390394r 0000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 14.06.00.08.244.000s.2.07 l
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

7541 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPÁL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

7 542 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.0005.2_094
FUNDO MI.-INICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

7 543 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.06.00.08.244.000s.2.095
FUNDO MI.JNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

7 544 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.07.00.08.243.000s.6.072
FLJNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 998

7545 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO t4 .07 .00 .08 .243 .000s .6 .072
FUNDO MTJN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 999

7 546 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTÂCAO 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 1000

7 547 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.08.00.08.24 1.0005.2. I 03

FUNDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA l0l6

Con or



Prefeitura iu{unieipal de Atto Paraísa-PR
cNP.r95.@A.?36f@O&3O CEP8752&&X'

Áv. Pe&o Ámuo dos §rnros, 9AA - Fone/Fm (M) 44 3664 1i2A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

íO TERTO ADITIVO AO GONTRATO NO 098/20í8

REF.: PREGÃO N. 053'2018
PROCESSO LICITATORIO No 074r20',18

I - CoNTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PAR,AISO, PCSSOA JUTídiCA dE

Direito Público lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. o 900, CEP: 87528-000,
inscrita no CGC/MF sob o n. o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
Íirma SCARPART & SILVESTRINI LTDA estabelecida à Rua Manoel Ramires, no 5.782,

Rodovia PR 323 KM 305, Parque lndustrial lCentro, CEP: 87507-011 Município de Umuarama,

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o 14.562.446/0001-14, lnscrição Estadual sob n'
\, 9057693247,denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: A CONTRATANTE neste ato devidamente representado pelo neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, SÍ DÉRCIO JARDTM JUNIOR, brasileiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no í.649.033-4 SSP/PR e

CPF 474.519.719-53 e a CONTRATADA o Sr. neste ato representado pelo Sr. MAURO

SCARPAT, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado neste estado - PR, inscrito
no RG sob no 3.264.252-7 SSP/PR, e no CPF sob no 431.857.469-53'

Considerando, solicitação de Aditivo êmitido pela Sêcretaria Geral de Administração;

Considêrando, autorização e solicitaÉo, emitida pêlo PreÍeito Municipal;

Considerando, a Anuência do Contratado; e êníim

Considerando que existê saldo financeirc e previsão de dotaçâo orçamentária, resolvem alterar o contrato

n, o 098/20í8 como sêgue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

Fica alterado a clausula terceira, Parágrafo Unico, do contrato n'098/2018, onde as des

oriundas do presente contrato correrão por crnta das dotações orçamentárias abaixo descritas

DESP F,I,EMENTO DEscRrcÀo zuNCTONÀL DEPARTAMENTO PRINC

7282 1390:t9230000
FESTIVIDÁDES E
HOMENAGENS 02 0l 00.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

1283 3390398m00
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02 02 00 M t24-0l02-2.N2 CONIROIÁDOR1A INTERNA 36

'72E4 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02.03.00.04.091.0003.2.005

ASSESSORTA JURIDICA VÍNC ÀO
PREFE]TO 49

7285 339039230000
FESTI!{DADES E
HOMENAGENS 03.01.00.04.122.0001 2 006 GABINETE DO SECRETARTO 58

724ó 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03.02.00 04 122.0003.2.01I

DIV, ASSIST. TECNICA E
ADMINISTR-ATIYA ?0

nn 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMÉ"NAGENS 03.03.00.04.122.0003 2 013

DI!'[SAO DE MATERLAL E
PATRIMOMO 84

7249 339039230000
FESTIVIDADES E
t{OMENAGENS 03.04.00.{x.122.0003.2.014 DI!'ISAO DE COMPRÂS E LICIIACAO 96

7290 339039210000
FESTT!'IDADES Ê
HOMENAGENS 03 05 m 0,1 122 0003 2 015 DTVISAO DE SER\'ICOS GERAIS 118

lt07791 319019210000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 03 06 m 04 mt 0003 2 085

PROCURÁDORIA MI]N, ASST]NTOS
JI]RIDICOS

7292 339039230000
FESTT!'IDADES E
HOMENÀGENS 04.01.00.04. I 21.0004.2.016 GABINETE DO SECRITÁRIO

7293 3390392300@
FESTIVIDADES E
HOMENÂGENS u.02.m u.t21.mu 2.01a

DIV, FINANCAS, ORCAMENTO E
CONTABtr-IDÂDF

pes

1M

157



Prefeiara lúrnieipal de Áka Poraíso-PR
cNpJ95.ü0.73610í,0.1-30 C§,,P87528-(W'

Av. Pedro Amro dos §antos, 9AA - Fone/Fm (0§) 44 3664 I i20
e-mail altoparaiso@preflpr.gov.br

04.03.00.04. 129.0006.2.019
DIV. TRIBIITOS, ARRECADACAO.

FISCA],IZÂCAO t767294 33m39230000
FESTÍVIDADES E
HOMENAGENS

GÀBINETE DO SECRITARIO DE REC
HTJMANOS 209339039230000

FESTIYIDADES E
HOMENÀGENS 05.01.00.04. 128_0003.2.0987297

DIVISÁO DE RICTJRSOS HIJMANOS 2t9
FESTIVIDÀDES E
HOMENAGENS 05 02 00 M 128 0003 2 009729a 339039230000

06.01.00. 10.304.0014.2.M5
GABINETE DO SECRETARIO DE

CIILTT'RÂ 2127302 339039230000
FESTI!'IDÂDES E
HOMENAGENS

GABINETE DO SECRETARIO DE
CUTTURÂ 2817303 339039230000

FESTI\{DADES E
HOMF-ÀIAGENS 06.01.00.13.392.m11.2.0

DIVISAO DE CI]LTURA 294339039230000
FESTI\{DÂDES E
HOMENAGENS 06 02 m B 392 0011 2 03673M

FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 070t ín t2 3ót 000? 2 021 GABINETE DO SECRETARIO 3077305 33m39230000

07 .02.00.12 364 $21 2 007 DIVISÂO T'E F-I'I'CACAO 4037106 339039210000
FESTTVIDADES E
HOMENÁGENS

01 _02 _00 _t2 _36 1 _Un1 _2 _022 DIVISAO DE EDUCACAO 15t7107 339039230000
FÉSTÍVIDADES E
HOMENÀGENS

DIVISAO DE EDUCACAO 3527308 ]19039230000
FESTIYIDADES E
HOMENAGENS 0 7 02.00.12 _36 1.0{n1.2.022

'7309 139039230000
FESTII'IDADES E
HOMENAGENS 0702 00 12 361 0007 2 022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

339039230000
FESTÍVIDADES E
HOI\,ENAGENS o7 .02.N.t2 36t.m7 2.022 DIVISAO DÊ EDUCACAO7310

07.02.00.12.361.000?.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 38',173tt 33m39230000
FESTTVIDADES E
HOMENÂGENS

7312 339039230000
rr^sTtvloaDEs E
HOMENAGENS 07.02.m 12.361.0007 2 030 DIVISAO DE EDUCACAO 3EE

13\3 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 02 00 t2 361 {»07 2 030 DIVISAO DE EDUCACÀO n89

339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENÀGENS 07.02.00.12.161.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO 3907314

339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00.12.3ó1.0007.2.030 DIVTSAO DE EDUCACÀO 3917315

07 _02_N _12_365.Un? _2_032'7316 31m39210000
FESTIVIDADES E
HOMÉNAGENS DIVISAO DE EDUCACAO 429

07.02.00.t2.3 65.0{n7.2.032.1311 319039210000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS DIVISAO DE EDUCACAO 430

?3lE 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 02 ím I2 3tí6 0fl)9 2 034 DIVISAO DE EDTJCACAO 437

'7319 339019230060
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS o7 01 00 27 412 (n17 2 017 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 4ó5

33m39230000
FESTIVIDÀDES E
HOMENAGENS 07.03.00.15.452.00t6.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E LA-reR 4527320

07.03.00.15.452.0016.2.050732t r3$39230000
FESTTYIDADES E
HOMENAGENS DIVISAO DE ESPORTE E LA-ZER 453

7121 139039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 0E 01 0010 301 0014 2 039

GABTNETE DO SECRETARIO DE
SÂI]DF, 147

7321 319039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 0E 02 0010 301 0014 2 0-40 FI]NDO MTJMCIPAI DE SAUDE 52.1 r\

7325 11901923flX)0
FESTIVIDÁDES E
HOMENÂGENS 0802 00l0 301 0014 2 0.40 zuNDO MTJMCIPAL DE SAUDE 524

7326 339039230000
FESTIVIDÀDES E
HOMENACENS 08.02.00.10.301.00I4.2.040 FT]NDO MTJMCIPAL DE SÂUDE szs \

1321 33q39230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNM MUMCIPAL DE SAI]DE 512

7324 339039230000
FESTTT/IDADES E
HOMENÀGENS 0E02 00 10102 0014 2 044 Ft]NDo MUNICIPÁL DE SAT'DE 566

7329 tt$392]flXX)
FESTTVIDÁDES E
HOMENAGENS 0802 00 10 302 0014 2.044 FTJNDO MT]NICIPAL DE SÁI]DE 567

339039230000
FESTIYIDÂDES E
HOMENÀGENS7130 08 02 00 l0 102 0014 2 044 FIINDO MIIMCIPÀI, DF, SÂI 

'DF,

1331 33$392300«)
FESTIVIDÂDES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.302.00r4.2.0!4 FT]NDO MT]NICIPAL DE SAUDE 5ó9

7332 339039230000
FESTIYIDADES E
HOMENAGENS 0E-02.00. 10.30,1.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SALIDE 581

7173 339039230000
FESTII{DADES E
HOMEIAGENS 08 02 00 r0 30r 00r4 2 046 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE 545

1311 339039230000
FESTIVIDÂDES E
T{OMENAGENS 08 03 00 t0 30t 0014 2 r06 DIYISAO DE ASSISTENCIA A SATJDE 594

7336 339039230000
FESTI\'IDADES E
HOMENAGENS 09 01 00 t5 45t 00t6 2 M8 GABINETE DO SECRETARIO 616

133',7 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 0902 00 t5 451 0016 2 M9

DIV. OBRÁS, PLAN, URB, E SERV
PTJBLICOS 642

?33E 339019230000
FESTIVIDADES E
HOMENÁGENS 09 02.00 15 451 001ó 2 M9

DIV. OBRÂS, PLÂN, T]RB, E SERV
PI]BI-ICOS 643

1339 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENÀGENS 09.02.00.15.452.0016 2 M9

DIV OBRAS, PLAN I,]RB ESERV
PIIBI-ÍCOS 652



EE
Prefeinra Muntetpal de Álto Paraíso-PR

cNP. 95.A4r.73qWOr-tO CA,? t752&qn
Av. Peüo Ámqo dos §aaros, 900 - Fone/Fa (0§) 41 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

7344 139039230000
FESTT!{DADES E
HOMENAGENS 09.01.00. 16.4E2.001ó.2.0t8

FTJNDO M TIABITACÀO DE INTERESSE
SOCIAL ó59

1311 339039230Ôm
FESTIVIDÂDES E
TIOMENAGENS 1001 00 26 7E2 m17 2 099 GABINETE Do SECRETAR]O 7t)

1315 3lm3923omo
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 1002 00 26 782 001 7 2 t00 DIVISAO DE SER!'ICOS RODOVTARIOS 731

1]À6 l3903Eromo
FESTI!'IDADES E
HOMENAGENS ]l 0r m 20 606 mr8 2 056

GABINETE M SECRETÁRIO DE
AGROP.. ABÂST, 758

7341 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I I 02.00.20.ó06.00 t 8 2.057

DIVISAO DE AGROPECI]ARIA E
ABÀSTECIMENTÔ 718

1348 339019230000
FESTI!'IDADES E
HOMENAGENS 02 m 20606.m18 2 057

DI!'ISÀO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 119

7349 l39039Zmm
FESTI!'IDADES E
HOMENAGENS 02 00 20 ó06 00t t 2 057

DT!'ISAO DE ÂGROPECUARIA E

ABÀSTECIMENTO 7t0

?350 319039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS l2 01.00.22.66t.mt9 2.105

GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E
coM 791

?351 339039230m0
FESTIIIDADES E
HOMENAGENS 12.02 m 22 661 ml9 2 059 DMSÂO DE INDUSTRIA E COMERCIO 805

1352 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.01 00 t8 541 0020 2 060 GÂBINETE Do SECRETÂRIO EIE

1353 33$t9230000
FESTIVIDÂDES E
HOMENAGENS 13.02 00 27 ó95 mll2 03E DIYISAO DE TURISMO El2

7151 119019230000
FESTTVIDADES E
HOMENÂGENS 13.03.00 18.í1.0020.2.061

FUNDO MIJMCIPAL DO MEIO
AMBIENTE 84ó

?3J5 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.0.1.00. t7.5t 2.0020.2.091

DIVISAO DE SANEAMEN-TO E ÂSSIST
AGRÁRIA 8ó8

7356 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14 0t m 08 244 0005 2 0íú GABINETE DO SECRETARIO 8E0

7357 339039230000
FESTTI'IDÂDES E
HOMENAGENS 14 02 0O 0E 2,U 0m5 2 102

DEPARTAMENTO DE PROCRAMAS
socrAls 894

715E 339039230000
FESTIVÍDADES E
HOMENÁ.GENS 1,1 03 0O 08 24.4 0m5 2 090 DI!'ISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 905

7159 3390r9230000
FESTI!'IDÂDES E
HOMENAGENS 14.04 00.08 244.0@5 2.070 DTVISAO DE PROMOCAO HUMANA 918

7tóo 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS 14.05.00.08.244.0005 2 068
DIVISAO DE ÂSSUNTOS

COMTÀITARIOS 92t

776t 33903923fl)00
FESTMDADES E
HOMENAGENS 14.0,ó.m.08.244.0005 2 071

FTJNDO MTJMCIPAL DE ASSISTENCIA
soctÁL 948

'1362 319039230000
FESTMDADES E
HOMENAGENS 14 0ó m 0E 244 mo5 2 071

FT]NDO MTJMCIPAL DE ASSISTENCIÂ
SOCIAL 919

1361 3l90l9zoo(m
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS l.í.06 00 08.244 0005.2.093

R]NDO MT]NICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIÂI 962

1361 t39039230000
FESTIVIDADES F,

HOMENAGENS 14.0,ó.00.0t.244.0005 2 094
FTÀDO MUNICIPÂI DE ASSISIENCIA

s()CIÀI- 969

1365 t3903980(m
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 1,1 0ó 0O 08 2,Í4 0m5 2 095

FUNDo MUNICIPÂI DE ASSISTENCIA
SOCIAI, ht

736ó 3390392300ü)
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I4.07 0O0E 2,t3 0005 ó072

Ft]NDo MUN, DIREITOS DA CRIÂNCA
E ÂDOLESC ,À\

1367 339039230{m
FESTIVIDÂ.DES E
HOMENAGENS 14 07 00 0E 241 {n05 6 072

FIJNM MUN, DIREITOS DA CRIANCA
E ÂDOLESC 999. .N

73ó8 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 4 07 00 08 2,t3 0005 ó 0?2

FTJNDO MUN DIREITOS DA CRIÂNCA
E ADOLESC t000 \

73ó9 339039230000
FESTI!'IDADES E
HOMENAGENS r1.08 m.0E 241 0005.2.103

FUNDO MUN, DOS DIRIITOS DA
PESSOA IDOSÂ l0l6

71{0 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02.01.00.04.122.m02.2 003 CHEFIADE GABINFTF 22

7161 339oil9,tl 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02.02_ú 04.t21.0002 2 m2 CONTROI.ADOzuA INTERNA 3ó

7462 139039410m0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 02 03 00 04 091 0m3 2 m5
ÂSSESSORIA JTJRIDICA YINC ÂO

PREFEITO 49

71ó3 3t9039{ 10000
FORNECIMENTO DE

ALIMENIACÀO 03.01 00.04.122.0003 2 006 GÀBINETE DO SECRETARIO 5E

7464 319039,t 10000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 03 02.00.04.122.0003 2 0ll
DIV, ASSIST. TECNICA E

{)MIMSTRÁTryA '70

1445 31901%10000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 03 0l 00.04.122.0003.2.013
DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO 84

14ó7 33$3941m00
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 03.0.{ m.04 r22 m03 2.014 DIVTSAO DE COMPRAS E LICITACAO

?4ót 319039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÀCAO 03.05.m 04 r22 0003 2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS lr8

339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 03.0ó.00.04.091.0003 ? 0E5
PROCLIRAMRIÂ MUN ASSI]NTOS

ruruDICOS :30

1470 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÀO 0:l0l 0o 04 121 000,1 2 or6 GÀBINETE Do SECRETÂRIO 144

1471 33m194r 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÀO Ot 02 00 0,1 121 O0O4 2 018
DIV FINANCAS, ORCAMENTO E

CONTABIIIDADE IJ?

7472 ll9o39,Í | 00OO

FORNECIMENTO DE
AI-IMENTACAO 04.03 m 04 129 000ó 2 019

DIV. TRIBLITOS, ARRECADACAO
FISCALIZACAO t16
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7175 3390394 t 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENIACAO 05.01.00.04. I 28.0001.2 09t
GÂBINETE DO SECRITÁRIO DE REC

HUMANOS 2ú

'1176 3390394100@
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACAO 05 02 m 0,t | 28 oml 2 009 DI!{SAO DE R-ECUR§OS HIJMANOS 2t9

7{40 33m19410000
FORNECIMENIO DE

ÂIIMENTACAO 06 0l 0O l0 30,10014 2 045
GÀBINETE DO SECRETARIO DE

CULTURÂ 272

14at 3390394 | 0000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 060t0013392m 20
GABINETE DO SECRETARIO DE

CI]LTIJRÂ 281

74E2 33m194t 0000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 06.02.00.13.392 mlL2.03ó DIVISÀO DE CULTTJRÁ 294

'74E1 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂIIMENTACAO 0?.01.00.12.36t.000? 2.021 GABINETE Do SECRETARIO 30'1

74EÁ 1390194 | 0000
FORNECIMENTO DE

AIÍMENTACAO 07.02.00.12.3ó4.0021 2 m7 DIVISAO DE EDIICÁCAO 40'1

7485 3390394 r 0000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO o7 02 N t2 361 W7 2 027 DIVISAO DE EDUCACAO 3Jl

1$6 33903941 0000
TORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO o7 02 00 t2 36t 0007 2 022 DIVISAO DE EDUCACAO 352

1487 3390394 t 0000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACÁO 01 .o2_ffi_12.36t.Un1 .2 022 DIVISAO I'E EDIICÂCÀO 153

74tt 3390194100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO o7 02ú t2 36t M)7 2 022 DIVISAO DE EDUCACAO 3í
74E9 33{39110000

FORNECIMENTO DE
ÂLIMENTACAO 07.02.00.12.361.0m? 2 030 DIYISAO DE EDIJCÂCAO 347

719o 319039.{ I0000
FORNECIMSNTO DE

ÂLIMENTACAO 07.02.00.12.361.000? 2 010 DIVISAO DE EDUCACAO 188

7191 3390394 10000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÀO 07 02.00.12.361.000? 2 0t0 DIVISÀO DE EDUCACAO 389

1192 339039,t I 0O0O

FORNECIMENTO DE
ALIMENTACAO 07.02.00.12.361.000?.2 030 DIVISAODE EDIICACAO 'tso

7193 3390t9410000
FORNECIMENTO DE

ÂIIMENTACAO 0702 00 12 361 000? 2 010 DIVISAO DE EDUCACAO 391

7191 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMÉNTACAO 01 _02 _ú.t2 _365 _m1 2 012 DIVISAO DE EDI]CÀCAO 429

1195 3390394 t 0000
FORNECIMENTO DE

A!IMENTACAO 01 _02_00_t2_365 _00n',] .2 012 DIVISAO DE ET'I]CÀCAO 430

7196 3390394 t 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 07.02.00.12.3ó6.0009 2.034 DIVISÀO DE EDIICACÁO 431

1497 33$394t 0000
FORNECIMENIO DE

AIIMENTACAO 07 03 ú 27 8t2 út2 2 037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZ-ER

7194 3390394 100,00

FORNECIMENTO DE
AI-IMENTACAO 07 03 00 t5 452 mt6 2 050 DMSAO DE ESPORTE E LAZER 452

7199 339039,t 1oom
FORNECIMENTO DÊ

ALIMENTACAO 07.03.00.15.452.001ó 2 050 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 453

7501 33m39410m0
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACÀO 0E 01 0010 301 0014 2 039
GABTNETE DO SECRETARIO DE

SATJDE 48t\

7502 339039:t l0O0O
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0E.02.00.10.30t.0011.2 040 FLINM MUNICIPAI, DF, SÂI ]DE 523 \
?503 33m394r 00m

FORNECIMENTO DE
AIIMENTACAO 0t.02.00.10.301.0011 2 040 FUNM MUMCIPAI- DE SAUDE ,r§

1501 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 0E02 m l0 301 m14 2 0:t0 FIJNDO MI]MCIPÂI DE SAT]DE 525

7505 33$39410000
FORNECIMENTO DE

ALTMENTACAO 0802.00.10.301.0014.2 042 FUNDO MIJNICIPAI DE SAT'DE 512

7506 33$394t 0000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTÀCAO 08 02_00. l0_302_0014.2 044 FTJNI]IO MI'MCIPAI DE SAUDE

1507 1390394 r 0000
FORNrcIMENTO DE

ALIMENTACAO 0t 02 00 t0 302 00t4 2 044 FT,INDO MIIMCIPAI DE SAUDE 561

7508 3390394 10000
FORNECIMENTO DE

ÁLIMENTACAO 08 02 00 r0 302 00r.{ 2 044 FUNM MLIMCIPAI DE SAIIDE 5óE

75ú 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0E 02 0010 302 0014 2 044 FUNDO MIJNICIPAI- DE SÀUDE 569

7510 3390194 10000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0E 02 0O 10 30rl0Ol4 2 045 FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE 583

15It 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0E02 00 t0 30t 0014 2 046 FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE 545

1512 :890394 | 0000
FORNECIMENIO DE

AIIMENIACAO 08 03.m.10.301.m t1 2 l0ó DIVISAO DE ASSISTENCIA À SAI,DE 594

7511 33$394t 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 0901.00.15.45t.00t6.2 048 GÂBINETE M SECRETÂRIO óló

7515 3390394 10000
FORNECIMENTO DE

AI-IMENTACAO 09 02.00 15.4s r 0016 2 049
DIV, OBRÂS. PLAN. t]RB E SERV

PI]BLICOS 642

75 tó 339039410ff0
FORNECIMENTO DE

ALIMENIACAO 09.02.00.15.451.00ró 2.049
DIV. OBRAS, PL"A}{ I]RB. E SERV

PLIBLICOS 643

7517 3390394 t 0000
FORNECIMENIO DE

ALIMENTACÀO 09 02 00. t 5 452 001ó 2 049
DIV OBRAS, PT-AN,I]RB. E SERV

PTIBI-ICOS 652

751t 339039.t 10000
FORNECIMENIO DE

ÂIIMENTACAO 0903 m.16.182 0016 2 088
FTJNDO M }IABITACAO DE INTERISSE

soctAL 659
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CLAUSULA SEGUNDA:

Fica alterado a clausula doze do contrato n"098/2018, prorrogando o prazo de vigência do

contrato para 31 10812019.

CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 1310712019,

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas,

firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.

7522 139039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO i0.0r.00.26.782.0017.2.099 GABINETE Do SECRETARIO '7 t2

7523 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 10.02.00.26.782.0017 2.100 DIYISAO DE SERVICOS RODOYIARIOS '731

7521 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 1101002060600i82056
GABTNETE DO SECRETÂRIO DE

AGROP,, ABAST, ?58

7525 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALÍMENTÁCAO | 02 00 20 lí06 0018 2 057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIÀ,ÍENTO 77E

'7526 339039410000
FORNFCIMENTO DE

ALIMENTACÀO 1 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIÂ E

ABASTECIMENTO 119
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACÁO I 1.02-00.20.60,6-0018.2.0577527 339039410000
DI!'ISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO 780

7524 3390394100m
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO r2 0l 00 22 661 00r9 2 r05
GABINETE Tr) SECRETARIO DE IND F,

COM 194

7529 319039111 0000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTÀCÀO t2 02 @ 22 (Át ú19 2 0s9 DIYISAO DE ÍNDUSTRIA E COMERCIO 805

'7530 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 13.01.00.1 E.541.0020.2.060 GABINETE DO SECRETARIO EIE

7531 339039410000
FORNECIMENTO DE

AIIMENTACAO 13.02.00.27.695_0013_2.038 DIYISAO DE TLIRISMO 832

1532 339039410000
FOR}IECIMENTO DE

AI,]MENTÂCAO 13.03.00.18.541.0020 2 061
FUNM MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE u6

1533 13m19410000
FORNECIMENTO DE

AI-IMENTACAO t3 04 00 1? 512 0020 2 091
DI!'ISAO DE SANEAMENTO E ÂSSIST

AGRARTA 868

7534 339039410000
FORNECIME}ITO DE

ÁLIMENTACAO 14.01.00.0E.244.0005.2.066 GABINETE M SECRETARIO 880

7535 3390394 t 0000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14.02.00_08.244.0005.2.102
DEPARTÀMENTO DE PROCRAMAS

SOCIAIS 894

7536 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTÀCAO 14 0l 0O 0E 2rl4 0OO5 2 090 DIVISAO DE PRMRÁMAS SOCIÂ]S 905

7537 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENIACÂO 14 0,t 00 0E 244 0005 2 070 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA 918

7538 339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMSNTACÀO i 4 05 0O 0E 2rt4 0005 2 068
DIVISAO T'F, ÁSSI'NTOS

MMUNITARIOS 928

?539 33q)39,1I 00{Xl
FORNECIMENTO DE

ÀLIMENTACAO 14.0ó.00.0E.244.0005.2.071
FI]NDO MI'NICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL 948

7540 3390394 t 0000
TORNECIMENIO DE

ALIMENIACÀO t4_06.00.0t.244.0005.2.07 r
FTJNDO MUNICIPÁL DE ASSISTENCIA

SOCIAI-

7541 3390394100m
FORNECIMENIO DE

ALIMENTACÁO 14 06.00 08.244 0005 2 093
FIJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

s()CIAI, 962

7542 339039,11fiXX)
FÔRNECIMENTO DE

ALIMENTACAO l,l 06 0O 0E 244 0OO5 2 094
FIJNDO MUNICIPÁL DE ÂSSISTENCIA

SOCIAL 969-

'7543 33903941m00
FORNECIMENTO DE

ALIMENTACAO 14 0ó 0O 08 2411 0OO5 2 095
FUNM MUNICIPÁL DE ÂSSISTENCIA

SOCIAL ,d\
'7541 33903941 0000

FORXECIMENTO DE
ALIMENTACAO 14.07.00.08.243 0005 6 072

FUNDO MTJN, DIREITOS DA CRIANCA
E ÁDOLESC 998

7515 1190394 | ffX)0
FORNECÍMENTO DE

ALIMENTACAO 14.07.00.0E.243_0m5.6.072
FUNDO MIJN, DIR€ITOS DA CRIANCA

E ADOI-ESC 999 \

339039410000
FORNECIMENTO DE

ÂLIMENTACAO 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO Mt'N DIREÍTOS DA CRIANCA

E ADOI-ESC 1000

7547 339039410000
FORNECIMENTO DE

ALIMENTÀCAO 14.08.00.08.241 0005.2 r0l
FUNDO MIJN, DOS DIREITOS DA

PF.SSOÂ ]InSÁ 101ó
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PREF RAM NICIPAL DE ALTO PARAíSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 08 dias do m e Julho de 19

Prefeitura M icipal de Alto lso
Dércio J im Junior - ito

Scarpart & S strini Ltda.
Contr o

Vald

Testemunhas:

-)rnUr^
an Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58005. 7




